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Ata de Registro de Preços no C-Lnozz (Corporaüva)

Processo Licihtório PMT N" 0{5/2021

Pregão Eletrônico SRPC t{'031/2021

O MUI{lCiPlO DE T0RITAMA/PE, Pessoa Juridica de Direito Público, com sede na Avenida Dorival José

Pereira n' 1370, Parque das Feiras, 55.125-000, Toritama/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o no

11.256.054/0001-39, por meio da SECRETARIA DE PI-ANEJAÍilEI{TO E GESTÀ0, por meio de seu

Secretário, Sr. José Filipe Ângelo Oliveira de Lucena inscrilo no RG sob o n" 7979571 SDS/PE e

CPF 085.634,84494, nos termos do que dispoe na Lei no 10.520, de '17 de iulho de 2002, e o Decreto

Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019, com aplicação subsidiária da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de

1993, e face ao resultado obtido no Pregáo Eletrônico (SRPC) PLlT no 0311202'1, resolve REGISTRAR OS

PRECOS ofertados pela empresa vencedora do certame, a empresa FRANCRIS LIVRARIA E PAPELARIA

LTDA, inscrita no CNPJÂ,IF sob o n" 24.3{8.i14310001.36, sÍtuada à Rua 15 de Novembro, 24, Centro,

Surubim/PE, CEP 55.75G000, nesle ato representada por seu sôcio administrador, Sr. Francisco liUagner

da Silva Fonseca, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF no 415.964.12453 e RG n" 2713092

SSP/PE, residente e domiciliado à Rua 15 de Novembro, 24, 1o andar, Centro, Surubim/PE, CEP 55.750-000,

objetivando futuros contratos de fomecimento dos itens abaixo especiÍicados, mediante as seguintes

cláusulas e condições:

DO OBJETO E DO VALOR

CúUSULA PRIMEIRA - 0 objeto da presente Ata é o Registro de Preços Corporaüvo para o

fornecimento parcdado de Material de Expediente e Suprimentos de lnformática para os órgáos e

entidades integrantes do Poder Executivo do Município de ToritamaiPE, conforme especiÍicações e

quantitativos constantes no Anexo V do Edital.

CúUSULA SEGUNDA. Valor Total: R$ 280.964,50 (duzentos e oitenta mil novecentos e sessenta e

quatro reais e cinquênta centavos) conforme, labela descrita abaixo:

MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALUNIDADE OUANTIDADEITÉM DESCRTÇÃO

ORDERUND 30,1

TIEM EXCLUSIVO PARA

ME/EPP/I'EI

EXPOSIIOR DE ESCRITÓRIO

VERTICAL DE MESA, COM O1

BANDEJA MEDINOO 133X40X295

Mtt cRtSTAL.

JOCAR R$s,00CAIXA 502

ITEM EXCLUSIVO PARA

ME/EPPfiEI

ALFINEIE PARA MAPA CABEÇA DE

POLIETILENO DE sMM

COMPRIMENTO TOTAL DE 1EMM,

Núi/ERo 5, coLoRlDo, (cAlxA

coM 50 ALFINETE§ = í cX).

FRANCRIS LIVRARIA E

PAPELARIA

LfDA:24348443000136

Assinâdo de forma digitâl por
FRANCRIS LIVRARIA E PAPELARIA

LTDA:243,lat143000136
Dàdos: 2022.01.13 09: l4:4O -03'00'

R$1.007,40R$33,58
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5

UND 140 KAZ R$4,80 R$672,003

TÍEM EXCLUSNO PARA

iI E'E PP/Iú EI

ALMOFADA PARA CARIMBO,

MATERTAL cAtxA PLÁsIco,
MATERIAL ALMOFADA ESPONJA

ABSORVENTE REVESTIDA DE

TECIDO DE LONGA DURAÇÃO.

TAMANHo No 03, otMENSÃo

APROXIII,ADA 12X8CM, COR AZUL.

JOCAR R$1,40 R$4.200,00UND

ITEM EXCLUSIVO PARÂ

ME/EPP/MEI

APoNTAooR PARA LAPIS, coM
runo côtttco (D|ÂMETRo DE

APROXIMADAIUENTE EMM) E UMA

LÂM|NA oE AÇo lNoxtDAvEL

TEiiPERADA, COM DEPóSIO EM

AcRÍLrco,

R$0,28 R$840,00UND JOCARà

IIEM EXCLUSIVO PARA

ME'EPPruEI

nporrnooR pnnn úPts GRAFtTE,

CONFECCIONADO EM II,IATERIAL

TERMoPúsIco, coM FURo

côNtco ptÀMEÍRo DE

APROXIIUADAÍI/ENTE 8 MM) EUMA

úMINA DE AÇo rNoxtDÂvEL

TEIWERADA, FIXADA POR

PARAFUSo rurrÀtco, ALÍA

REStsrÊNctA E óTltÁA

APONTABITIOADE,

R$8,100,00UND 60

ITEU EXCLUSIVO PARA

iIE EPP/ttlEl

BANDETRA Do MUNtclPto DE

TORTTAMA, FABRICADA EM

PRocEssO DE ESTAÍvPA DIGITAL

DE ALTA RESoLUÇÃO, TECIDO

'loo"/o PoLlÉsrER. coMPosro PoR

FIO BRILHOSO DE ALTA

REStsrÊNctA ouE PRoPoRctoNA

CORES MAIS VIVAS. BANDEIRA§

lrÊ t,ssmxt,gem.

-'n:'SM R$107,9060I

ÍTEM EXCLUSIVO PARA

ttt E/E PP/trlEl

BANOEIRA OFICIAL DE

PERNAMBUCO, FABRICADA EM

PROCESSO DE ESTAIPA DIGITAL

DE ALTA RESoLUÇÃO, TECIDO

i ooo/" PoLtÉsrER. coMPosro PoR

FIO BRILHOSO DE ALTA

RESETÊNctA ouE PRoPoRctoNA

CORES MAIS VIVAS. BANDEIRAS

ATÉ i,3smxl,93m.

FRANCRIS LIVRARIA E Assinado de formà digital poÍ

eAeELARTA I|â§:!'...J[*â:PÀPELARTA
LÍD A:24348443 0001 36 Dados: 2022.0r,r 3 0q1s:16 -03'00'

I

3000

3000

R$135,00sl\,t
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o

ITEM EXCLUSIVO PARA

ME/EPP/MEI

BANDEIRA OFICIAL DO BRASIL,

FABRICAOA EM PROCESSO DE

ESTAMPA DIGITAL DE ALTA

RESOLUÇÃO, TECTDO 100o/o

POLIÉSTER. COMPOSTO POR FIO

BRITHOSO DE ALTA RESISTÊNCIA

AUE PROPORCIONA CORES MAIS

VIVAS. BANOEIRAS ATÉ

1,35mX'1,93m.

UND 60 SM R$137,90 R$E.274,00

R$7,80 R§4.6E0,00

ÍTEM EXCLUSIVO PARA

ME/EPPIMEI

BEXIGÀ N" 7, PACOTE COM 50

UNIDADES, CORE§ A COMBINAR

PACOTE

PACOTE í00 OFF PAPER R$í0,30 R$1,030,00

]TEM EXCLUSUO PARA

ME/EPP/MEI

BLOCO ADESIVO POST-IT

38MMXsOMM, PACOTE COM 4

UNIOADES, CORES SORTIDAS,

COM lOO FOLHAS CAOA.

PACOTE 100 BRW R$3,50 R$350,0013

TÍEM EXCLUSIVO PARA

iTE'EPP/T'EI

BLOCO DE NOTAS AUTO

ADESIVOS, 76mmx76mm, TIPO

LEMBRETE, CORES VARIADA§,

c0M 100 FoLHAS.

CREDEAL R$4,70 RM.700,00UND 1000

UND 1500 POLIBRAS R$6,40 R$9.600,00tt

ITEM EXCLUSIVO PARA

ME/EPP/tlEl

CAIXA TIPO ARAUIVO MORTO, COM

ENCAIXES, CONFECCIONADA EM

PúsTIco, TIPo PoLINADA,

MEDTNDO 360X290X17,50MM. NAS

CORES: CINZA E VERDE.

\\

R$6.6CAIXA 200
COMPACTOR

ECONOMICA
R$33.00

TÍEfiI EXCLUSIVO PARA

I{ E/EPP/I' EI

CANEIA E§FEROGRÁFICA OE

TINTA DE COR AZUL, DE ALTA

PRECISÃO, TAiTPA NA COR DA

TINTA, PONTA FINA DE NO MINIÍ\,lO

DE 0,7 MM, COM CORPO

HEXAGONAL TRÂNSLÚCIDO,

TRANSPARENTE, PERMTINDO OUE

25

3
FRANCRIS LIVRARIA E tusinado de forma disital por

pApELARtA 
iiÊx:i!'.'JIjLTâ,:PÂPELARTÂ

LÍD A:24348443000 1 36 Dados: 2022.0 1. I 3 oe:1 s:4 I'03'oo'

Áe orlr;
n brlh.No o.t todo,

PREFETTTJRA MUNICIPAL DE TORITÁMA
\\'ErlD,t DoRn lLJosl pERF,IRI. 1.3?0, PSRQI E D.{s FfIR\s, ToRIT.{lÍ.{ - PF. {'

(l N PJ: I I .2 5 6.0 5.1/0 0 0I _.19 "" 
arrra-[ 321

600 SÃO ROUE

TÍEM EXCLUSIVO PARA

UE/EPP/IúEI

CADERNO GRANDE, I.,IATERIAL

PAPEL OFF-SET, 56 Gfi2, CAPA

FLEX|VEL, UNIDADE 22.00

APRESENTAÇÃO BROCHURA,

AUANTIDAOE FOLHAS 96.

FORMATO 2OOX275MM
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PREFETTUR{ MUNICIPAL DE TORITAMA
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r)
CNPJ: t1.25ú.05{ru001-J9

26

21

SE VEJA A AUANTIDADE DE TINTA

EXSTENTE NO TUBO, ESCRITA

MACIA E CON§ÍANTE, SEM

FALHAS, MEDINOO

APROXIMADAIVENTE 14,5 CM DE

COMPRIMENÍO. CAIXA COM 50

UNIOADES, SIMILAR A BIC OU

COMPACTOR.

R$5.100,00CAIXA 150
COMPACTOR

ECONOMICA
R$34,00

TTEM EXCLUSIVO PARA

IIIE/EPPIMEI

CANETA ESFEROGRAFICA DE

TINTA DE COR PRETA, DE ALTA

PRECISÁO, TAMPA NA COR DA

TINTA, PONTA FINA DE NO MINIMO

DE 0,7 MM, COM CORPO

HEXAGONAL TRANSLÚCIDO,

TRANSPARENTE, PERMTINDO QUE

SE VEJA A OUANTIDAOE DE TINTA

EXISTENTE NO IUBO, ESCRITA

MACIA E CONSTANTE, SEM

FALHAS, MEDINDO

APROXIMADAÍVENTE 14,5 CM DE

COMPRIMENTO. CAIXA COM 50

UNIOADES. SIMILAR A BIC OU

COMPACTOR

R$36,00 R$3.600,00CAIXA 100
COMPACTOR

ECONOMICA

ÍTEM EXCLUSIVO PARA

ME/EPP/MEI

CANETA ESFEROGRÂFEA DE

TINTA DE COR VERMELHA, DE ALTA

PRECISÃO, TAi/PA NA COR DA

TINTA, PONTA FINA OE NO MINIMO

DE 0,7 MM, COM CORPO

HEXAGONAL TRANSLÚCIDO,

TRANSPARENTE, PERMTINDO OUE

SE VEJA A OUANTIDADE DE TINTA

EXSTENTE NO IUBO, ESCRITA

MACIA E CONSTANTE, SEM

FALHAS, MEDINDO

APROXIMADAIVENTE 14,5 CM DE

COMPRIMENTO. CAIXA COM 50

UNIDADES. SIMILAR A BIC OU

COMPACTOR.

R$1S,30 R$579.0030 ONDACAIXA29

TIEM EXCLUSIVO PARA

i,E/EPP/MEI

CANETA PERMANENTE NA COR

AZUL CAIXA COM ,12 UNIDADES.

R$0,83 00't200 ANINUND30

ITEM EXCLUSIVO PARA

I\T E/EPP/I{ EI

CARTOLINA. CORES A COMBINAR;

OIMENSÂO MINIIIA: 49CM X 59CM -

GRAiTATURA 1sOGRiII.

I
FRANCRIS LIVRARIA E tusinado de forma disital por

PAPELARTA lHx:1!'.:[#,":^"'^*'^
LTD A:243 48443000 I 36 Dados: 2012.0r.1 3 0q I 6:1 2 .o3'00'
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36

1000 R$0,96 R$960,0031

TÍE]ú EXCLUSIVO PARA

i,l E/E PPiltl El

CARTOLINA DUPLA FACE - CORES

A COMBINARi DIMENSÃO MINIMA

49CMX59CM.GRAMATURA
120cR/M.

R$1,80 R$270,0032

ÍTEM EXCLUSIVO PARA

ME/EPPÍMEI

CARToLINA GUACHE, DIMENSÁo

MiNtMA 49x59cM - GRAMATURA

150cRÍ\,1. CORES VARIADAS.

150

R$1,30 R§910,00

TTEM EXCLUSMO PARA

ME/EPP/l,lEl

co-R, Dlscos ôTtcos, PADRÃo

cD-R, FACE úNrcA, c/cAPActDADE

DE ARMAZENAMENTO DE 700 i,B
PARA DADOS E 80 MNUTOS PARA

viDEo E AuDro.

UND 700 fuIU LTILASE R

CAIXA 240 ECOCLIPS R$1,60 R$3ô0,0034

ITEM EXCLUSIVO PARA

MEEPP/MEI

CTIPS 2IO, GALVANIZADO,

FABRICADO COM ARAME OE AçO

REVESTIDO, CONDICIONAOOS EM

EMBALAGEM COM 1O(} UNIOADES.

CAIXA 260 ECOCLIPS R$2,90 R$751,0035

ITEM EXCLUSIVO PARA

MEiEPPN,IEI

CLIPS 4/0, GALVANIZADO,

FABRICADO COM ARAME DE AÇO

REVESTIDO, CONDICIONADOS EM

EMBALAGEM COM 1OO UNIDADES.

ECOCLIPS R$3,00 R$300,00

IÍEM EXCLUSVO PARA

ME/EPP/MEI

CLIPS 6/0, GALVANIZADO,

FABRICADO COM ARAME DE AÇO

REVESTIDO, CONDICIONADOS EM

EMBALAGEM COM 25 UNIDADES.

CAIXA

R$1.365,00UND 500 ONDA R$2,7338

PIRATININGA R$12,S0 R$1.935,00UND 15039

ITEM EXCLUSIVO PARA

UE/EPP,trrÊl

coLA BRANCA 1KG, LioulDA, coM
BASE DE ACETATO DE PULIVINILA

(PVA), DISPERSo DE SOLUÇÃO

AQUOSA. O PRODUTO DEVE SER

PLASTIFICANTE COM ALTO PODER

DE coúeelto, tsENTo DE

CARGAS MINERAIS E

SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À SAÚDE,

ATÓXCO. I

5FRANCRIS LIVRARIA E Assinôdo deÍormà disitalpor

PAPELARTA iiâ§1!uH#â,":^"*-'^
LTDA:24348443000136 Dados: 2022.01.1 3 oe:16:40 -03'oo'

;,

UND

UND BAG

100

ITEM EXCLUSIVO PARA

iIE'EPP/MEI

COLA BASTÀO, SEM SOLVENTES

NÃO TOXICA E LAVAVEL, COÍU 4OG.
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ITEM EXCLUSIVO

ME/EPP/MEI

COLA COLORIDA

GLITTER,23GR, CAIXA

CORES.

PARA

. SEU

coM 6

CAIXA '100 PIRATININGA R$6,20 R$620,00

ÍTEM EXCLUSIVO PARA

ME'EPP'MEI

COLA GLITER, CORES Á

COMBINAR, LiOUIDA, BRILHANTE,

ATÔXICA, PARA APLICAÇÓES EM

PAPEL E SIMILARES. COÍriFOSlÇÀO:

RESINA PVA, GLITER E

CON§ERVANTES, TIPO

CONSERVANTE, TIPO

BENZOTIAZOL, FRASCO COM 35

GRAMAS CADA.

200 ONOA R$2,40 R$480,00

44

ITEM EXCLUSIVO PARA

MEIEPP/MEI

COLA INSTANTANEA SUPER

ADERENTE, BASE DE RESINA

SINTÉTICA, COM 3G, ADESIVO DE

CIANOACRILATO.

UND 20 R$1,30 R$26,00

45

ÍTEM EXCLUSIVO PARA

MEiEPP'T,IEI

COLA LiOUIDA PARA ISOPOR EM

PVA, BICO ECONÔMICO, ATóXICA,

450 GRAMAS CADA.

UND 45 R$18,00 R$810,00

46

rÍEM EXCLUSIVO PARA

Írl E/EPP/[t El

COLA AUENTE - BASTÂO SILICONE

(REFIL) FINA 7MM, EMBALAGEM

COM 1KG

KG 30 NEXCEL R$35,00 R$1.050,00

KG 30 N EXCEL R$40,00 R$1.200,00

ITEM EXCLIJSIVO PARA

ME/EPP/MEI

COLA AUENTE - BASTÃO SILICONE

(REFIL) GROSSA l1MM,

EMBATAGEM COM íKG

CHAPARRAU R$10,90 R$218,0048

TTEM EXCLUSMO PARA

IrlEIEPP/t El

COLCHETES TIPO BAILARINA N'11,

CAIXA COM 72 COLCHETE§.

CAIXA 20

30 KAZ R$7,40 RS222,00

ITEM EXCLUSIVO PARA

ME/EPP/UEI

COMPASSO . INSTRUMENTO

COMPOSTO DE DUA§ HASIES

ARTICULADAS QUE SERVE PARA

ARCOS OE C|RCULO E TOMAR

MEOIDA, MEDE í3CM.

UND

CAIXA 50 R$14.60 R$730,00

$
50

ITEM EXCLUSIVO

MEIEPPIMEI

PARA

PREFEITTJRA MLINICIPAL DE TORITAMA
\\'ENIDA DORn U. JOlrÉ PF.Rf,lRl, t.3?0, P.IRQITE D,t§ rElR{S, T()RIT {itl - r}: { r. I' s 5 t 2 S - r' O o -

U 03331
CNPJ: ll.256.oa{ruool-39

13

17

6
FRANCRIS LIVRARIA E Asslnado de forma disital por

PAPELARTA :lll:1'Im"o'"0''o
LfD A:24348443 0001 36 Dados: 2022.0'r.1 3 oe:17:M -03'oo'

UND

ALFACELL

KOALA

§

49

GLINORÍE
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( \PJ: 1 1.256.05t/001,1-.19

CORRETIVO LIOUIDO A BASE OE

AGUA, ATÓxIco, LAVÀVEL, DE

SECAGEM NIPION, PARA

APLICAÇÃO EM PAPEL E

S|M|LARES. COMPOSTÇÃO:

PIGMENTOS BRANCOS E RESINA

SINTÉTICA. FRASCO DE 1EML,

CAIXA COM .I2 UNIDADES.

UND5't

ITEM EXCLUSIVO PARA

tI{EIEPPIMEI

FITA ADESIVA, TIPO: DUREX,

COLORIDA, 12 MM X 1OM, NAS

CORES VERMELHO, VERDE,

AMARELO E AZUL.

100 EUROCEL R$1,23 R$123,00

53

ITEM EXCLUSIVO PARA

ÍrtE/EPP/MEl

FtTA ADESIVA, TIPO: DUREx, MÉDlo

TRANSPARENTE, .12MM X 4OIVI

UND 100 EUROCEL R$1,50 RS'r50,00

51

ITEM EXCLIJSIVO PARA

MEIEPP/MEI

FITA ADE§IVA, TlPo: 0UREX,

PEQUENO TRANSPARENTE, 12MM

xí0M

100 EUROCEL R$0,63 R$63,00

UND 120 MASPRINT R$1,40 R$168,0055

ITEM EXCLUSIVO PARA

iTE/EPP/MEI

DVD.R, DISCOS OTICOS, PADRÀO

DVD{, FACE ÚNICA,

C/CAPACIDADE DE

ARMAZENAMENTO DE 4,7 GB PARA

DADOS E 120 ÍVTNUTOS PARA

VIDEo E AUDIo, VELoCIDADE E

GRAVAÇÃO úN|MO 16X.

UND 200 NEXCEL R$8,30 R$1.660,0056

ITEM EXCLUSIVO PARA

ME/EPP/tlEl

E,V.A COM GLITTER 4OX6O CM,

ESPESSURA 2 MM, CORES A
COMBINAR

R$2,32 R$1.3S2,00UND 600 IBEL57

TEM EXCLUSMO PARÂ

MEiEPPiUEI

E.V.A LISO,4OXôt} CM, ESPES§URA

2 iilM, CORES A CoMBINAR

R$909,00PACOTE 30 PREIVIER58

ITEM EXCLUSIVO PARA

ME/EPP'I'EI

EúSTIco EM LÁTEX ESPECIAL

SUPER AMARELO, N' 18, 1KG, TIPO

LIGA.

UND 1000 SCRITY R$0,3859

TTEM EXCLUSIVO PARA

ME/EPP/ITEI

ENVELOPE EM PAPEL, TAMANHO

GRANDE, COR AMARELO, MEDINDO

24X34CM.
(

FRANCRIS LIVRARIA f Assinado deforma disitalpor

PAPELARTA I|âI:ii"'JI#â,:PAPELARTA
LT D A:24348443000 I 36 Dados: 2022.0 r. I 3 oe1 7:28 -03'00'

UND

R$30,30
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^PAPELARIA LroA:24i,rs443ooo1 36
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8

60

]TEM EXCLUSIVO PARA

Írt E/E PP[rl El

ENVELOPE EM PAPEL, TAMANHO

GRANDE, COR BRANCO, MEDINDO

24X34CÀr.

UND 3000 SCRITY R$0,42

6t

ITEM EXCLUSIVO PARA

ilE/EPP/MEl

ENVELOPE EM PAPEL, TAMANHO

MÉDIo, coR AMAREIo, MEDINDo

20x28CM.

UND 1000 SCRITY R$0,20 R$200,00

ÍTEiT EXCLUSIVO PARA

I{ E/EPP/T,lEI

ENVELOPE EM PAPEL, TAMANHO

MÉDIo, coR BRANco, MEDINDo

20X2ECi,t

UNO 2000 SCRITY R$0,27 R$540,00

UND

ITEM EXCLUSIVO PARA

ME/EPPflTEI

ESTILETE PEOUENO, CORPO

PúsTlco Fo§co ou
TRANSPARENTE, COR DO CLIP

AZUL, LÂMINAS RENOVÁVEIS EM

AÇO CARBONO COM TRATAMENTO

INOXDAVEL, TRAVA DE

SEGURANÇA, DIMENSOES DA

LAMINA sMM.

150 MASTERPRINT RS1,10 R$165,00

UND 20072

rÍEM EXCLUSIVO PARA

ME/EPP'MEI

EXTRATOR DE GRAII,PO EM METAT

CROMADO, TIPO ESPÁTULA.

CHAPARRAU R$1,44 R$288,00

100 ÍEK BOND R$'t8,00 R$1.800,00

ITEM EXCLUSIVO PARA

ÍÚ EIEPP/IÚ EI

FTIA ADESIVA DUPLA FACE DE

ESPUMA, 24MMX1,sOM

R$4,86 R$972,00

ITEM EXCLUSVO

ME/EPP/MEI

FITA ADESIVA DUPLA

12MMX3OM COR BRANCA

PARA

FACE.
UND 200 EUROCEL

17

PARA

FACE,
UNO 150 EUROCEL R$7,50 R$1.125,00

R$2,67 R$1ô0,2089

ITEM EXCLUSVO PARA

ME/EPP/MEI

FOLHA DE ISOPOR 1OOXsO, 10 MM

UND 60 FRICALOR

R$3,55 R$213,00

C

90

ITEM EXCLUSIVO PARA

ME/EPP/MEI

FOLHA DE ISOPOR 1OOXsO, 15 I\.IM

UND 60 FRICALOR

UND 200 FRICALOR R$4,3í

\,'
91

ITEM EXCLUSIVO PARA

iIE'EPP'MEI

FOLHA DE ISOPOR 1OOX5Í), 20 MM

76

--Á/
RSr.260,0

UND

nEM EXCLUS|VO

ME/EPP/ITEI

FI-ÍA AOESIVA DUPLA

18MMX3OM COR BRANCA
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92

tÍEM EXCLUSIVO PARA

ME/EPP/MEI

GIZÂO DE CERA, FORMATO

ANATôMEo, PADRÃo GRosso,

coR PRETA, otÂruerno trlr'rtrr,ro:

1oMM; COÍrilPRlMENtO ttllHltltO: SO

MM CERTIFICADO PELO INMETRO.

CAIXA COM 12 UNIDADES.

CAIXA 300 ACRILEX R$4,27

\

R$1.281,

91

ITEM EXCLUSIVO PÁRA

MAEPP/IúEI

GRAI\iPEAoOR DE ALTA PRESSÃO,

PARA GRAMPOS '106/6, 1064, 106/'10

UND 20 R$92,35 R$1.847,00

TÍEM EXCLUSIVO PARA

ME/EPP/[,lEl

GRAÍI/FEADOR DE METAL, 20CM

PARA 30 FOLHAS, GRAÍIPO 24X26.

UND 100 ONDA R$34.43 R$3.443,00

R$6.600,0098

IÍEM EXCLUSIVO PARA

ME,EPP/tlEl

GRAÍ\'PEADOR PROFISSIONAL,

SUPERFICIAL, PINTADO,

ESTRUTURA METALIcA DURÁVEL

NA COR PRATA, TIPO MESA,

DTMENSóES 2o'1MM x soi/sí x
85MM, BASE DE FECHAMENÍO OE

GRAI,FOS EM CHAPA DE AÇO,

UTIUZA GRAI\,IPOS 2416 E 26/6 CoM

EXTRAIOR DE GRAÍIIPOS

ACOPLADO NO CORPO.

CAPACIDADE PARA 12 FOLHAS.

UND ONDA R$33,00

R$606,00

TEM EXCLUSÍVO PARA

ME/EPPII'EI

GRAIPO 106/6 GALVANIZADO.

CAIXA COM 5.OOO UNIDADES

CAIXA ACC R$20,20

ITEM EXCLUSIVO PARA

[iE/EPP/MEl

GRAIIFO 266 NIQUELADO, CAIXq

COM 5.OOO UNIDADES

CAIXA 100 ONDA R$5,79 RS579,00

R$3.093,00CAIXA 300 CHAPARRAU R$10,31'101

TTEM EXCLUSMO PARA

IITE/EPP/MEI

GRAITPO DE TRILHO METALIZADO

A PARIIR DE 8oÀ,IM. CAIXA cOM 50

MAcHo/rÊMEA PRoDUzlDo

CHAPA DE AÇO.

LASSANE R$253,00 060.00UND 20106

]ÍEM EXCLUSIVO

ME/EPP/ El

GUILHOTINA CHNPA

EXIENSÃo DE oORTE

ITAMNHO A3), PARA 1o

FOLHAS

PARA

AÇO,

460MM

(DEZ)

oÂ

99

103

FRANCRIS L)VRABIA E Assinado de Íormà disitàl por

pApELARtA 
iiâ[:1f.'Jxlsâ,"PAPELARíA

LTDA:24348443000136 Dados: 2022.01 .1 I 0e:t 8:28 -03'00'
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ITEM EXCLU§IVO PARA

ME/EPP/MEI

HIDROCOR COM 12 CORES, CAIXA

CONTENDO 12 UNIDADES DE

CORES DIFERENTES, PONTA

PORO§A, CORPO EM RESINA

PúsTtcA oPAcA ou BRTLHANTE

NA COR DA ESCRITA, PONTA

MEDIA, LAVÁVEL, A BARRA

INTERNA oA oANETINHA DEVERÁ

PossulR coNsTtrutÇÃo
UNIFORME, SER ISENTA DE

It\lPUREZAS, APRESENTAR BOA

PIGMENTAÇÃo, sER MACIA coM
ALTO PODER DE COBERTURA E

sER ATÓXCA. APRoVADA PELo

|NMETRO. (CA|XA CoM 12

UNIDADES = I cx).

CAIXA 500 LEONORA R$4,40 R$2.200,00

PACOTE 30 LANTECOR R$3,0S RS92,70109

[fEiil EXCLUSIVO PARA

ME/EPP/MEI

LANTEJoULAS vÁRtAS coREs 6MM

PACOTES COM l OOO UNIDADES

ERBRAS R$5,43 R$2.715,00

TEM EXCLUSUO PARA

i,E/EPP/UEI

LÁPts DE coR, TAMANHo GRANDE

coM FoRMATo ctllNDRtco ou
SEXTAVADO, DE MAOEIRA MOIE

DE REFLORESTAMENTO, I§ENTA

DE NÓS, APRESENTANDO

COLAGEM PERFEITA DAS

MEIADES E RictDA FtxAÇÃo Do

GRAFITE. DEVERÁ §ER

REcoBERTo coM TINTA ATóxcA.
A BARRA INTERNA DO GRAFITE

oEVERA PoSSUIR coNSTITUIÇÃO

UNIFORME, SER ISENIA DE

IÍ\,PUREZAS, APRESENTAR BOA

PIGMENTAÇÃo, sER MACIA, coM
ALTO PODER DE COBERTURA E

sER ATóxcA. sÁo oBR|GATôRns
AS CORES: PREIO, AMARELO,

VERMELHO, DOIS TONS DE AZUL,

DOIS ÍONS DE VERDE E MARROM.

CADA úPIS DEVE TRAZER A

MARCA DO FABRICANTE GRAVADA

EM SEU CORPO. CAIXA COM 12

coRES, (CAIXA COM 12 UNIDADES

=ícR.

CAIXA 500

UND 50 TILIBRA R$17,80 Rl8e0,Po

t.
ITEM EXCLUSIVO

ME/EPPiMEI

PARA
1í3

110

FRANCRIS LIVRARIA f Assinado de forma disital por

PAPELARTA ||â[i'#1,1â,:PAPELARTA
LTDA:24348443000136 Dados: 2022.01 .13 oe:re:oo 03'oo'
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LIVRO DE ATA, CAPA DURA NA COR

PRETA, FORMATO 31OMM X 217Í\,Í\,,

COM 2OO FOLHA OFF-SET,

BRANCAS, PAUTADAS E

NUIIf RADAS.

ITEM EXCLUSUO PARA

MEIEPP/MEI

LIVRO PROTOCOLO DE

coRRESPoNDÊNch t/4 coM íoo

FOLHAS.

'100 BAG R$6,50 R$650,00

1'.|l

ITEM EXCLUSIVO PARA

ME/EPP/MEI

LOUSA BRANCA, MEDINOO 3OOCMX

1 2ocM (LARGURAXALTURA) (AREA

úTtL), coNFEcctoNADo EM

coMPENSADO DE HO tvtíUttrlO gtr,ttnt

DE ESPESSURA REVESTIDO EM

LAM|NADo MELANiNIco BRANco

BRILHANTE AUADRICULADO PARA

USO COM PINCEL DE QUADRO

BRANCO, MOLDURA EM TODA A

LOUSA COM 25MM DE LARGURA NA

COR MARROM, COM APARADOR DE

PINCET PARA OUADRO BRANCO

EM ToDA sUA EXTENSÃo,

UND 50 SÍALO R$990,00

ITEM EXCLUSIVO PARA

iTE/EPP/MEI

MARCADoR DE PÁGINA EM SETA

REPostctoNAvEts euE AcEtrAM

ESCRITAl 2,7MMX44lv{\, C,7 CORES

EM NEON. PACOTE COM 07

BLOCOS COM 20 FOLHAS CADA,

(PAcoTE coMT UNIDAoES = 1 PcI)

PACOTE 200 OFFPAPER R$8,00 R$1.600,00

CAIXA 1000 LEONORA RS4,50 R$4.500,00

ITEM EXCLUSIVO PARA

ME/EPP/MEI

MASSA DE MODETAR - 180 G, CAIXA

COM 12 CORES.

PACOTES 100 ÍHEOTO R$7,00 R$700,00121

ITEM EXCLUSIVO PARA

ME/EPPIMEI

PALtros DE PtcolÉ EM MADE|RA,

MEDINDO 12 CM, PACOTES COI\,í

100.

800 ART FLOCK R$O,EO RS640,00125

ITEM EXCLUSIVO PARA

MEÍEPP/MEI

PAPEL CAMURçA 60 X 4OCM,

DIVERSAS CORES GRAMATURA.I20

GFVirt

UND

R$38,00 §
I

140,00126

ITEM EXCLUSIVO PARA

MEIEPP/MEI

PAPEL CARBONO, MATERIAL

PELIcULA PoUÉsTER, APLICAÇÃo

CAIXA 30 GRAMPLINE

11E

119

FRANCRIS LIVRARIA E Assinâdo deformâ disital por

PAPELARTA is[1'j.!ll#.T,":*'**'^
LÍ D A:24348443000 1 3 6 Dados: 2022.01.1 3 oql e:21 {3'00'

ll

115 UND

R$49.500,00
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'133

ESCRITA MANUAL, TIPO DUPLA .
FACE, COÀPRIÍIENTO 297MM,

LARGURA 21OMM, COR AZUL OU

ROXA, CAIXA COM ,IOO UNIDADES. -«

128

TÍEM EXCLUSIVO PARA

ME/EPP/T'EI

PAPET CELOFANE . CORES:

VERMEL]IO, AMARELO, A2UL,

BRANCO, DOURADO E VERDE -

DIMENSÃo IViNIMA: EOCM X 1oocM.

(RoLo coM 50 FoLHA§ = I ROLo)

ROLO 60 ATELINE R$58,90 R$3.531,00

129

ITEM EXCLUSIVO PARA

Írl E/EPPllí El

PAPEL CELOFANE

TRANSPARENTE . OIMENSÃo

MINtMA:gocMX loocÍu. (RoLo coM
SOFOLHAS=1ROLO)

ROLO 20 ATELINE R$45,00 R$900,00

130 PACOTE 50 SUZANO R$18,31 R$9'15,50

131

ITEII EXCLUSIVO PARA

ME/EPP/MEI

PAPEL CREPOM, TAMANHO 0,48M X

2,OOM, DIVERSAS CORES,

UND 150 NOVAPRINT R$0,9S R$148,50

NOVAPRINT R$ 1,45 R$290,00132

ITEM EXCLUSIVO PARA

ME/EPPIMEI

PAPEL CREPOM PARAFINADO,

TAtrrANHo 0,{,Mx 2,00M, DIVERSAS

CORES.

UND 200

UND 200 JOSAN R$50,00

ITEM EXCLUSIVO PARA

Í{ E/EPP/TI EI

PAPEL DE SEDA, 18CM X 6OCM,

COM 2OG, DIVERSAS CORES..

R$3.120,00PACOTE 200 NEXCEL R$15,60131

TTEM EXCLUSIVO PARA

MEiEPPililEl

PAPEL ForocRÁFtco - FoRÍ\,tATo

A4, COR BRANCA, GRAMATURA

2OO, PACOTE CONTENDO 20

FOLHAS, (PACOTE CONTENDO 20

FoLHAS = 1 UND).

R$13,90 780,00PACOTE 200 NEXCEL135

ITEM EXCLUSNO PARA

UE'EPPIMEI
plpel rotocnÂnco A4 13oG

ADESIVo, À PRoVA D,AGUA, PARA

Ii/FRESSORA LÂSEFYJATO DE

TINTA PACOTE COM 20 (MNTE)

FOLHAS.

FRANCRIS LIVRARIA E Assinado de forma disital poÍ

pApELARtA 
liÊ§i!'.:ljl,TffiPAPELARrA

LTDA:24348443000 1 36 Dados: 2022.ol.r 3 0e:1s:s3 -03'oo'

n b.Ih.nílo p... tô.,ôt

TÍEM EXCTUSIVO PARA

UE/EPP/MEI

PAPEL COUCHE. BRILHO BRANCO,

TAMANHO A4, GRAMATURA DE

1EOG. PACOTE COM 50 FOLHAS

R$0,25

(
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13E

140

143

137

TTEM EXCLUSIVO PARA

ME/EPP/I'EI

PAPEL LAMINADO, DIVERSAS

CORES, MEDINDO 45X5OCM.

400 PACKPEL R$1,ô4 " .

REPORÍ R$5,69 R$'1.13E,00

ITEM EXCLUSIVO PARA

ME/EPP/MEI

PAPEL oFlcto A4, NAS coRES:

AZUL, ROSA, AMARELO E VERDE

PARA IMPRESSORA A LASER,

ll\iPRE§§ORA JATO DE TINTA E

MAeutNA REPRoGRÂFIoA,

ALCALINO, ALTA ALVURA,

ACONDICIONAOO EM EMBALAGEM

PROTEÍORA CONTRA UMDADE

PACoTE CoM 100 (CEM) FOIHAS.

PACOTE 200

R$1.300,00

ÍTEM EXCLUSIYO PARA

MEIEPP/MEI

PAPEL VERGÊ A1, BRANco coREs,
PARA IMPRESSORA JATO DE TINTA

e uÁqutul RepRocnÁrtcn,
ALCALINO, ALTA ALVURA,

ACONOICIONADO EM EMBALAGEM

PROTETORA CONTRA UMDADE

COM 50 FOLHAS.

PACOTE 100 USAPEL R$ 13,00

250 ORDER R$40,00 R$'10.000,00

IÍEM EXCLUSIVO PARA

ME/EPP/MEI

PAPELEIRA EM ACRiLICO CRISTAL

ARTICULADA DUPLA. TAMANHO A1

coM 2 (DOIS) COMPARTIMENTOS

COM SUPORTE EM METAL

RES|STENTE E AJUSTAVEL.

111

R$484.00UND 200 DAC R$2,42

ITEiI EXCLUSIVO PARA

ME/EPPIMEI

PASTA CANALETA TAMANHO

oFicto, cAPActDADE PARA 30

FOLHAS, COM CANALETA DA

MESMA COR DA PASTA. CORES

VARIAOAS.

R$ 1.800,00UND 100 CARPA R$18.00111

TTEM EXCLUSIVO PARA

ilE/EPP/MEl

PA$TA cATALoco 24s x 33s MM

cou Púsrrcos 1. REeutstros
GERAts r.1. DEscRtÇÁo / MATÉR|A-

PRIMA PASTA COM ENVELOPES

PúsTlcos, coNFEcctoNADA
coM CAPA oE PAPEúo
REcoBERTo coM Púsrtco
PRETO, PRENSADO NAS BORDAS.

PARA FIXAÇÃO DOs ENVELoPES

PúsTlcos, HAVERA No cENTRo

DA PARTE INTERNA 04 (OUATRO)
(

FRANCRIS LIVRARIA E AssinadodeÍormâdisitalpoí

PAPELARTA iiâf,i','.:ffiâ,:PAPELA*A
LTDAt2434a443000l 36 Dàdos: 2022.01 .1 3 0e:20:18-03'00'
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FURos PARA UTILIZAÇÂo DE

COLCHETES OU PARAFUSOS.

DELLO R$2,90 R$2.900,00115

TIEM EXCLUSIVO PARA

iTEIEPP/MEI

PASTA coM ABA EúsrEo, TtPo

oFicto stMPLEs, 1oo% PúsIcA
PP, TRANSPARENTE, CORES

vARtADAs, D|MENSóES

APROXIMADAS 235X350MM.

UND 1000

500 POLIBRAS R$5,30 R$2.650,00

ÍTEM EXCLUSVO PARA

MEiEPP/TIEI

PAsrA EM PúsrEo PoLtoNDA

(LARGA), DIMENSOES

APROXIMADAS DE 240X335MM,

5,sCM DE ESPESSURA, COM ABA E

EúsTIco PARA FEcHAMENTO.

JOCAR R$2,80 R$280,00'100149

ITEM EXCLUSIVO PARA

ME'EPPIMEI

PERCEVEJO LANTONADOS, TIPO

TACHA, ITIATERIAL MEIAL,

TRATAI,ENTO, SUPERFICIAL

LANTONADO. CAIXA COM 1OO UND

(cAtxA coM 100 PER0EVEJOS =
1Cn.

R$34.72UND 100 ONDA

ITETI EXCLUSIVO PARA

ME/EPP/MEI

PERFURADOR DE PAPEL,

MATERIAL METAL, TIPO GRANDE

{12oMtúX134MM(A)X1osi{ú(L» DE

BASE MAIOR, TRATAMENTO

SUPERFICIAL PINTADO, HIBRIOA,

COM PINOS OXIDADOS E EASE

PúsIcA, coM MARGEADoR,

CAPACIDAOE PARA 35 FOLHAS DE

GRAMATURA DE 75G.

R$2.745,00ALFACELL R$54,90CAIXA 50152

rÍEM EXCLUSIVO PARA

iIE/EPPNúEI

PILHAS ALCALINAS - AA. ALTA

ouRABrLtoADE, o"/" DE MERCúRlo

E cÁDMo TDEAL PARA

DtsPostlvos poRrÁtets, cetxe
COM 16 PILHAS

1 30,00100 ALFACELL R$41,30CAIXA

TTEM EXCLUSVO PARA

ME/EPPNllEI

PILHAS PALITO ALCAUNA - AAA.
1,5v, ALTA DURABIUDADE, 0"/" DE

MERcúRlo E cÂDMto TDEAL PARA

DtsPostllvos PoRTÁTEls. 2

PILHAS POR BLISTER COM 10

BUSTER CADA CAIXA

FRANCRIS LIVRARIA E Assinado deformà disitalpor

PAPELARTA iiâ151!u[#ffi'.^*'^.^
LTDA:243482143000136 Dâdo§: 2022.01 .1 I 0e:20:38 -0r'0o'

l4

UND

CAIXA

R$3.472,00
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R][AMA
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PREFEITTIRA MUNICIPAL DE TORITAMA
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00.3 3 I
CNPJ: I 1.256.0§1ru00r-39

156

15?

FRANCRIS LIVRARIA E

PAPELARIA

LTDA:24348443000I 36

UND 80 KM R$2,00 R$'160,0015,1

TTEM EXCLUSIVO PARA

iI E/E PP/I'EI

PINCEL ESCOLAR CERDAS

BRANCAS IÍVFORTADAS, FORÍUATO

CHATO COM CABO AIITARELO

LONGO 22CM - USADO EM ÓLEO,

ACRíUCO, TECIDO DE ALGODÁO,

E§IÊNCIL, MOLDE VAZADO GESSO,

CERAMCA E BATIK PARA

APUCAÇÃO DE CERÀMCA E

PARAFINA AUENTE N" 02

UND 80 ONDA R$2,70 R$216,00

ITEM EXCLUSIVO PARA

ME/EPPIMEI

PINCEL ESCOLAR CERDAS

BRANCAS IiTPORTADA§, FORMATO

CHATO COM CABO AIIARELO

LONGO 25CM - USADO EM ÓLEO,

ACRILICO, TECIDO DE ALGODÃo,

ESTÊNCIt, MOTDE VAZADO GESSO,

cERÂl\i{cA E BATIK PARA

APUCAÇÀO DE CERÂMCA E

PARAFINA QUENTE NO 1O

R$268,0080 KIT R$3,35

ITEM ÊXCLUSIVO PARA

]tIE/EPPfiEI

PINCEL ESCOLAR CERDAS

BRANCAS lII/PORTADAS, FORMAT0

CHATO COM CABO AMARELO

LONGO 25CM - USADO EM ÓLEO,

ACRILICO, TECIOO DE ALGODÃO,

ESTÊNCIL, MOLOE VAZADO GE§§O,

CERAI\iICA E BATIK PARA

APUCAÇÀO DE CERÂMCA E

PARAFINA OUENTE N" ,I4

R$304,00ONDA R$3,80UND 80

KIT R$s,90

§

80158

ITEM EXCLUSIVO PARA

ME/EPPNúEI

PINCEL ESCOLAR CERDAS

BRANCAS IÍIPORTAOAS, FORMATO

CHATO COM CABO AItiIARELO

LONGO 25CM - USADO EM ÓLEO,

ACRILICO, TECIDO DE ALGODÃO,

Assinado de forma digital por
FRANCRIS LIVRÂR]A E PAPELÂRIA

LÍD4243484430001 36
D.doí: 2022.0t.13 O9:21:l,t
03'00'

l5

UND

ITEM EXCLUSIVO PARA

ME/EPP/I|IEI

PINCET ESCOLAR CEROAS

BRANCAS li/PORTAoAS, FoRMATo

CHATO COM CABO AI'/ARELO

LONGO 25CM - USADO EM OLEO,

ACRILICO, TECIDO DE ATGODÁo,

ESTÊNCIL, MOLDE VAZADO GESSO,

cERÂl\if,cA E BATIK PARA

APLICAÇÃO DE CERÂMCA E
PARAFINA QUENTE N" 16

UND

'155
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159

í60

161

ÉsrÊHctr-, rr,roLoe vnzlDo GEsso,
cERÂMtcA E BATTK PARA

APLICAÇÂo DE cERÂMcA E

PARAFINA QUENIE NO 18

EO ONDA R$ô,60 R$526.00

ITEM EXCLUSIVO PARA

ME/EPP/MEI

PINCEL ESCOLAR CERDAS

BRANCAS lÍIiPORTADAS, FORMATO

CHATO COM CABO AMARELO

LoNGo 2scM - usADo EM óLEo,

AcRíLIco, TEcIDo DE ALGoDÀo,

ESTÊNctL, MoLDE vAzADo GEsso,

cERÂMcA E BATIK PARA

APLIoAÇÃo DE cERÀMcA E

PARAFINA AUENTE N" 20

UND

R$7,00 R$560,00UND 60 KIT

]TEM EXCLUSIVO PARA

Írl E/EPP/Íil El

PINCEL ESCOLAR CERDAS

BRANCAS IMPORTADAS, FORMATO

CHATO COM CABO AI\iIARELO

LoNGo 2scM - usloo eu óLeo,

AcRiLtco, TEctoo DE ALGoDÀo,

EsrÊNctL, MoLDE VAZADo GEsso,

CERÁÍ\iÍCA E BATIK PARA

APLICAÇÃo DE cERÂMcA E

PARAFINA AUENTE N" 22

KIT R$7,50 R$600.00UND 60

ITEM EXCLUSIVO PARA

i, E/E PP/I,l E I

PINCEL ESCOLAR CERDAS

BRANCAS II\iPORTADAS, FORMATO

CHATO COM CABO AI,iARELO

LoNGo 2scM - useoo Eu óleo,
AcRíLtco, TECTDo DE ALcoDÁo,

esrÊHctL, tr,loLoe vAzADo GEsso,

cERÀuIcA E BATIK PARA

APLICAÇÃo DE cERÀMcA E

PARAFINA OUENTE N" 24

R$4,00 R$320,00

a\

ONDAUND162

TEM EXCLUSIVO PARA

MEEPPIMEI

PINCEL ESCOLAR CERDAS

BRANCAS IIPORTADAS, FORMATO

cHATo coM CABO AÍ\iBRELO

LoNGo 2scM - usADo EM óLEo,

AcRiLIco, TEcIDo DE ALGODÃO,

ESTÊNctL, MoLDE vAzADo cESso,

CERÂMCA E BATIK PARA

APUcAÇÂo DE cERÂMcA E

PARAFINA OUENTE N" 12

l"
R$1.1?5,00JAPAN STAMPCAIXA 50í63

|TEM EXCLT'SÍVO

ME/EPP/MEI

PARA

FRANCRIS LIVRARIA E Assihado de formô disitalpor

PAPELARTA l+â§1!'.i[#â,::^"*-'^
LTDA:24348443000136 oados: 2022.01 .13 0e:21:38 0l'0o'
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t .b.th.ôdo P.â to<,o,

c\ PJ: I I .15 6.1,51ru 0 0l -J 9

PINCEL MARCADOR . PONTA DE

FELTRO, TINTA PERi/lANENTE, NAS

coREs AzuL E PRETo, TAÍ\PA NA

coR 0A T|NTA, (CAIXA COM 12

PrNcÉrs = 1cx).

R$39,90 R$7.9E0,00CAIXA 200 JAPAN STAMP

ITEM EXCLUSIVO PARA

MEiEPP'MEI

PINCEL PARA AUADRO BRANCO,

PONTA MACIA, FILTRO INTERNO

coM LoNGA DURAÇÃO, COM

TAÍIPA NA COR DA TINTA, TINTA

ESPEoIAL REcARREGÁvEL, coR
AZUL. CA|XA COM 12 (DOZE)

UNIDADES. À,tATERlAt NAcIONAL.

JAPAN STAMP R$47,50 R$7.125.00CAIXA 150

ITEM EXCLUSIVO PARA

ME/EPP/tiEl

PINCEL PARA AUAORO BRANCO,

PONTA MACIA, FILTRO INTERNO

coM LoNGA DURAÇÂo, COM

TAMPA NA COR DA TINTA, TINTA

ESPEoIAL REoARREGÂvEL, coR
PRETA. CAIXA COM 12 (DOZE)

UNIDADES. I\,ATERIAL NACIONAL.

R$53,00 R$5.300,00CAIXA 100 JAPAM STAtvP'166

]TEM EXCLUSMO PARA

ME/EPP/lilEl

PINCEL PARA QUADRO BRANCO,

PONTA MACIA, FITTRO INTERNO

COM LONGA DURAÇÃO, COM

TAi,PA NA COR DA TINTA, TINIA

ESPECIAL RECARREGÁVEL, COR

vERMEr.IrA. CAIXA COM 12 (DOZE)

UNIDADES. À,IATERIAL NACIONAL.

R$3.920,00KAZ R$19,ô0UND 200

ÍTEIlt EXCLUSVO PARA

iT E/EPP/i' EI

PISTOLA DE COLA OUENTE

GRANDE, GATILHO ANATÔMICO

PorÊNclA 4ow, uILtzA BAsrÂo

cRosso (1lMM) coM GARANTIA

DE 3 [/EsEs.

R$'14.75 R$2.950,00200 KAZUND168

]TEM EXCLUSUO PARA

MEIEPP/MEI

PISTOLA DE COLA QUENTE

PEQUENÀ GATILHo ANATÔMICO,

POTÊNCIA 2OW. UTILIZA BASTÁO

FINO (7MM) COM GARANTIA DE 3

MESES.

00R§10,20200 ORDERUND

TÍEM EXCLU$VO PARA

ME'EPPIiIEI

PoRTA LÂPlsicLlPsI-EÀ,tsRETE

INJETADO EM POLIE§IIRENO.

169

167

FRANCRIS LIVRARIA E tusinâdo deforma disitàlpor

PAPELARTA IiâI:i'#[#â,:,:^"'^*'^
LÍDA:24348443000136 Dados: 2022.01-r 3 0e:21:s8 {3'00'
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PREFETTURA Mt,NICIPAL Df,, TOR.ITAMA
r\T\rDr. tx)Rtl u. JosÉ IERF.IRi. 1.3?0. P\RQf E D-{s E[IR\§, ToRIT.{tÍ.{ - PF. {-E P 5 s I 2 5 _ o 0 Ô - '

( N PJ: 1 1 .2 5 6.1r 51/0 0 01_J,

sflRTs) DrvrsoEs coMo oPÇoEs

DE U§O, MEDINDO í35X12OXgOMM,

UNO 100 STALO RS4,80 R$480,001?0

IÍEM EXCLUSVO PARA

II'E/EPPIMEI

PRANCHETA EM NIDF, TAÀIANHO:

A4, COM PRENDEDOR DE METAL

RESI§TENTE.

R$526,00CAIXA 60 LYKE

ITEM EXCLUSIVO PARA

UE/EPP/i,lEI

PRENDEDOR DE PAPEL, COM

CORPO EM I\,ETAL, PINTURA EPOXI

PRETO, PRESILHA EM AÇO

tNoxDÁvEL, igMM. cAtxA coM 12

UNIDADES.

R$7,50 R$600,00CAIXA 80 LYKE

RS10.350,0050 STALO R$207,00UND176

rÍEM EXCLUSIVO PARA

Írl E/EPP/tí El

QUADRO DE AVISO 15OX12OCM DE

coRrçA coM MOLDURA DE

ALUMINIO

R$3,55 R$532,50UND 150 WALLEU178

]TEM EXCLUSMO PARA

il E/EPP,ll El

RÉGUA GEoMETRICA Ei/
POLIESTIRENO CRISTAL 22CM COM

ESPE§SURA O,4I!IÍ\,I

R$s02,00R$1,51200 WALLEUUND

TIEM EXCLUSIVO PARA

ME'EPPII'EI

RÉGUA PúsrtcA DE 'l ooo/o

POLIETILENO, CRISTAL DE 3OCM,

TRANSPARENTE, COM DIVISÃO EM

MLIMETRo coM DESTAaUES A

5MM, COM MARCAÇÕES

NU ,ERADAS A CADA

CENThiETRO. AS DEMARCAÇÓES

OEVEM SER CLARAS E PRECISAS,

NÃo PoDENDo APRESENTAR

FALHAS, MANCHAS OU SEREM

FACILMENTE RESOLVIDAS

R$l1,50 qART BRASILUND184

TEM EXCLIJSIVO PARA

MEIEPP/MEI

TELA PARA PINTURA . 3OX4OCM -

BRANCA, MOLDIJRA

CONFECCIONADA EM MADEIRÀ

1?1

'179

FRANCRIS LIVRARIA E Assinado deÍorma diqitalPoí

PAPELARTA IH»1i'.'JIISâ,":^"'^*',0
LTDA:24348443000 1 36 Dadosi 2022.01.1 3 oq22:r8 03'00

R$8,80

't72

ITEM EXCLUSIVO PARA

ME/ÊPP/MEI

PRENOEDOR DE PAPEL, COM

CORPO EM [,ETAL, PINTURA EPOXI

PRETO, PRESILHA EM AÇO

tNoxDÁvEL, 2sMt\,t. cAtxA coM 12

UNIDADES.
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CNPJ : I I.256.U5{/001,t-19

1)003

187

191

UND 150 TOK OFFICE R$8,15 R$1.222,í)185

TEM EXCLU§IVO PARA

ME/EPPII'EI

TESOURA 8 - 21CM, úMINAS EM

AÇO |NOX|DÁVEL, CABO

ANATÔMICO.

R$5,31 R$265,50í86

ITEM EXCLUSIVO PARA

ME/EPP/MEI

TESOURA DE PICOTAR, ESCOLAR

EM AÇO MACIÇO, CABO EM

POLIPROPILENO ANATÔMICO

UND 50 LEONOURA

UND 1.000 ADEK R91,79 R$1.790,00

TEM EXCLUSIVO PARA

ME/EPP/MEI

TESOURA ESCOLAR, DE PONTA

ARRENDODA, CABO DE 1OO%

POLIPROPILENO E LÂMINA DE

CORTE, PRODUZIDA EM AÇO

INOXDÂVEL, ESPESSURA MINIMA

DE CHAPA: '1,0MM, A TESOURA

DEVE PoSSUIR CORTE LII,PO E

EFICIENTE, DEVENDO VIR AFIADA

DE FÁBRICA. O COÍI,PRIMENTO

MÍNIMo 13OMM.

UND 30 RADEX R$4,15 R$124,50188

ITEM EXCLUSNO PARA

ilE/EPP/MEl

TINTA P/CARIMBO. AZUL COM 4OML

R$112,50UND 30 R$4,75189

ITEI,I EXCLUSIVO PARA

ME/EPP/IÚEI

ÍINTA P/CARIMBO. PRETA COM

40ML

RS66S,00UND 150 ACRILEX R$4,46

TÍEM EXCLUSVO PARA

TT EíEPPIIú EI

TINTA PARA ÍECIDO NÃO TÔXICA

37 ML, PRONTA PARA USO,

SOLÚVEL EM ÂGUA, INDICADA

PARA TECIDOS SEM GOMA,

coMPostÇÃo: RESINA DE

EMULSÃO ACRILICA, ÂGUA,

PIGMENTOS, SOLVENTES,

ADITIVOS E CONSERVANTES;

CORE§ A COMBINAR

R94,95 RS742,50CAIXA 150 PIRATININGA't92

ÍIETI EXCLUSIVO PARA

ME/EPP/MEI

TINTA PINTURA A DEDO, CAIXA

COM 6 CORES. CADA POTE DE COR

COM I5 À/rL ATÓXICO, PRODUTO

DEVERÁ ESTAR ACONDICIONAOO

EM RECIPIENTES PLÁSTICOS.

R$4,29UND 80 RADEX

]TEM EXCLUSVO PARA

ItlE/EPP,l{El

TINTA PARA PINCEL ATÔMICO, COR

AZUL, COM 4OMt, COM 4OML,

193

FRANCRIS LIVRARIA E tusinadodefonnã disital por

PAPELARTA iHl:i'j.:lHâ,:,:^"*.^
LTDA:243484430001 36 Dàdos:2022.01.r 3 0q223e 03'00'
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PREFEITLIRA MTINICIPAL DE TORTTAMA
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(\PJ: I1.2 5 6.lr a { /0 0l,l -.19
003341

COMPONENTES AGUA,

PIGMENTOS, ASPECTOS FISICO

LiQUIDo, cAPAcIDADE FRAsco 40

ML.

191

ITEM EXCLUSIVO PARA

ME/EPP/MEI

TINTA PARA PINCEL ATÔMICO, COR

PRETO, COM 40ML, COII,IPONENTES

ÁGUA, PtGMENToS, ASPEcToS

FIsIco LIQUIDo, CAPAoIDADE

FRASCO 40 ML.

UND 60 RADEX RS4,80 R$288,00

ITEM EXCLUSIVO PARA

MEiEPPIMEI

TINTA PARA PINCEL ATOMICO, COR

VERMELHO, COMPONENTES AGUA,

PIGMENTOS, ASPECÍOS F|SICO

LiQUIoo, oAPACIDADE FRASco 40

ML

UND 50 RADEX R$5,48 R$274,00

ITEIiI EXCLUSIVO PARA

l{ E/EPP/tl El

TINTA TÊMPERA GUACHE ísML,

oAIXA coM 12, (coREs: AMARELo,

AZUL, BRANCO, LARANJA,

MARROM, PREIO, ROSA VERDE E

VERMEI.}IO), ATÔXICA, SOLÚVEL

EM AGUA.

CAIXA 1000 GIOTO R$5,62 R$5.820,00'196

195

DOS PRAZOS

CúUSULA TERCEIRA - O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a

partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços Corporativa, observado as disposições contidas no

art. 10 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro 2019, como nas demais normas legais perlinentes.

CúUSULA QUARTA - A Detenlora poderá ser convocada para assinar o instrumento de eventual(is)

Contrato(s), o que deverá(áo) Íazê-lo no prazo máximo de atê 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir

da data da convocaçáo oÍicial, sob pena de decair o direito à contrataçá0, sem prquizo das sançoes previstas

no art. 7o da Lei n" 10.520/2002.

CúUSULA QUINTA O ptef:o paÍa entrega do objeto licitado será de até 08 (oito) dias úteis, contados da

solicit4ão Íeita pela Diretoria de Compras, atravês da Ordem de Fornecimento ou nota de empenh

Subcláusula primeira - A Detentola ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vie )a
ser rejeitado(s) por náo atende(em) à(s) especiÍcaçáo(ôes) anexa(s) ao Edital, sem que

acanete qualquer ônus à Administraçáo ou importe na relevação das sançóes p[evistas na

FRANCRIS LIVRARIA E tuslnadode forma dlsltalpoí

PAPELARTA I$[L'.:lHâ,:,:^***',^
LTDA:24348,t1430001 36 Dàdos: 2022.0l.l3oe:23:11 {l'00'

20

-)

,*----.....1

1í

SUBCúUSULA ÚnlCe - O prazo de vigência do(s) Contrato(s) oriundo(s) da Ata de

Registro de Preços seguirá(ão) o que dispõe o art. 57 da Lei 8,666i93 e suas atualizações.
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Subcláusula segunda - 0 objeto deste Ata de Registro de Preços Corporativa deverá ser

entregue parceladamente pela Detentora, por sua conta, risco e expensas, nas quantidades

solicitadas pelo Orgão Gerenciador, no seguinte endereço: Almoxarifado da Prefeitura de

Toritama, situado na Rodovia PE 90, n" 1540, no Loteamento Maria José Cordeiro de Melo,

Toritama, de segunda à sexta-íeira, no horário das 08:00hs às 13:00hs, mediante

agendamento através do e-mail: setorcomprastoritama@omail.com.

GERENCIAITENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CORPORATIVA

CúUSULA SEXTA -Caberá a Secretaria de Planejamento e Gestáo, 0rgão Gerenciador, a realizaçáo do

procedimento licitatório, incluindo toda instrução processual e consolidação de dados para a realizaçáo do

procedimento licitatório e a prática de todos os atos de controle e administraçáo do Sistema de Registro de

Preços Corporativo, conforme dispôe o an. 22 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro 2019.

CúUSULA SÉT|MA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços Corporativa, o 0rgão

Gerenciador, nos lermos do art. 5o do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro 2019, deverá:

| - Conduzir eventuais renegociaçóes dos preços registrados, conforme inciso Vll, art. 5 do

Decreto Municipal no. 34 de 26 de setembro de 2019;

lll - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deconentes do

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços Corporativa ou do

descumprimento das obrigaçóes contratuais, em relação às suas prÔprias contratações,

conforme o inciso lX, art. 5" do Decreto Municipal n'. 34 de 26 setembro 2019;

lV - Autorizar, excepcional e justiícadamente, a pronog4ão do prazo previsto no § 6o do art.

20 do Decreto Municipal n" 34, de 26 de setembro de 20'19, respeitado o pÍazo de vigência

da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

CúUSULA OITAVA - O 0rgão Gerenciador promoverá as negociaçôes e todos os procedimentos relativos

à revisão e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as disposiçóes do Capitulo Vlll do Decreto

Municipal n". 34 de 26 setembro de 2019

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS CORPORATIVA POR ÓR

PARTICIPANTES

(

FRANCRIS LIVRARIA E

PAPELARIA

LTDA:2434821430001 36

Assinado de forma digitâlpor
FRANCRIS LIVRARIA E PAPELÂÊIA

LTDÀ:24344443m0136
Dàdos 2022.01.13 09:23:32
-03'00'

ll

legislação vigente. 0 prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 03

consecutivos, contado do recebimento da solicitação de troca.

ll - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contÍaditório, as penalidades deconentes de

infraçoes no procedimento licitatório, conforme inciso Vlll, art. 5 do Decreto Municipal n". 34

de 26 setembro de 2019;
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CúUSULl NONA - A presente Ata de Registro de Preços Corporativa, durante a sua vigêncial' ser

utilizada por qualquer órgão ou entidade pública que não tenha participado do cerlame licitatório, desde que

devidamente justiÍicada a vantagem, e mediante anuência do órgáo gerenciador, atendidas as condiçoes

previstas no Decreto Municipal n" 34, de 26 de setembro de 2019.

CúUSU|á DÊOUA - O Órgão Não Partrcipante, a que se refere o art. 20 do Decreto Municipal n". 34 de 26

setembro 2019, somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços Corporativa, após a anuência do

Orgáo Gerenciador da Ata.

CúUSULA DÉClilA PRIMEIRA - Quando da formalização do pedido para Íazer uso da Ata de Registro de

Preços Corporativa, o 0rgâo Não Participante deverá informar os itens e quantidades a serem adquiridos,

enviando documento assinado por autoridade competente do órgáo ou entidade.

CúUSULA DÉCIMA SEGUI{DA - Caberá ao fomecedor beneíciário da Ata de Registro de Preços

Corporativa, observadas as condiçóes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento

deconente de adesã0, desde que náo prejudique as obrigaçóes prêsentes e futuras deconentes da ata,

assumidas com o Orgão Gerenciador e Orgão(s) participante(s), nos de acordo com o disciplinado no § 2o do

art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019,

CúUSULA DÉCmA TERCEIRA-fu aquisiçóes ou contratações por cada Orgáo ou Entidade não

Participanle:

Subcláusula primeira - não vinculada a Administração Pública do Municipio de Toritama não poderão

exceder a 5070 (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na Ata de Registro de Preços para o Orgão Gerenciador e Orgâo(s) Participante(s), em consonância com o

disposto no §4" do art. 20 do Decreto Municipal n". 34 de 26 setembro de 2019.

CúUSULA DÉClilA QUARTA - 0 quantitativo deconente de todas as adesões a Ata de Registm de Preçm

Corporativa não excederá, na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado, para o órgão

gerenciador e órgárs participantes, independentemente do número de Orgáos Não Participantes que

aderirem, nos termos do § 5o do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

CúUSULA DÉCI!íA QUINTA - Após a autorizaçáo do Orgão Gerenciador, o Orgão Não Participante deverá

eÍetivar a aquisiçáo ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata

de Registo de Preços Corporativa, de acordo com o § 6o do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 2ô setembro

de 2019.

CúUSULA DÉCIMA SEXÍA - Compete ao Orgão Náo Participante os atos relativos à cob ça do

amplacumprimento pelo fomecedor das obrigaçóes contratualmente assumidas e a aplicação, observada

deÍesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumpnmento de cláusulas con uais,

em relação às suas próprias contrataçoes, inÍormando as oconências ao órgáo gerenciador, co

estabelecido no § 7o do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

FRANCRIS LIVRARIA E Assinadodeíoímadisitalpor

PAPELARTA [iâx:i!];j#â,:.:^"*.^
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DA GE§TÃo E FISCALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRo DE PREÇOS CORPORATIVA

cúusut-l oÊctul SEtfUa - A C*stão da Ata de Registro de Preços Corporativa ficará sob a
responsabilidade da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestã0, através de seu Secretário, conforme o

ar|. 22 do Decreto Municipal no 34 de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula primeira - A Gestão dos Contratos provenientes da Ata de Registro de Preços

Corporativa ícará sob a responsabilidade do ordenador de despesas da unidade contratante.

CúUSUIá DÉCilA OITAVA-A íscalizaçâ: da execuçáo da Ata de Registro de Preços e dos contratos

que dela originarem dar-seão de Íorma setorial pelo Íato do objeto ser executado de forma descentralizda,

em setores distintos da Administração Pública Municipal:

Subcláusula Primeira - 0s fiscais setoriais designados serão:

a) Secretaria Municipal de Educaçá0, Ciência e Tecnologia: Sr. Lucas Vinicius Pereira

Barbosa, Diretor de Apoio ao Ensino.

b) Fundo Municipal de Saúde: Sra. Luciana Rosane da Costa Gois, Coordenadora

Administraliva.

c) Fundo Municipal de Assistência Social, a Sra. Sintia Jaciara de Paula, Diretora

Administrativa.

d) Secretaria de Planejamento e Gestá0, a Sra. Bruna da Silva Noronha, Diretora de

Gestfu Administrativa.

§ubcláusula Segunda - 0 fiscal do(s) contrato(s) será(tu) designado(s) pela(s) unidade(s)

contratante(s), onde será(ão) mencionados(s) no(s) referido(s) contrato(s), ou instrumento(s)

equivalente(s).

CúUSUIá DÊClÍrlA NOi{A - Não obstante a empresa Detentora ser a única e exclusiva responsável por

toda execução contratual, ao Orgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e complela Íiscalizaçã0, direta

prepostos designados.

0u p0r

CúUSULA UGÉSilA - Caberá ao(s) Íiscal(is) da Ata de Registro de Preços Corporativa e do(s) ev

Contrato(s) que dela origina(em):

FRANCRIS LIVRARIA f Assinado deforme disitàlpor

PAPELARTA iiSHi'i|-;[#,::^"*"^
LT D A:24348443000 1 36 Dâdos: 2022.01. r 3 oer24:r 7'03'00'
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23

e) Companhia de Trânsito e Transporte Urbano - CTTU, o Sr. Jefferson Lira da Silva,

Diretor Administrativo e Financeiro.
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a) Responsabilizar-se pela ügilância e garantia da

fomecimento;

\
regularidade e adequ

T

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a Íinalidade de definir e eslabelecer

as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e

acompanhamento do fornecimento;

d) Exigir da Detentora o flel cumprimento de todas as condiçoes registradas assumidas,

constantes das cláusulas e demais condiçôes do edital e respectivos anexos;

e) Comunicar à Administraçáo a necessidade de alteraçóes do quantitativo do objeto ou

modiÍicação da forma de sua execução, em razão do Íato superveniente ou de outro qualquer,

que possa comprometer a aderência do registro e seu efetivo resultado;

Í) Recusar o fomecimento inegular, náo aceitando produto diverso daquele que se encontra

especiÍicado no Termo de Referência, Anexo V do Edital, desta Ata de Registro de Preços,

assim como observar, paÍa o seu coneto recebimento;

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora;

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa as

inegularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prêvios com a

Detentora;

i) Anotar em registro proprio todas as oconências relacionadas com a execução da Ata de

Registro de Preços, determinando o que for necessário à regularizaçáo das faltas ou defeitos

observados.

CúUSULA vrcÉSHA PRIIERA - Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa e dos

Contratos que dela originarem:

a) Autorizar a aberlura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades

cabíveis, garantindo a defesa prévia à Detentora/Contratada;

b) Emitir avaliaçáo da qualidade do fomecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas nesta Ata de Registro

Preços Corporativa/ContÍatu ais;

FRANCRIS LIVRARIA E AÉtinado dêforma disitalpoÍ

PAPELARTA iHI"l';:H#,":^*',^.^
LTDA:24348z143000136 oados,zoz:.01 13 oe:2s:os-03'oo'
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b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua Íiscalizaçâ0, principalmente suas

cláusulas, assim como as condiçóes constantes do edital e seus anexos, com vistas a

identiícar as obrigaçôes rn concreÍo tanto do Orgão Gerenciador quanto da Detentora;

(--\
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d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal da Ata de Registro de Preços

Corporativa;

e) Propor aplicação de sançôes administrativas pelo descumprimento das cláusulas

registradas/contratuais apontadas pelo fiscal;

Q Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora/Contratada, mediante a

observância das exigências registradas/contratuais e legais;

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor da

Ata de Registro de PreÇos e Contratos não seja ullrapassado;

h) Orientar o Íiscal da Ata de Registro de Preços/Contrato para a adequada observância das

cláusulas registradas/contratu ais.

RECEBIMENTO DO OBJETO

CúUSUI-A VrcÉSIMA SEGUNDA - O objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser recebido:

Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelo Íiscal da Ata de Registro de Preços Corporaüva, para

efeito de posterior venficaçáo de conformidade do produto com as especiÍicaçóes constante no

Termo de Referência, Anexo V do Edital;

Subcláusula segunda - Definitivamente, pelo Íscal da Ata de Registro de Preços Corporativa, após

a conferência, verificação das especificaçoes, qualidade, quantidade e da conformidade do produto

entregue, de acordo com a proposta apresentada.

CúUSULA VIGÉ$ilA TERCEIRA - O recebimento deÍinitivo náo exclui as responsabilidades:

administrativa, civil e penal da Detentora.

DO PAGAMENTO

atestadas e conetamente preenchidas, sem rasuras.

Subcláusula primeira - Caso a Detentora opte por depósito em conta{orrente man aem

a 0033 q

f

instituiçâo bancária diíerente da Caixa Econômica Federal, será descontado do valo

importância a título de tarifa de transferência de Íundos (DOC ou TED, conforme o caso).

FRANCRIS LIVRARIA E Assinado de Íormà digitàlpor

PAPELARTA 'iâ§i!'.Hr#â,'.:*"^*'^
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CúUSULA VrcÉSmA OUARTA - 0 Município de Toritama efetuará o pagamento das notas Íiscais

referentes ao fomecimento objeto desta Ata de Registro de Preços/Contrato em até 30 (trinta) dias

consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no protocolo da Tesouraria, localizada na Avenida

Dorival José Pereira no 1370, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendo ser apresenladas devidamente
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Subcláusula segunda - 0 Município de Toritama veriflcará as hipóteses de retenção na fonte de

encargos tributários. 0s tributos relativos ao faturamento serão descontados da Detentora no

momento da liquidaçáo da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente.

CúUSULA VIGÉSHA QUINTA - Fica assegurado o restabelecimento do equilibrio econômico-Ínanceiro

inicial do Contrato, na ocorrência de Íato superveniente que implique a inviabilidade de sua execuçã0.

CúUSULA VrcÉSilA SEXrA - Ocorrendo atraso no pagamenlo, desde que para tanto a Contralada náo

tenha conconido, de alguma forma, haverá incidência de atualizaçáo monetária sobre o valor devido, pela

variação acumulada do o indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE.

CúUSULA vrcÉSIMA SÉnlilA- Ocorrendo o atraso superior a 90 (noventa)dias dos pagamentos

devidos pelo Órgáo Gerenciador deconentes de fomecimento já recebidos, salvo em caso previsto

em lei, fica assegurado à Detêntora o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas

obrigações até que seja normalizada a situação.

DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

CúUSULA VtGÉSlÍrlA oITAVA - Além das obrigaçôes legais, regulamentâres e as demais constantes do

instrumento contratual e demais documentos, obriga-se, a licitante adjudicatária a:

a) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis,

deconentes da execução do objeto, nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93.

c) Fomecer os produtos de acordo com as especificaçoes e quantitativos constantes no

Anexo V do Edital.

d) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer açóes, demandas, custos e

despesas deconentes de danos, oconidos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados

e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades deconen es

iudiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por íorça da Lei,

cumprimento da Ata de Registro de Preços Corporativa e eventuais Contratos.

e) Manter, durante todo período de execuçáo do objeto, as condições de habilitação e

qualiÍicação exigidas na licitaçáo.

FRANCRIS LIVRARIA E 
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dieitalpoÍ 
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Subcláusula terceira - 0 Município de Toritama deduzirá do montante a pagar os valores

conespondentes a multas ou indenizaçóes devidas pela Detentora.

b) Nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93, a Detentora é responsável pelos danos causados

diretamente à Administraçâo ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução

do objeto.
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í) Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo 6ü em p

o obleto da Ata de Registro de Preços Corporativa, se veriÍcados vicios, defeitos ou

inconeçoes.

g) Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos solicitados pelo 0rgão

Gerenciador/Contratante.

h) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita execuçáo da

Ata de Registro de Preços Corporativa.

i) lndicar preposto que se responderá perante o Orgão Gerenciador.

j) Náo veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a licitaçã0.

DAS OBRIGAÇÓES ÓRGÃO GERENCIADOR

CúUSULA vrcÉSlilA NONA - Caberá ao Orgáo Gerenciador as seguintes obrigaçoes

a) Efetuar o pedido em coníormidade com a discriminaçáo constante no TeÍmo de Reíerência

Anexo V do Edital, por meio de Ordem de Fornecimento (0F) ou nota de empenho.

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Detentor

com relação ao objeto desle Registro de Preços Corporativo.

d) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

e) Acompanhar a execução desta Ata de Registro de Preços Corporativa.

Í) comunicar à Detentora as inegularidades observadas na entrega dos produtos, formulando

as exigências necessárias às respectivas regularizaçóes.

de PrEos,

m\

DAS PENALIDADES E SAilçÕES

CúUSULA TRIGÉSlilA - O cometimento de irregularidades na execuçáo desta Ata de Regis

sujeitará o particular à aplicaçáo de sançôes administrativas, nos termos da Lei Federal n" 10.52

aplicaçáo subsidiária da Lei Federal no 8.666/93 e suas atualizações.

FRANCRIS LIVRARIA E rssinado deforma dieitalpor
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b) Proporcionar lodas as facilidades necessárias ao bom andamento do fomecimento

desejado.
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cúusuLA TRIGÉS|IIA PRll'tElRA - Se a Detentora inadimplir as obrigaçoes assumida§*no

parte, ficará sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sançoes previstas no aà: 7l da Lei

10.52012002, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

l- Advertência;

ll - [/ulta, nos seguintes termosl

a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por

cento) do valor do produto náo entregue, por dia decorrido, até o limite de '10%

(dez por cento) do valor do produto;

b) Pela recusa em efetuar o fomecimento, caracterizada em dez dias após o

vencimento do prazo estipulado: 10o/o (dez por cento) do valor do produto;

c) Pela demora em subsutuir o produto §eitado, a contar do segundo dia da data

da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do produto recusado, por

dia deconido;

d) Pela recusa da Detentorai Contratada em substituir o produto rejeitado,

entendendo-se como recusa a substituiçáo do produto não efetivada nos cinco

dias que se seguirem à data da rejeiçáo: 10% (dez por cento) do valor do produto

rejeitado;

lll - lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e lndireta do Município de

Toritama e descredenciamento dos sistemas cadastrais de fomecedores do Município de

ToÍitama, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

Subcláusula pdmeira - As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez porcenlo)do valor registrado, sem preju izo

de perdas e danos cabiveis.

FRANCRIS LIVRARIA E

PAPELARIA

LTDA:2434821430001 36
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e) Pelo nfu cumprimento de qualquer condiçfu fixada neste Edital e nâ:

abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para

cada evento.

Subcláusula terceira - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da

Detentora, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas nas

subcláusulas anterloÍes.

Subcláusula segunda - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Detentora as

importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do

Município, ou por qualquer ouÍa forma prevista em lei. f\
\\

\
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cúusuua fnrcÉsf*A SEGUNDA - Ficará sujeilo a penalidade prevista no Art. 7" da Lei Feder

10.520/2002, sem prejuizo das multas previstas no Edital, nesta Ata de Registro de Preços Corporativa, no

Contrato e nas demais cominaçÕes legais, o Íomecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua

proposta, agir em conÍormidade com as hipóteses a seguir:

| - Não assinar a Ata de Registro de Preços Corporativa;

ll -Deixar de entregar ou apresentar documentaçáo falsa em lugar de documentaçáo legitima

exigida para o certame;

lll - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

lV - Nâo mantiver a pÍoposta;

V - Falhar ou Íraudar na execuçáo da Ata de Registro de Preços Corporativa;

Vl - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal.

CúUSULA TRrcÉSilA TERCEIRA - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Detentora estará

sujeita às penalidades:

| - Pelo descumprimento do prazo do fornecimento;

ll -PelarecusaematenderalgumasolicitaçãoparaconeçãodoÍomecimento; e

lll - Pela náo execuçáo do fomecimento de acordo com as especiÍicações e prazos

estipulados no Edital e seus anexos.

Subcláusula primeira - Além das penalidades citadas, a Detentora Íicará sujeita, ainda, no que couber, às

demaispenalidadesreÍeridasnoCapítulolVdaLeiFederaln"S.666/93eposterioresalteraçoes.

DO REAJUSTE DE PREçOS

CúUSULA TRIGÉSttn QUenfl - De acordo com os art. 2", § 1", e art. 30, § 10, da Lei 10.19201, no prazo

inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data da apresentação das propostas, os valores náo podeÉo

ser reaiustados, assegurados à manutenção de seu equilibrio econômico-financeiro, na forma da alinea'd',

inciso ll do art. 65 Lei 8666/93, c/c art. 18 do Decreto Municipal 34/2019.

Subcláusula Primeira - Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste a ser

utilizado será o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE ou outro que venha a lhe

substituir.

Subcláusula Segunda - A concessáo do reajuste flca condicionada à apresentação de requenmento pela

detentora/contratada, isentando a Administraçáo de concedê-lo de oÍício.

DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CORPORATIVA

FRANCRIS LIVRARIA E

PAPELARIA

LTDA:24348443000136
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cúUSUU fRrcÉSUA QUINTA - A Ata de Registro de Preços Corporativa poderá soírer'alteraçoes,i I
obedecidas as disposiçóes contidas no art.65 da Lei no 8.666/93 e posteriores alteraçóes, confo

do Art. 10 do Decreto Municipal n" 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula Única - Na hipótese de supressão unilateral, nâo se aplica o disposto no art. 65, § 10, ll, da

mencionada lei, que dispoe sobre o limite de 25%, podendo haver supressóes de até 100%, conforme

faculdade conÍerida a administração constante no aÍt. '14 do Decreto Municipal n" 34, de 26 de setembro de

2019.

DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

CLAUSULA TRIGESIMA SEXTA - 0s preços registrados poderáo ser revistos em deconência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores, observadas as disposiçres contidas no

art. 65 da Lei n0 8.666/93, coníorme disciplinado no art. 15 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de

2019.

Subcláusula Primeira - 0s fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado seráo liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, conforme consta no §1o

do art.16 do Decreto Municipal n" 34, de 26 de setembro de 2019.

CúUSULA TRIGÉS|Ua OflVl - Quando o preço de mercado tornar-se supenor aos preços registrados

por moüvo superveniente, o órgão gerenciador poderá: (Art. 17 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro

de 2019)

Subcláusula Primeira - Redizar o restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro inicial do registro de

preços, na oconência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execuçá0, na forma do

disposto no art. 65 da Lei n" 8.666/93;

Subcláusula Segunda - Em caso do não êxito do restabelecimento do equilíbno econômico-financei inicial

do registro de preços, liberar o fomecedor do compromtsso assumido, caso a comunicação ocorra a do

pedido de fornecimento ou ordem de serviços, e sem aplicação da penalidade se conírmada a veracid

dos motivos e comprovantes apresentados;

FRANCRIS LIVRARIA E Âisinado defoíma disiralpor
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CúUSULA TRrcÉSlilA SÉTIilA - Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, de acordo com o estabelecido no art16 do Decreto

Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula Segunda - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos

valores de mercado observará a classificação original das oÍertas, em conformidade com o disposto no §2o

do art.16 do Decreto Municipal n" 34, de 26 de setembro de 2019.
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Subcláusula Terceira - E facultado à administraçã0, em caso de náo êxito do restabelecimento do

econômico-Íinanceiro inicial do registro de preços, e após liberar o fornecedor do compromisso assumid

convocar os demais íomecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçá0.

FRANCRIS LIVRARIA E A.sinado defoÍma disitalpor
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CúUSULA TRIGÉStmn HOHI- Não havendo êxito, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da

Ata de Registro de preços, mediante publicação na imprensa oficial, adotando as medidas cabíveis para

obtençáo da contrataçáo mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 17 do Decreto Municipal no

34, de 26 de setembro de 2019,

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CúUSUI-A QUADRAGÉS|MA. O fomecedor terá o seu registro cancelado quando: (Art. 19 do Decreto

Municipal n" 34, de 26 de setembro de 2019)

l- Descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços Corporativa;

ll - Não retirar a respecliva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administraçá0, sem justificativa aceitável;

lll - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticado no mercado; ou

lV - Sofrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n' 8.66ô, de 1993,

ou no art. 7' da Lei n" 10.520,de 2002;

V - Tiver presentes razoes de interesse público, desde que devidamente motivada, nos

termos do art.78, inciso Xll, da Lei 8.666, de 1993.

Subcláusula primeira -0 cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas nos incisos l, ll, lV e

V deve ser formalizado por despacho do órgáo gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Subcláusula segunda -A comunicaçào do cancelamento de registros nas hipóteses previstas na subcláusula

primeira deve ser feita por publicação na imprensa oficial, assegurado o prazo recursal de 05 (cinco) dias

úteis.

Subcláusula terceira- 0 fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na oconência

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execuçâo contratual, desde que comprovada de

maneira inequívoca, principalmente por meio de provas documentais, qualquer uma das hipóteses previslas

no art. 65, inciso ll, alínea d, e § 5", da Lei n" 8.666, de 1993.

0,

Subcláusula quaÉa. A comunicação do cancelamento do registro de preç0, no caso previsto na 
lUbsláusula

terceira, deverá ser realizada por conespondência com aviso de recebimento ou protocolo, l\ntando-se

comprovante nos autos do registro de preços.

DA VINCULAÇÃO

3l
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cúUsuU QueoRngÉStUl PRlltElRA - 0 disposto na presente Ata deverá ser

pelas partes, de acordo com as condiçÓes avençadas no Edital do Pregáo EletrÔnico para

Corporativo supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.o 10.520, de 17 de julho de

Municipal n" 34, de 26 de setembro de 20lg,aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal

2002,pe

n." 8.666 ,de21 de

lo

.iunho de 'lgg3, suas alteraçóes e regulamentaçoes posteriores, além do que mais for exigido no Edital e em

seus Anexos.

CúUSULA AUADRAGÊSIMA SEGUNDA . As especificações técnicas, obrigaçoes e penalidades

constantes no Edital e Termo de Referência do Pregão Eletrônico supramencionado integram esta Ata de

Registro de Preços Corporativa, independente de transcriçã0.

DAS DISPOSIÇOES FINAIS

CLAUSULA QUADRAGÉSllúA TERCEIRA . As questóes decorrentes da utilização da presente ata, que neo

possam ser dirimidas administrativamente, seráo processadas e julgadas no foro da Comarca de Toritama/PE,

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seia.

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o p instrumento em 03 (três) vias.

Toritama, del ro de2022

(

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÂO

Secretário José Filipe Angelo Oliveira de Lucena

Órgão Gerenciadoà.

FRANCRIS LIVRARIA E Assinado de íorma dieital poÍ
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Ata de Registro de Preços n" CÀ/2OZZ (Corporativa)

Processo Licitatório PilT No 045/2021

Pregão Eletrônico SRPC ilo 031/2021

\

rÍÊt

O iruNrcíPD DE TORITAIiIA/PE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Avenida Dorival José

Pereira n' 1370, Parque das Feiras, 55.125-000, Toritama/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o no

'11.256.054/0001-39, por meio da SECRETAR1A DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, por meio de seu

Secretário, Sr. José Filipe Ângelo Oliveira de Lucena inscrilo no RG sob o no 7979571 SDSiPE e

CPF 085,ô34.84494, nos termos do que dispoe na Lei n0 10,520, de 17 de julho de 2002, e o Decreto

lvlunicipal n" 34, de 26 de setembro de 20'19, com aplicaçáo subsidiária da Lei n.o 8,66ô, de 21 de junho de

1993, e face ao resultado obtido no Pregâo Eletrônico (SRPC) PIúT no 03í/2021, resolve REGISTRAR OS

PRECOS ofertados pela empresa vencedora do certame, a empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA,

inscrita no CNPJ/MF sob o n" 05.808.979/000í-42, situada à Rua Antônio Olimpio, 32, Vila Aurora, São Jose

do Rio Preto/SP, neste ato representada por sua administradora, Sra. Vanessa Conêa da Rocha, brasileira,

empresária, CPF n" 295979838/42 e RG n' 33.322.218-0 SSP/SP, obletivando futuros contratos de

fomecimento dos itens abaixo especificados, mediante as seguintes cláusulas e condições:

DO OBJETO E DO VALOR

CúUSULA PRIÍilElRA . O objeto da presente Ata á o Registro de Preços Corporativo para o
fomecimento parcelado de Material de Expediente e Suprimentos de lnformática para os órgãos e
entidades integrantes do Poder Executivo do llunicípio de Toritama/PE, conforme especificações e

quantitalivos constanles no Anêxo V do Edital.

CúUSULA SEGUNDA - Valor Total: R$ 23.990,00 (vinte e três mil novecentos e noventa reais) conforme,

tabela descrila abaixo:

DOS PRAZOS

CúUSULA TERCEIRA - O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de assinatuÍa da Ata de Registro de Preços Corporativa, observado as disposiçÕes contidas

art. 10 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro 2019, como nas demais normas legais pertinentes.

DESCRTÇÃO UNO QUANTIOAOE [IARCA VALOR UNITÁRO VALOR TOTAL

212

ITEI EXCLUSIVO PARA TE/EPP/ E
TONER NOVO DE FÁBRICA BROTHER TN 2340

MFC 2740

UND 40 DSI RS41,00

226

ITE EXCLUSIVO PARÂ TE/EPPITEI

TONER NOVO DE FÁBRICA COMPATIVEL PARA

Ii,PRESSORA BROTHER TN 3472

UND DSI R$39,00 R$5.850,00

227

ITET EXCLUSVO PARA gEPPIf,E

TONER NOVO DE FÂBRICA COMPATIVET PARA

IMPRESSORA XEROX 3O2O

UND 300 DSI R$55,00 R$16.500,00

,oo'^,,'§,B,szH&'' nn»
I

R$1.640,00

150
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SUBCúUSULA Úrurc1 - O prazo de vigência do(s) Contrato(s) oriuüo(s

Registro de PrEos seguirá(ão) o que dis@ o art. 57 da Lei 8.66ô/93 e suas atual

CúUSULA QUARTA - A Detentora poderá ser convocada para assinar o instrumento de eventual(is)

Contrato(s), o que deverá(ão) Íazêlo no prazo máximo de atê 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir

da data da convocação oÍicial, sob pena de decair o direito à contratação, sem preJuizo das sançóes previstas

no art. 7o da Lei n" 10.520/2002.

CúUSUIá oUlt{TA 0 prazo para entrega do objeto licitado será de até 08 (oito) dias úteis, contados da

solicitaçáo feita pela Diretoria de Compras, atravês da ordem de Fomecimenlo ou nota de empenho.

Subcláusula primeira - A Detentora Íicará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vie(em) a

ser rejeitado(s) por náo atende(em) à(s) especiÍicação(ões) anexa(s) ao Edital, sem que isto

acanete qualquer ônus à Adminlstraçár ou importe na relevação das sanções previslas na

legislação vigente. 0 prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 03 (três) dias

consecutivos, contado do recebimento da solicitaçao de troca.

Subcláusula segunda - 0 objeto deste Ata de Registro de Preços Corporativa deverá ser

entregue parceladanente pela Detentora, poÍ sua conta, risco e expensas, nas quantidades

solicitadas pelo Órgáo Gerenciador, no seguinte endereço: Almoxarifado da Prefeitura de

Toritama, situado na Rodovia PE 90, no 1540, no Loteamento Maria José Cordeiro de Melo,

Toritama, de segunda à sextaÍeira, no horário das 08:00hs às 13:00hs, rnediante

agendamenlo através do e-mail: setorcomDrastoritama@qmail.com.

GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CORPORATIVA

CúUSULA SEXTA -Caberá a Secretaria de Planejamento e Gestão, Órgão Gerenciador, a realiz4ão do

procedimento licitatório, incluindo toda instrução processual e consolidaçáo de dados para a realizaçâo do

procedimento licitatório e a prática de todos os atos de controle e administraçáo do Sistema de Registro de

Preços Corporativo, conforme dispõe o arl. 22 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro 2019.

CúUSULA SÉTlilA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços Corporativa, o Órgão

Gerenciador, nos termos do art. 5o do Decreto Municipal n". 34 de 26 setembro 2019, deverá:

| - Conduzir eventuais renegociaçoes dos preços registrados, conforme inciso Vll, art. 5 do

Decreto Municipal n". 34 de 26 de setembro de 2019;

ll - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades de

VANESsA
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descumprimento das obrigações contratuais, em rel4fu às suas próprias contrataçoes,

conforme o inciso lX, art. 5" do Decreto Municipal n". 34 de 26 setembro 2019;

lV - Autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no § 6" do art.

20 do Decreto Municipal n" 34, de 26 de setembro de 2019, respeitado o prazo de vigência

da ata, quando solicitada pelo ôrgão não participante,

CúUSULA OITAVA - O Orgáo C,erenciador promoverá as negociações e todos os procedimentos Íelativos

à revisão e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as disposiçoes do Capitulo Vlll do Decreto

Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS CORPORATIVA POR ÓRGÃO NÃO

PARTICIPANTES

CúUSULA NONA - A presente Ata de Registro de Preços Corporativa, durante a sua vigência, poderá ser

utilizada por qualquer órgàr ou entidade pública que não tenha participado do certame licitatório, desde que

devidamente justificada a vantagem, e mediante anuência do órgâo gerencrador, atendidas as condiçoes

previstas no Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CúUSU|A DÉClilA - 0 Órgao Nâo Participante, a que se refere o art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26

setembro 2019, somente poderá fazer uso da Ala de Registro de Preços Corporativa, apos a anuência do

Ôrgão Gerenciador da Ata.

CúUSULA DÉC|ÍúA PRllrElRA - Quando da Íormalização do pedido para fazer uso da Ata de Registro de

Preqos Corporaüva, o Órgão Nâo Participante deverá informar os itens e quantidades a serem adquiridos,

enviando documento assinado por autoridade competente do Órgão ou entidade.

CúUSUIá DÉCIMA SEGUNDA - Caberá ao fomecedor beneÍiciário da Ata de Registro de PrEos

Corporativa, observadas as condiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento

deconente de adesão, desde que náo prejudique as obrigaçoes presentes e Íuturas decorrentes da ata,

assumidas com o Órgão Gerenciador e Ôrgár(s) participante(s), nos de acordo com o disciplinado no § 2o do

art. 20 do Decreto Municipal n". 34 de 26 setembro de 2019.

CúUSULA DÉCilA TERCEIRA-As aquisi@s ou contrat4oes por cada Ôrgão ou Entidade não

Participante:

Subcláusula primeira - não vinculada a Administraçáo Pública do Município de Toritama não

exceder a 500/o (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatÓrio e reg

na Ata de Registro de Preços para o Orgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s), em consonânci

disposto no §40 do art. 20 do Decreto Municipal n". 34 de 26 setembro de 2019.

poderâo

lll - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
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CLAUSUII DEC llrA QUARTA - O quantitativo deconente de todas as adesões a Ata de RegistrdtJe Preços

Corporativa não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado, para o ó

gerenciador e órgáos participantes, independentemente do número de Orgãos Nár Participantes que

aderirem, nos termos do § 50 do art. 20 do Decreto Municipal n". 34 de 26 setembro de 2019.

CúUSULA OÉC|ÍúA QUINIA - AÉs a autorização do Órgãr C*renciador, o Órgão Não Participanle deverá

efetivar a aquisiçâo ou contratação solicilada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata

de Regisko de Preços Corporativa, de acordo com o § 6o do art. 20 do Decreto Municipal no. 34de 26 setembro

de 2019.

CúUSULA DÉCmA SEXrA - Compete ao Órgtu Não Participante os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fomecedor das obrigaçoes contratualmente assumidas e a aplicaçáo, observada a ampla

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,

em relaçfu às suas póprias contrataçoes, informando as oconências ao órgâo gerenciador, conforme

estabelecido no § 7o do art. 20 do Decreto Municipal no, 34 de 26 setembro de 2019.

DA GESTÂO E FISCALIZAçÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CORPORATIVA

CúUSULA DÉCmA SÉTIilA - A Gestâo da Ata de Registro de PrEos Corporativa ficará sob a

responsabilidade da Secretana Municipal de Planejamento e Gestâr, através de seu Secretário, conforme o

arl.22 do Decreto Municipal no 34 de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula primeira - A Gestáo dos Contratos provenientes da Ata de Registro de Preços

Corporativa ficará sob a responsabilidade do ordenador de despesas da unidade contratante.

CúUSUI-A DÉCIMA olTAvA -A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços e dos contratos

que dela originarem dar-se-áo de forma setorial pelo fato do objeto ser executado de forma descentralizada,

em setores distintos da Administraçâ: Pública Municipal.

Subcláusula Primeira - 0s fiscais setoriais designados serão

a) Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia: Sr. Lucas Vinicius Pereira

Barbosa, Diretor de Apoio ao Ensino.

b) Fundo Municipal de Saúde: Sra. Luciana Rosane da Costa Gois, Coordenadora

Administrativa.

c) Fundo Municipal de Assistência Social, a Sra. Sintia Jaciara de Paula, Diretora

Administrativa.

d) Secretaria de Planejamento e Gestâo, a Sra. Bruna da Silva

Gestár Administrativa.

Diretora de

VANESSACORREA 
^rinõdo 

de rdffi digh.l
porv^liEss COíUf OA
ffrH^ rs597qtaa,

ROCHÂ:295979&184 rbdoi 2o22.or.rJ
2 ll:30:39+lG

n

4

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

D
IL

SO
N

 T
A

V
A

R
E

S D
E

 L
IM

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 03570cc6-5ac5-4bc4-af58-cecf4db3f75f



:lbREFEIÍURA DE

?DE(à

33
R]TAHA
,trbtlhàndo pa', lodo,

CNPJ: I 1.25ó.05,1/0ool-39

,l

PREFEITLTRA MUNICIPÂL DE TORMAMA
Àff.§DA DORI\ Àt, .rOSÉ Pf,RTIRÂ, r.3?0, PARQT. D DAS rErRrS, TORITÀII{ - P}: { f, P 5 5 I 2 5 - 0 0 0 -

n

e) Companhia de Trânsilo e Transporte Urbano - CTTU, o Sr. Jefferson Úra da Si

Diretor Administrativo e Financeiro

Subcláusula Segunda - 0 fiscal do(s) contrato(s) será(ão) designado(s) pela(s) unidade(s)

contratante(s), onde será(ão) mencionados(s) no(s) reíerido(s) contrato(s), ou rnstrumento(s)

equivalente(s).

CúUSULA DÉClilA NONA - Nâo obstante a empresa Detentora ser a única e exclusiva responsável por

toda execuçâo contratual, ao Órgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer furma de restnngir a

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa frscaliz4ã0, diretamente ou por

prepostos designados.

CúUSUI-A VGÉSltrlA - Caberá rc(s) Íiscal(is) da Ata de Registro de Preços Corporativa e do(s) eventual(is)

Contrato(s) que dela origina(em):

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequaçfu do

fomecimento;

b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua Íiscalizaçâ0, principalmente suas

cláusulas, assim como as condiçoes constantes do edital e seus anexos, com vistas a

identrÍicar as obrigaçoes ,n concreÍo tanto do Órgão C*renciador quanto da Detentora;

c) Conhecere reunir-se com o preposto da Detentora com a finalidade de deÍinir e estabelecer

as estratégias da execução do objeto, bem como lraçar metas de controle, Íiscalizaçâr e

acompanhamento do fornecimento;

d) Exigir da Detentora o fel cumprimento de todas as condiçoes registradas assumidas,

constantes das cláusulas e demais condiçÕes do edital e respectivos anexos;

e) Comunicar à Administração a necessidade de alteraçoes do quantitativo do objeto ou

modificação da forma de sua execuçár, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer,

quê possa comprometer a aderência do registro e seu efetivo resultado;

f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se enconka

especificado no Termo de Referencia, Anexo V do Edital, desta Ata de Registro de Preços,

assim como observar, para o seu coneto recebimento;

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora; 
ç=-\.
\

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa as

inegularidades cometidas passiveis de penalidade, após os contatos prévios com

Detentora;
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i) Anotar em registro próprio todas as oconências relacionadas com a exôüJ a d

Registro de Preços, determinando o que for necessário à regularizaçàr das oud

observados.

CúUSULA VGÉSmA PRIMEIRA - Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa e dos

Contratos que dela originarem:

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades

cabiveis, garantindo a defesa prévia à Detentora/Contratada;

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas nesta Ata de Registro de

Preços Corporativa/Contratuais ;

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo Íiscal da Ata de Registro de Preços

Corporativa;

e) Propor aplicaçfu de sançoes administrativas pelo descumprimento das cláusulas

registradas/contratuais apontadas pelo fiscal;

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora/Contratada, mediante a

observância das exigências registradas/contratuais e legais;

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor da

Ata de Registro de PrEos e Contratos náo seja ultrapassado;

h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços/Contrato para a adequada observância das

cláusulas registradas/contratuais.

RECEBIMENTO DO OBJETO

CLAUSUIÁ MGÉS[rlA SEGUNDA - o obieto desta Ata de Registro de Preços deverá ser recebido:

Subcláusula primein - Provisoriamente, pelo Íiscal da Ata de Registro de Preços Corporativa, para

eÍeito de posterior verificação de conformidade do produto com as especiÍicações constante n0

Termo de Referência, Anexo V do Edital;

Subcláusula segunda - DeÍlnitivamente, pelo Íiscal da Ata de Registro de Preços Corporativ

a conferência, verificaçáo das especificaçoes, qualidade, quantidade e da conformidade do p

entregue, de acordo com a proposta apresentada.' VANESSA
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redponsabiliCúUSULA VrcÉSlÍilA TERCEIRA - 0 recebimento deÍlnitivo não exclui as

administrativa, civil e penal da Detentora.

DO PAGAMENTO

CúUSULA vrcÉSffiA QUARTA - O Município de Íoritama efetuará o pagamento das nolas Íscais

reÍerentes ao fomecimento objeto desta Ata de Registro de PrEos/Contrato em ate 30 (trinta) dias

consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no protocolo da Tesouraria, localizada na Avenida

Dorival José Pereira no 1370, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendo ser apresentadas devidamente

atestadas e corretamente preenchidas, sem rasuras,

Subcláusula primeira - Caso a Delentora opte por depósito em conta{orrente mantida em

instituiçáo bancária diferente da Caixa Econômica Federal, será descontado do valor pago a

importância a título de tarifa de transferência de fundos (DOC ou TED, conÍorme o caso).

Subcláusula segunda - 0 Município de Toritama verificará as hipoteses de retenção na fonte de

encargos tributários. Os tributos relativos ao faturamento serão descontados da Detentora no

momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente.

Subcláusula terceira - O Municipio de Toritama deduzirá do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizaçoes devidas pela Detentora.

CúUSULA vrcÉSlitA QUlt{TA - Fica assegurado o restabelecimento do equilÍbrio econômico-flnanceiro

inicial do Contrato, na ocorrência de fato supervenienle que implique a inviabilidade de sua execuçã0.

CúUSUIá vrcÉSIMA SEXTA - Oconendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não

tenha concorrido, de alguma Íorma, haverá incidência de atualizaçác monetária sobre o valor devido, pela

variaçáo acumulada do o indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE.

CúUSULA vrcÉSIMA SÉflMA- oconendo o atraso superior a 90 (novênta) dias dos pagamentos

devidos pelo Órgão Gerenciador deconentes dê fomecimento já recebidos, salvo em caso previsto

em lei, fica assegurado à Detentora o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas

obrigaçôês até que seja normalizada a situação.

DAS OBRIGAçOES DA DETENTORA

CúUSULA VIGÉS|IIA olTAvA - Além das obrigações legais, regulamentares e as demais cons

instrumento contratual e demais documentos, obriga-se, a licitante adiudicatária a:

a) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e ciü

deconentes da execução do objeto, nos termos do art. 71 da Lei 8.6ô6/93.
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T
b) Nos ternns do art. 70 da Lei 8.666/93, a Detenlora é responsável pelos dana§

diretamente à Adminishação ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na'execução'

do objeto

c) Fornecer os produtos de acordo com as especiÍicaçôes e quantitativos constantes no

Anexo V do Edital.

d) Responsabilizar-se pelos ônus resultanles de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas deconentes de danos, ocomdos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados

e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações

judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao

cumprimento da Ata de Registro de Preços Corporativa e eventuais Contratos.

e) Manter, durante todo periodo de execuçáo do objeto, as condiÇoes de habilit4fu e
qualiÍicação exigidas na licitação,

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte,

o objeto da Ata de Registro de Preços Corporativa, se veriÍicados vícios, deÍeitos ou

incorreçôes.

g) Prestar as inform4ôes e os esclarecimentos solicitados pelo Ôrgáo

Gerenciador/Contratante.

h) Responsabilizar-se pêlo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita execuçâr da

Ata de Registro de PrEos Corporativa.

i) lndicar preposto que se responderá perante o Órgão Gerenciador.

j) Nàr veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a licitaçâr

DAS OBRIGAçÔES ÓRGÃO GERENCIADOR

CúUSULA vlcÉSHA t{0ilA - Caberá ao Orgão Gerenciador as seguintes obrigaçoes

a) Efetuar o pedido em conformidade com a discnminaçá: constante no Termo de ReÍerência

Anexo V do Edital, por meio de Ordem de Fornecimento (OF) ou nota de empenho.

b) PÍoporcionar todas as facilidades necessánas ao bom andamento do fomecimento

desejado.

c) Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitad

com relaçâo ao objeto deste Registro de Preços Corporativo.

d) Efetuar os pagamentos nas condiçoes e preços pactuados.

e) AcompanhaÍ a execução desta Ata de Registro de PrEos Corporativa.
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f) Comunicar à Detentora as inegularidades observadas na entrega dos produloo,formu

as exigências necessárias às respectivas regularizaçoes.

DAS PENALIDADES E SANÇÕES

CúUSULA TRIGÉSlilA - O cometimento de irregularidades na execuçâo desta Ata de Registro de Preços,

sujeitará o particular à aplicaçáo de sançóes administrativas, nos termos da Lei Federal no 10.520/2002, com

aplicação subsidiária da Lei Federal no 8,66ôi93 e suas atualizaçóes.

CLAUSUI-A TRIGÉSmA PRlirElRA - Se a Detentora inadimplir as obrigaçôes assumidas, no todo ou em

parte, Íicará sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sançôes previstas no art, 7o da Lei no

10.52012002, e e pagaÍnento de multa nos seguintes termos:

| - Advertência;

ll- Multa, nos seguintes termos

a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 10/o (um por

cento) do valor do produto náo entregue, por dia deconido, ate o limite de 10%

(dez por cento) do valor do produto;

b) Pela recusa em efetuar o fomecimento, caracterizada em dez dias após o

vencirnento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valordo produto;

c) Pela demora em substituir o produto rejeitado, a contar do segundo dia da data

da notificaçár da rejeiçã:: 20lo (dois por cento) do valor do produto recusado, pr
dia decorido;

d) Pela recusa da Detentora/Contratada em substituir o prcduto reieitado,

entendendo-se como recusa a substituiçfu do produto nâr eÍetivada nos cinco

dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do produto

reJeitado;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição Íixada neste Edital e nâr

abrangida nos incisos anteriores: 1olo (um por cento) do valor contralado, para

cada evento,

lll - lmpedirnento de licitar e conlratar com a Administração Direta e lndireta do Município de

Toritama e descredenciamento dos sistemas cadastrais de fornecedores do Município de

Toritama, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

Subcláusula primeira - As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isol ou

izocumulativamente, Íicando o seu total limitado a 10% (dez pr cento)do valor regisÍad
(
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Subcláusula segunda - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Údentora

importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscriçá: em Divida Ativa

Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei.

Subcláusula têrceira - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da

Detentora, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuizo das penalidades relacionadas nas

subcláusulas anteriores.

CúUSULA TRIGÉSmA SEGUT{DA - Ficarà sujeito a penalidade prevista no Art. 7o da Lei Federal

10.52012002, sem prejuizo das multas previstas no Edital, nesta Ata de Registro de Preços Corporativa, no

Contrato e nas demais cominaçôes legais, o fomecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua

proposta, agir em conformidade com as hipoteses a seguir:

| - Náo assinar a Ata de Registro de Preços Corporativa;

ll -Deixar de entregar ou apresentar documentaçâo falsa em lugar de documentaçfu legítima

exigida para o certame;

lll - Ensejar o retardamento da execuçáo de seu objeto;

lV - Não mantiver a proposta;

V - Falhar ou Íraudar na execução da Ata de Registro de Preços Corporativa;

Vl - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

CúUSULA TRGÉSmA TERCEIRA - Pelos motivos que se seguem, principalnrente, a Detentora estará

sujeita às penalidades:

| - Pelo descumprimento do prazo do fornecimento;

I I -Pelarecusaematenderalg umasolicitaçãoparacorreçãodoÍornecimento; e

lll - Pela náo execuçáo do Íornecimento de eoÍdo com as especificaçoes e prazos

estipulados no Edital e seus anexos.

Subcláusula primeira - Além das penalidades citadas, a Detentora Íicará sujeita, ainda, no que couber, às

demaispenalidadesreferidasnoCapítulolVdaLeiFederaln"8.666/93eposterioresalterações.

DO REÀ'USTE DE PREçOS

CúuSULA TRIGÉStttm QUmm - De acordo com os art. 2", § 10, e art. 30, § 1", da Lei 10.192/01, no prazo

inferior a 12 (doze) rneses, contados a partir da data da apresentação das propostas, os valores nfu poderáo

ser reajustados, assegurdos à manutenção de seu equilíbrio econômico-Ílnanceiro, na Íorma da alinea "d',

Subcláusula Primêira - Na hipótese da possibilidade de reaiuste de preços, o indice para reajus ase

utilizado será o índice Nrcional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE ou outro que venha a lhe

substituir
VANESSA CORRÊA À'iôdo d. rb,tu d,ehr
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Subcláusula Segunda - A concessão do reajuste fica condicionada à apresentação de requaigrento pela

detentora/contratada, isentando a Administr4âo de concedê-10 de ofício

DA ALTERAçÃo DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS CORPORATTVA

CLAUSULA TRGÉSlitA QUINTA - A Ata de Registro de PrEos Corporativa poderá sofrer alterações,

obedecidas as disposiçoes contidas no art. 65 da Lei no 8.666/93 e posteriores alteraçoes, conforme o § 1o

do Art. 10 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019,

Subclásula Única - Na hipótese de supressâo unilateral, náo se aplica o disposto no art. 65, § 1", ll, da

mencionada lei, que dispõe sobre o limite de 25%, podendo haver supressões de atê 100%, conforme

faculdade confeída a administração constante no art, 14 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de

2019.

DA REVISÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

CúUSUIá TRIGÉSIMA SEXTA - Os preços registrados poderâo ser revistos em deconência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao

órgão gerenciador promover as negoci4óes junto aos fornecedores, observadas as disposiçoes contidas no

art. ô5 da Lei n0 8.666193, conforme disciplinado no art. 15 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de

2019.

CúUSULA TRGÉSlilA SÉT|MA - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a

reduçáo dos preços aos valores praticados pelo mercado, de acordo com o estabelecido no art.16 do Decreto

Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019,

Subcláusula Primeira - 0s fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, conforme consta no §ío

do art.16 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula Segunda - A ordem de classiÍicaçâo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos

valores de mercado observará a classiÍcaçfo original das ofertas, em conformidade com o disposto no §2o

do art. 16 do Decreto Municipal n" 34, de 26 de setembro de 2019.

CúUSU1A TRIGÉStml OfnVl - 0uando o preço de mercado lomar-se superior aos prqos registrados

por motivo superveniente, o órgão gerenciador poderá: (Art. 17 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro

de 2019)

C\
Subcláusula Primeira - Realizar o restabelecimento do equilibrio econômico-flnanceiro inicial do rbqistro

preços, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execuçáo, na foimat

disposto no art. 65 da Lei n" 8.ô66/93;

de
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Subcláusula Segunda - Em caso do não êxito do restabelecimento do equilíbrio econômicoJinan celro rnrcral

do registro de preços, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunic4fu ocona antes do

pedido de fornecimento ou ordem de serviços, e sem aplicaçâo da penalidade se confirmada a veracidade

dos motivos e comprovantes apresentados;

Subcláusula Terceira - E facultado à administração, em caso de não êxito do restabelecimento do equilíbrio

econômicefinanceiro inicial do registro de preços, e apos liberar o fornecedor do compromisso assumido,

convocar os demâis fornecedores para assegurar igual oportunidade de negoci4ã0.

CúUSUII TRIGÉS|m nOm- Não havendo êxito, o órgà: gerenciador deverâ proceder à revogação da

Ata de Regisho de preços, mediante publicação na imprensa oÍicial, adotando as medidas cabíveis para

obtenção da conÍatação mais vantajosa, nos termos do par{lrafo único do art. l7 do Decreto Municipal no

34, de 26 de setembro de 2019.

DO CAI,ICELAÍIIE}ITO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CúUSUI-A QUADRAGÉSllilA. O fornecedor terá o seu registro cancelado quando: (Art. 19 do Decreto

Municipal n" 34, de 26 de setembro de 2019)

| - Descumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços Corporativa;

ll - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administraçâo, sem justificativa aceitável;

lll - Nár aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desle se tomar superior àlueles

praticado no mercado; ou

lV - Sofrer sançâ: prevista nos incisos lll ou lV do caput do art, 87 da Lei n' 8.6ô6, de 1993,

ou no art, 7" da Lei n" 10.520,de 2002;

V - Tiver presentes razoes de interesse público, desde que devidanente motivada, nos

termos do aí. 78, inciso Xll, da Lei 8.666, de 1993.

Subcláusula primein -0 cancelamento de registro de preços nas hipoteses previslas nos incisos l, ll, lV e

V deve ser formalizado por despmho do ôrgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Subcláusula segunda -A comunicação do cancelamento de registros nas hipoteses previstas na subcláusula

primeira deve ser feila por publicação na imprensa oficial, assegurado o prazo recursal de 05 (cinco) dias

úteis,

Subcláusula terceira- 0 fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preç0/:aocorrência

de fato supervenienle que venha comprometer a perfeita execução contratual, desde que c\Provada de

maneira inequívoca, principalmente por meio de provas documentais, qualquer uma das hipótesês previstas

no art. 65, inciso ll, alinea d, e § 50, da Lei no 8.ô66, de'1993
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{" Ill
Subcláusula quarta- A comunicação do cancelamento do registro de preço, no caso previsto na §uhcl

terceira, deverá ser realizda por conespondência com aviso de recebimento ou protocolo, juntando-se

comprovante nos autos do registro de preços.

DAVTNCUTáÇÃO

CúUSULA QUADRAGÉSftIA PR|]úEIRA . O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmenle

pelas partes, de acordo mm as condiçoes avençadas no Edital do Pregão Eletónico para Registro de Preços

Corporaüvo supranencionado, que se regerá pela Lei Federal n." 10.520, de 17 de.iulho de 2002, pelo Decreto

Municipal no 34, de 26 de setembro de 20l9,aplicando-se subsidianamente a Lei Federal n." 8.666, de 21 de

junho de 1993, suas alteraçôes e regulamentações posteriores, alóm do que mais Íor exigido no Edital e em

seus Anexos.

DAS DtSPOSTçÔES FINAIS

CúUSUIá QUADRAGÉSlitA TERCEIRA - As questões deconentes da utilização da presente ata, que ne)

possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Toritama/PE,

mm exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seia.

Assim, justas e contratadas, as paÍtes assinam o nte instrumento em 03 (três) vias

Tontama, de aneio de 2022I

MUNIC|PIO D

SECRETÂRIA DE PLAil

Órgão Ge

ITAMA

EJAM E GESTÃO

renciado

oor vANEssA CORREA DÂut\ hocxl zgsszggrsqz
ROCHA:295979838 Dàdos: 2o22.or.r 3
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V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA

Administradora Vanessa Conêa da Rocha

Empresa Adjudicada

lrHefiutrlnvn t^. -[ CPF/MF: 069 q?fl 1É,q-6

VANESSA CORREA Às5inôdo de Íormá digitàl

TESTEMU

TESTE[/UN CPF/II/F: o*â.163 -83

cl

l3

00_3

CúUSUIâ QUADRAGÉS|IIA SEGUIIDA - As especificaçoes técnicas, obrigaçoes e penalidades

constantes no Edital e Termo de ReÍerência do Pregáo Eletrônico supramencionado integram esta Ata de

Registro de Preços Corporativa, independente de transcriçáo.
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Subcláusula quarta- A comunicação do cancelamento do registro de preço, no caso previsto na §uhcl

terceira, deverá ser realizda por conespondência com aviso de recebimento ou protocolo, juntando-se

comprovante nos autos do registro de preços.

DAVTNCUTáÇÃO

CúUSULA QUADRAGÉSftIA PR|]úEIRA . O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmenle

pelas partes, de acordo mm as condiçoes avençadas no Edital do Pregão Eletónico para Registro de Preços

Corporaüvo supranencionado, que se regerá pela Lei Federal n." 10.520, de 17 de.iulho de 2002, pelo Decreto

Municipal no 34, de 26 de setembro de 20l9,aplicando-se subsidianamente a Lei Federal n." 8.666, de 21 de

junho de 1993, suas alteraçôes e regulamentações posteriores, alóm do que mais Íor exigido no Edital e em

seus Anexos.

DAS DtSPOSTçÔES FINAIS

CúUSUIá QUADRAGÉSlitA TERCEIRA - As questões deconentes da utilização da presente ata, que ne)

possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Toritama/PE,

mm exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seia.

Assim, justas e contratadas, as paÍtes assinam o nte instrumento em 03 (três) vias

Tontama, de aneio de 2022I

MUNIC|PIO D

SECRETÂRIA DE PLAil

Órgão Ge
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EJAM E GESTÃO
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V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA

Administradora Vanessa Conêa da Rocha

Empresa Adjudicada

lrHefiutrlnvn t^. -[ CPF/MF: 069 q?fl 1É,q-6

VANESSA CORREA Às5inôdo de Íormá digitàl

TESTEMU

TESTE[/UN CPF/II/F: o*â.163 -83

cl

l3

00_3

CúUSUIâ QUADRAGÉS|IIA SEGUIIDA - As especificaçoes técnicas, obrigaçoes e penalidades

constantes no Edital e Termo de ReÍerência do Pregáo Eletrônico supramencionado integram esta Ata de

Registro de Preços Corporativa, independente de transcriçáo.
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IlbX*em al
PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITÀMÀ

AVENTDÁ mR§'ÀL JosÉ PER-f,tRA' lJ70' PÂRQI'E DAS [TTR{
11.256.0511/00

S, TORJTAÀIÂ . PIi { EP S5125-000 - 00337
0l-39

o MUNlciPlo DE ToRITAI,APE, Pessoa Jurldica de Direih PÚblico, com sede na Avenida Dorival José

Pereira n' 1370, Parque oo''it'*'-SS125-000' Toritama/Pll1ttl'to^lt-"Cl1ryt-.t:1 t u

11,256.054/0001-39, por meio o' ãeônrrmn DE PI-ANEJAMENTo E GESTÃo' por meio de seu

#;;r;;;;: ii.ii"'p. À';d' óiJ;; de Lucena i::'j§ 'o 
RG sob o n" 7e7e571 sDs/PE e

cpF 0g5.634.84+g+, no, t *or'ão-qr. oirpou na Lei no 10.520 de 17 de jurho de 2002' e o Decreto

Municipal no34,de2ôdesetemnrooe'iôrg toraplicaçãosubsidiáriadaLei no8,666'de21 dejunhode

1993, e Íace ao resurtado obtido ,. p*á, eúori.o tônpc) 
ptiir n'03í12021, resorve REGISTRAR 0s

PRECosofertadoSpelaempresavencedoradocertame,aempresaNBBcoMÉRcIoDEEQUIPAMENToS

DE tNFORfttÁncA LTDA. . ÍrtE, inr.iit'no cNpJ/MF sob o no 10.820.186'0001{9, situada à Rua Goiás,

n"gô2-sobreLoja-Higienoporir,õrirrirrrrsp,cEplsg04-0l0,nesteatorepresentadaporseu 
socio

administrador, Sr. Daniel licofa, úrasifei'o' casado' empresário' portador do RG n" 29 44067ô-1 SSP/SP e

do cpF no 21ô.721.ggg-57, resioente e domiciliado à Rua césar sancinetti, no 200, Jardim Parati Jaú/sP'

c[p 17210_752,ob1etivando futuros ,Àt no, de fornecimento dos itens abaixo especiÍicados, mediante as

Ata de Registro de Preços n"0I2022 (corporativa)

Processo Licitatório Pi,T N" 045'2021

Pregão Eletrônico SRPC No 03í'2021

conÍorme, tabela descrita abaixo

CLAUSUIá PRIMEIRA - O obieto da presente Ata é, o Registro !t. lttço.t, 
Col:ryt^i:t: :

foÍnecimentoparceladoo.r,r.t.'i.rdeExpedienteeSupri.mentosdelnformáticaparaosoígaose
enüdades integrante§ oo poo.l'gr..rtiro do Município de ToritamalPE, conforme especificaçtes e

quantitativos constantes no Anexo V do Edital'

.LAUS,LASEGUNDA.ValorTotal:R$g9.267,00(oitentaenovemilsetecentose§essentaesetêreais)

VALORTOTALvALoR uNlTÂRotrlARcAOUANTIDADEUNDDEScRIçÂoITEiI

R$10.050,00R$67,00FASTPRINTER150UND

coMPATIvEL PA,RA IMPRESSoRA TN

3442

/MEIi,EEPPUSIVOEXCLITEII
tcAABRFED0v0NRTONE

198

R$2.500,00R$50,00FASÍPRINTER50KIT
irr, colu I nertl ltovo oE FABRIcA

EPSON T5O4 PARA ECOTANK 16161,

114150, 14160, t4150, Lô171. COM 70

ML CADA,

TIE/EPP/IilEIITEII EXCL USIVO PARA

202

R$2.500,00
FASTPRINTER50KITKrr REFIL Novo DE FÂBRlcÀ EPSoN

T544 PARA ECOTANK 13150, 13110,

5190, COM ô5 ML CADA,

I'EEPP/ITEIITEiII EXCLUSIVO PARA

L

203

DANIEL âtrt*,*
NlcolA:iêit,."'"
216721 Y**
asesz ffi'.::"-

seguintes cláusulas e condiçoes:

DO OBJETO E DO VALOR

PARA

P\
I
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Íliruxri" Í1

PREFEI'r L-RÁ
,\\'Er-llr^ tx)Rl\',\l, JosÉ PERLIRA. r.J70,

(.\ PJ

ft.brlh.do pz.. todot

ntumcp,lt- »t ToRITÀMA
fARQ(TE DÀ§ FEIRAS, IORITÀMA . PE -(
: I I . 2 5 ó . 0 5 { /0 0 0 I - ! I

'EP 55r2§-ooo -

214

oANtEL m;:.,
NtcolA *i,L,"",.
:216721*'
saasz ff;'i,-

RS12.500,00R$50,00FASTPRINTERKIT 250

KIT REFTL Novo DE rÀencl oE I
CORES

PRETO/AzuUAMARELOMRMELHO,

coMPATIvEL PARA IMPRESSoRA

EPSON TANK 1120, 1395, L3'U, 
"U',1220, 1455, 1355, 1800, 13110. COM 70

ML CADA.

rrEi, ExcLuslvo PARA TIEEPP/IIEI

205

R$1.400,00R$35,0040UND
ITEII EXCLUSIVO PARA TI

touen uovo or rABRlcA, BRoTHER

DCP L 25/t0DW.

E/EPP/iIEI

211

R$2.200,00R$55,00FASTPRINTER40UND
ITEII EXCLUSIVO PARA iI
ToNER Novo DE FABRICA, BRoTHER

TN 3472 DCP 15652

EEPP/MEI

R$2.200,00R$55,00FASTPRINTER40UND
ITEiT EXCLUSIVO PARA

rorurR Hovo or rÁnRIcA, BRoTHER

TN 5602 DCP 15602

i,EEPPii'EI

R$12.000,00R$60,00200UND
ITEII EXCLUSIVO PARA il
roNER Novo DE FÀBRlcA, HP MFP

M426DW

E/EPP/i/lEI

215

R$1.500,00R$30,00FASTPRINTER50UND
ITEü EXCLUSIVO PARA ME/E

ToNER Novo DE FABRICA BRoTHER

TN 1060 DcP-1602

PP/MEI

218

R$3.150,00R$ô3,00FASTPRINTERUND
ITEi' EXCLUSIVO PARA TI

ToNER NOVO DE FÁBRICA BROTHER

1N-3442 5102 5502 5652

E/EPP/MEI

219

R$4.400,00R$22,00FASTPRINTERUND 200220

ITEü EXCLUSIVO PARA AE

ToNER Novo DE FÁBRlcA

coMPATiVEL PARA IMPRESSORA CB

435/436/285/278

PP/MEI

R$3.300,00R$22,00FASTPRINTER150UND

ITEÍII EXCTUSIVO PARA

ToNER Novo DE rÂeRtcn

coMPATiVEL PARA IMPRESSORA CF

283 A

TI E/E P P/iI EI

221

R$3.300,00R$22,00FASTPRINTER150UNDTONER NOVO DE FABRICA

COMPAT|VEL PARA IMPRESSORA HP

'1005

ITEI' EXCLUSIVO PARA ilIE/EPP/ÍIIEI

222

R$13.200,00RS22,00FASTPRINTER600UND223

ITEiI EXCLUSIVO PARA iIE/

ToNER Novo DE FÁBRlcA

oOMPATIVEL PARA IMPRESSORA HP

P11O2W E HP 1132MFP

EPP/lilEl

R$4.500,00R$30,00FASTPRINTERUND 150

IÍEtJt EXCLUSIVO PARA

ToNER Novo DE FÁBRlcA

coMPATIvEL PARA IMPRESSoRA

BROTHER TN 1OôO

HSEPP/ilEl

221

R$4.470,00-EàFASTPRINTER150

ITETI EXCLUSIVO PARA II

ToNER Novo DE FABRICA

COMPATIVEL PARA IMPRESSORA

BROTHER TN 2340

E/EPP/ÍíEI

225

2

FASTPRINTER

213

FASTPRINTER

50

UND
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DOS PRAZOS

cúusuul rEncElRA - O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a

partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços Corporativa, observado as disposições contidas no

art. 10 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro 2019, como nas demais normas legais pertinentes'

suBcúusulá Úlrca - o prazo de vigência do(s) contrato(s) oriundo(s) da Ata de

Registro de Preços seguirá(âo) o que dispoe o art, 57 da Lei 8.666/93 e suas atualizaçôes.

CúUSU1A qUARTA - A Detentora poderá ser convocada para assinar o inslrumento de eventual(is)

Contrato(s), o que deverá(âo) Ízê-lo no prazo máximo de ate 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir

da data da convocação oÍicial, sob pena de decair o direito à conlrataçã0, sem prejuizo das sançÔes previstas

no art. 7o da Lei n" 10.520i2002,

CúUSU1-A qUINTA O prazo para entrega do objeto licitado será de atê 08 (oito) dias úteis, contados da

solicitação feita pela Diretoria de Compras, através da Ordem de Fornecimento ou nota dê empenho'

agendamento atravês do e-mail : setorcom orastoritama@qmail.com

GERENCIAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS CORPORATMA

CúUSUIá SEXTA -Caberá a Secretaria de Planejamento e Gestã0, Ôrgão Gerencidor, a rcalizçilc

procedimento licitatório, incluindo toda instruçfu processual e consolidação de dados para a realização

procedimento licitatório e a prática de todos os atos de conkole e administr4áo do Sistema de R$i§ao

Preços corporativo, conforme dispõe o ail. 22 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro 2019.

suhcláusula primeira - A Detentora fcará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vie(em) a

ser rejeitado(s) por nâo atende(em) à(s) especific4ão(Ôes) anexa(s) ao Edital, sem que isto

acanete qualquer Ônus à Administração ou importe na relevaçáo das sançóes previstas na

legislação vigente. o prazo para enhega do(s) novo(s) produto(s) será de atê 03 (três) dias

consecuüvos, contado do recebimento da solicitaçáo de troca

subcláusula segunda - o objeto deste Ata de Registro de Preços corporativa deverá ser

entregue parceladanente pela Detentora, por sua conta, risco e expensas, nas quantidades

soliciúdas peb órgão Gerenciador, no seguinte endereço: Alnpxarifado da Prefeitura de

Toritama, situado na Rodovia PE 90, n" 1540, no Loteamento Maria José cordeiro de Ítlelo,

Toritama, de segunda à sextajeira, no horário das 08:00hs às 13:00hs, nrediante

do

do

de

DANIEL ^"'-...
Ntcotrtu B{,ú

2167214ú
8857

R$43,98FASTPRINTERUND 150228

3

003

(

1-.q
ITET ATCIUSVO PARA TEEPP/IEI

ToNER NOVO DE FABRICA

coMPATivEL SAMSUNG MLT-D1o1s I

M12165
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cúUsulá SÉntA - Quando do gerenciamento da Ata de Regisko de Preços CorporaÍiva, o urga0

C'erenciador, nos teÍmos do art. 5o do Decreto Municipal n". 34 de 26 selembro 2019, deverá:

| - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados, conforme inciso VIl, art. 5 do

Decreto Municipal n". 34 de 26 de setembro de 2019;

ll - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de

inÍrações no pÍocedimento licitatôrio, conforme inciso Vlll, art, 5 do Decreto Municipal no. 34

de 26 setembro de 2019;

lll - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deconentes do

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços Corporativa ou do

descumprimento das obrigações contratuais, em relaçfu às suas próprias contrataçôes,

conforme o inciso lX, art, 5o do Decreto Municipal n". 34 de 26 setembro 2019;

lV - Autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a prorrogaçáo do prazo previsto no § 6o do art.

20 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019, respeitado o prazo de vigência

da ata, quando solicitda pelo ôrgfu não participante.

CúUSUIá OITAVA - O Orgão Gerenciador promoverá as negociações e todos os procedimentos relativos

à revisão e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as disposiçoes do Capítulo Vlll do Decreto

Municipal n". 34 de 26 setembro de 20'19.

DA UTILIZAçAO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS CORPORATIVA POR ÓRGÃO NÃO

PARTICIPANTES

CLAUSUIá l{oNA - A presente Ala de Registro de Preços Corporativa, durante a sua vigêncra, poderá ser

utilizada por qualquer órgfu ou entidade pública que não tenha paúicipado do certame licitatório, desde que

devidamente justifcada a vantagem, e mediante anuência do ôrgâ: gerenciador, atendidas as condiçôes

previstas no Decreto Municipal n" 34, de 26 de setembro de 2019.

CúUSUIá DÉCIMA PRllrElRA - Quando da formalização do pedido para fazer uso da Ata de Registro de

Preços Corporativa, o Ôrgão Não Participante deverá iníormar os itens e quantidades a serem adquiridos,

enviando documento assinado por autoridade competente do órgão ou entidade. 
t

CúUSUI-A DÉClilA SEGUiIDA - Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Pr\os
Corporativa, observadas as condiçoes nela estabelecidas, optar pela aceitaçâo ou nfu do Íornecimenlo

deconente de adesão, desde que não prejudique as obrigaçes presentes e futuras decorrentes da ata,

DANTEt f#,f
NrcorA i"#i:",
:216721§tl
a88s7 ffi,:'à-

I

CúUSULA DÉClÍrtA - O Orgá: Não Participante, a que se refeÍe o art. 20 do Decreto Municipal n". 34 de 26

setembro 2019, somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços Corporativa, após a anuência do

Órgão Gerenciador da Ata.

\
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0 0.3 ,a

assumidas com o Orgão Gerenciador e Órgão(s) participante(s), nos de acordo com o disciplitt{o n0

art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 20'19

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA-As aquisiçoes ou contrataçôes por cada Órgão ou Entidade não

Parlicipante:

Subcláusula primeira - não vinculada a Administração Pública do Município de Toritama não poderâo

exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do inslrumento convocatório e ÍegistÍados

na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s), em consonância com o

disposto no §4" do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembnc de 2019.

CúUSUIÂ DÉCIMA QUARTA - O quantitativo deconente de todas as adesões a Ata de Registro de Preços

Corporativa não excederá, na totalidade, ao quintuplo do quantitalivo de cada item registrado, para o órgão

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de Orgãos Não Participantes que

aderirem, nos termos do § 5" do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

CúUSULA DÉClItA QUltlTA - Apos a autorizaçâo do Ôrgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em ate 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata

de Registro de Preços Corporativa, de acordo com o § 6"do art. 20 do Decreto Municipalno, 34de 26 setembro

de 2019,

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do

cumprimenlo pelo fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçã0, observada a ampla

deÍesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,

em relaçâo às suas póprias conlratações, informando as oconências ao ôrgão gerenciador, conforme

estabelecido no § 7o do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

DA GESTÀO E FISCALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CORPORATIVA

CúUSUIá DÉClilA SÉTlmA - A Gestão da Ata de Registro de Preços Corporativa ficará sob a

responsabilidade da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, através de seu Secretário, conforme o

arL 22 do Decreto Municipal no 34 de 2ô de setembro de 2019,

Subcláusula primeira - A Gestáo dos Contralos provenientes da Ata de Registro de Preços

Corporativa ficará sob a responsabilidade do ordenador de despesas da unidade conúatante.

CúUSULA DÉClilA OffAVA -A Íiscalizaçáo da execução da Ata de Registro de Preços e

que dela originarem dar-se-ão de forma setorial pelo fato do objeto ser executado de forma de

em setores distintos da Adminiskaçáo Pública Municipal:

/os contratos

bcenÍalizada.

\

DANIEL Mf,
NrcoLA H#ii",,,
1216721fl
888s7 #ijl'jl,-

Subcláusula Primeira - Os Íiscais setoriais designados serão

:)
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Itb â

37t 003

umrdas,

AITtiIDA DORIV c\ PJ: ll.2

a) Secretaria Municipal de Educaçá0, Ciência e Tecnologia: Sr' Lucas Vinioius PeÍeÍa ./
Barbosa, Diretor de Apoio ao Ensino.

b) Fundo Municipal de Saúde: Sra. Luciana Rosane da Costa C'ois' Coordenadora

Administrativa

c)FundoMunicipaldeAssistênciaSocial,aSra'SíntiaJaciaradePaula,Diretora
Administrativa.

d)SecretariadePlanejamentoeGestãtr,aSra.BrunadaSilvaNoronha,Diretorade
Gestão Administrativa'

e)CompanhiadeTrânsitoeTranspoÍtêUrbano-CTTU,oSr'JefiersonLiradaSilva'
Diretor Administrativo e Financeiro'

SubcláusulaSegunda.oÍiscaldo(s)contrato(s)será(áJ)designado(s)pela(s)unidade(s)

contratante(s),ondeserá(âr)mencionados(s)no(s)referido(s)contrato(s)'ouinstrumento(s)

eq u ivale nte (s) .

CúUSUIÁ DÉCIHA 1Ot{A - Nâr obstante a empÍesa Detentora ser a Única e exclusiva responsável por

ffi;;r";;;i;;irri ro ó,.gao c.,.nciador é reservado o direito de, sem qualquerforma de restrinsir a

prà-ú0. dessa responsabilidaàe, exercer a mais ampla e completa fiscalizaçâo, diretamente 0u p.r

prepostos designados.

CúUSUI-A VGÉStirlA - Caberá ao(s) fscal(is) da Ata de Registro de Preços Corporativa e do(s) eventual(is)

Contrato(s) que dela origina(em):

a)Responsabilizar-sepelavigilânciaegarantiadaregularidadeeadequaçârdo
fomecimento;

b)ConhecerplenamenteostermosregistradosSobsuaÍiscalização,pnncipalmentesuas

cláusulas,assimcomoascondiçÓesconstantesdoeditaleseusanexos,comvistasa
identificar as obrigações in concreÍo tanto do Ôrgão @renciador quanto da Detentora;

c)Conhecerereunir.secomoprepstodaDetentoracomafinalidadededefinireestabelecer

asestratq]iasdaexecuçãodoobjeto,bemcomotraçarmetasdecontrole,Íiscalizaçáoe
acompanhamento do forneciÍnento; 

ç
d) Exigir da DetentoÍa o fiel cumprimento de todas as condições registradas\ss

cânstantes das cláusulas e demais condiçÓes do edital e respectivos anexos;

DANTEL i#.t-
NrcoLAm,".,,
:216721fl-
ss657 iH;à-

6
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e) Comunicar à Administração a necessidade de alteraçoes do quantitativõ' do' eto os

mod iÍicaçâr da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer

que possa comprometer a adêrência do registro e seu efetivo resultado;

f) Recusar o fomecimento inegular, não aceitando produto diver§o d4uele que se encontra

especificado no Termo de Referência, Anexo V do Edital, desta Ata de Regisko de Preçm,

assim como observar, para o seu corÍeto recebimento;

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometrda pela Delentora;

h)ComunicarformalmenteaoGestordaAtadeRegistrodePreçosCorporativaas
irregularidadescometidaspassiveisdepenalidade,apósoscontatosprévioscoma
Detentora;

i)AnotaremregistropópriotodasasocorrênciasrelacionadascomaexecuçãodaAtade

Registro de Preços, determinando o que for necessário à regularizaçáo das faltas ou defeitos

observados.

CLAUSULA vlGÉSllíA pRlilElRA - Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa e dos

Conlratos que dela originarem

a)Autorizaraaberturadeprocessoadministrativovisandoàaplicaçãodaspenalidades

cabiveis, garantindo a defesa prêvia à Detentora/Contratada;

b) Emitir avaliaçâo da qualidade do fomecimento;

c)AcompanhareobservarocumprimentodascláusulasregistradasnestaAtadeRegistrode

Preços Corporativa/Contratuais ;

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal da Ata de Registro de Preços

Corporativa;

e) Propor aplicaçá) de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas

reg istradas/contratu ais apontadas pelo Íiscal;

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora/Contratada, rnediante a

observância das exigências registradas/contratuais e legais;

da
g) Manter mntrole atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o v

Ata de Registro de Preços e Contratos nfu seja ultrapassado;

h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços/Contrato para a adequada observância d

cláusulas reg istrad as/con tratu ais.
1
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RECEBIMENTO DO OBJETO

Subcláusula primein - Provisoriamente, pelo Íiscal da Ata de Registro de Preços Corporativa, para

eÍeito de posterior verificaçác de conformidade do produto com as especificações constante no

Termo de Referência, Anexo V do Edital;

Subcláusula segunda - DeÍlnitivamente, pelo Íiscal da Ata de Registro de Preços Corporativa, apos

a conferência, veriÍicaçáo das especificaçÕes, qualidade, quantidade e da conformidade do produto

entregue, de acordo com a proposta apresentada.

CúUSUIá VrcÉSlilA TERCEIRA - O recebimento definitivo não exclui as responsabrlidades:

dministrativa, civil e penal da Detentora.

DO PAGAMENTO

CúUSULA VGÉSffiA QUARTA - 0 Município de Toritama efetuará o pagamento das notas fiscais

referentes ao fomecimento objeto desta Ata de Registro de Preços/Contrato em até 30 (trinta) dias

consecutrvos, a contar da data de entrada das mesmas no protocolo da Tesouraria, localizada na Avenida

Dorival José Pereira no 1370, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendo ser apresentadas devidamente

atestadas e corretamente preenchidas, sem rasuras.

Subcláusula segunda - 0 Municipio de Toritama verificará as hiÉteses de retenqão na fonte de

encargos tributários. Os tributos relativos ao faturamento serão descontados da Detentora no

momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente.

Subcláusula terceira - 0 Municipio de Toritama deduzirá do monlante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizaçôes devidas pela Detentora.

CúUSULA VrcÉSmA QUINTA - Fica assegurado o restabelecimenlo do equilíbrio econômi rr0

inicial do Contrato, na ocorrência de Íato superveniente que implique a inviabilidade de sua execu

CúUSULA vlGÉShtA SEXTA - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada

tenha concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualizaçâo monelária sobre o valor devido, pel

variaçâr acumulada do o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE.

DANTET ffiã:F
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CúUSUI-A VrcÉSlilA SEGUNDA - O objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser recebido:

Subcláusula primeira - Caso a Detentora opte por depósito em conla{orrenle mantida em

instituição bancária diferenle da Caixa Econômica Federal, será descontado do valor pago a

importância a título de tarifa de transferência de fundos (DOC ou TED, conforme o caso).
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CúUSULI VtCÉStme SÉlttl- Oconendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos

devidos pelo Órgão Gerenciador deconentes de fomecimento já recebidos, salvo em caso previsto

em lei, Íica assegurado à Detentora o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas

obrigações até que seja normalizada a situagão.

DAS OBRIGAçÔES DA DETENTORA

CúUSULA VrcÉSltúA OIrAVA - Além das obrigaçoes legais, regulamentares e as demais constantes do

instrumento contratual e demais docunEntos, obriga-se, a licitante adjudicatária a:

a) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis,

deconentes da execuçáo do objeto, nos termos do art, 71 da Lei 8.666/93,

b) Nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93, a Detentora é responsável pelos danos causados

diretamente à Administraçâr ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução

do obieto.

c) Fomecer os produtos de acordo com as especificaçoes e quantitativos constantes no

Anero V do Edilal.

d) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer açôes, demandas, custos e

despesas deconentes de danos, oconidos por culpa sua ou de qualquerde seus empregados

e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de açôes

judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligdas ao

cumprinento da Ata de Registro de Preços Coçorativa e eventuais Contratos,

fl Reparar, conigir, remover, reconshuir ou subslituir, as suas expensas, no todo ou em parte,

o objeto da Ata de Registro de Preços Corporativa, se verificados vicios, defeitos ou

incorreçóes.

g) Prestar as informaçôes e os esclarêcimentos solicitados pelo Órgão

Gerenciado r/Contratante.

h) Responsabilizar-se pelo cusleio toda e qualquer despesa inerente à perfeita ex

Ata de Registro de Preços Corporativa.

i) lndicaÍ preposto que se responderá perante o Orgão Gerenciador

da

DANIEL ffiSF
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e) Manter, durante todo periodo de execução do objeto, as condiçôes de habilitação e

qualiÍicação exigidas na licitação.

j) Não veicular publicidade acerca do ob.ieto a que se refere a licitação.
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DAS OBRIGAÇÔES ÓRGÃO GEREI'ICIADOR

CúUSULA VIGÉSIúA NONA - Caberá ao Orgâo Gerenciador as seguintes obrigaçôes:

a) Efetuar o pedido em conformidade com a discnminação constante no Termo de Referência

Anexo V do Edital, por meio de Ordem de Fornecimento (0F) ou nota de empenho.

b) Proporcionar todas as facilidades necessánas ao bom andamento do íornecimento

desejado.

c) Prestar as informaçoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitdos pelo Detentor

com relaçár ao objeto desle Registro de Preços Corporativo.

d) EÍetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados

e) Acompanhar a execução desta Ata de Registro de Preços Corporativa

fl Comunicar à Detentora as irregularidades observadas na entrega dos produtos, formulando

as exigências necessárias às respectivas regularizações.

DAS PENALIDADES E SANÇÔES

CúUSULA TRIGÉSlilA - 0 cometimento de inegularidades na execução desta Ata de Registro de Preços,

sujeitará o particular à aplicação de sançoes administrativas, nos termos da Lei Federal no 10.520/2002, com

aplicação subsidiária da Lei Federal no 8,666/93 e suas atualizaçôes.

CúUSULA TRrcÉSlttA PRIÍilElRA - Se a Detentora inadimplir as obrigaçoes assumidas, no todo ou em

parte, fcará sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas no art. 7o da Lei no

10.52012002, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

I - Advertência,

ll - Multa, nos seguintes termos

a) Pelo atraso no fornecimento, em relaçáo ao prazo estipulado: 10lo (um por

cento) do valor do produto não entregue, por dia decorrido, até o limite de 1ff/o

(dez por cento) do valor do produto; 
,---...

b) Pela recusa em eÍetuar o Íornecimento, caractenzada em dez dias apos o

DANIEL ãHf":
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vencimento do prazo estipulado: 100/o (dez por cento) do valoÍ do produto;
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c) Pela demora em substituir o produto releitado, a contar do segundo dia da d

da notiÍic4fu da rejeiçãn.20/o (dois por cento) do valor do produto recusado, pr
dia deconido;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e nâo

abrangida nos incisos anteriores: 170 (um por cento) do valor contratado, para

cda evenlo.

lll - lmpediÍnento de licitar e contratar com a Administração Direta e lndireta do Muntcípio de

Toritama e descÍedenciamento dos sistemas cadastrais de Íornecedores do Município de

Toritama, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos;

Subcláusula primeira - As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, Ílcando o seu total limitado a 10% (dez por cento)do valor registrado, sem preiuizo

de perdas e danos cabíveis.

Subcláusula segunda - PodeÊse-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Detentora as

impoÍtâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança nediante inscriçâr em Dívida Ativa do

Município, ou pr qualquer outra forma prevista em lei.

Subcláusula terceira - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da

Detentora, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas nas

subcláusulas anteriores.

CúUSULA TRGÉSfttA SEGUNDA - Ficará sujeito a penalidade prevista no Art. 7o da Lei Federal

10,52012002, sem preju ízo das multas previstas no Edital, nesta Ata de Regisko de Preços Corporativa, no

Contrato e nas demais cominaçoes legais, o fomecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua

proposta, agir em conformidade com as hipoteses a seguir:

ll -Deixar de entregar ou apresentar documentaçâr falsa em lugar de documen

exigida para o certame;

lll - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

taçâo lei gitima

DANIEL*H
NlcolAgffi"",
:216721X
88ss7 #i.i'l.-

lV - Nàr mantiver a proposta;

ll

d) Pela recusa da Detentora/Contratada em substituir o produto rejeitado,

enlendendo-se como recusa a substituiçáo do produto não efetivada nos cinco

dias que se seguirem à data da rejeiqáo: 100/o (dez por cento) do valor do produto

reieitado;

| - Não assinar a Ata de Registro de Preços Corporativa;
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V - Falhar ou ftaudar na execução da Ata de Registro de Preps Corporativa;-' ,

Vl - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude Íscal

CúUSUIá TRGÉSmA TERCEIRA - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Detentora estará

sujeita às penalidades:

| - Pelo descumprimento do prazo do fornecimento;

ll -PelarecusaematenderalgumasolicitaçâoparacorrEãodofornecimento; e

lll - Pela não execuçáo do fornecimento de acordo com as especificaçÕes e prazos

estipulados no Edital e seus anexos.

Subcláusula primeira - Além das penalidades citadas, a Detentora Íicará sujeita, ainda, no que couber, às

demaispenalidadesreferidasnoCapitulolVdaLeiFederaln"S.666/93eposterioresalterações.

DO REAJUSTE DE PREçOS

cúusulá TRIGÉstml Qumrn - De acodo com os art. 20, § 10, e art. 30, § 10, da Lei 10.192/01, no prazo

inferior a 12 (doze) rneses, contados a partir da data da apresentaçâo das propostas, os valores nao poderão

ser reajustados, assegurados à manutençâo de seu equilibrio econômico-Íinanceiro, na Íorma da alínea 'd',

inciso ll do art. 65 Lei 8666/93, c/c art, 18 do Decreto Municipal 34/2019.

Subcláusula Primeira - Na hipótese da possibilidade de reajuste de prEos, o índice para reajuste a ser

utilizado será o indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE ou outro que venha a lhe

substituir.

Subcláusula Segunda - A concessão do reajuste Íica condicionada à apresentação de requerimento pela

detentora/contratada, isentando a Administraçâ: de concedê-lo de oficio.

DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CORPORATIVA

CúUSULA TRIGÉSrúA QUINTA - A Ata de Registro de Preços Corporativa poderá sofrer alleraçoes,

obedecidas as disposiçoes contidas no art. 65 da Lei n" 8.666/93 e postenores alterações, conforme o § 1o

do Art. 10 do Decreto Municipal n" 34, de 26 de setembro de 2019.

Subclásula

mencionada

Íaculdade co

2019.

Única - Na hipótese de sup ressfo unilateral, não se aplica o disposto no art, 65, § 1", ll, da

lei, que dispoe sobre o limite de 25%, podendo haver supressÔes de ate '100% co rme

nferida a administraçáo constante no art. 14 do Decreto Municipal n" 34, de 26 de setemb e
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DA REV6ÃO DOS PREçOS REGISTRADOS
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CúUSUue fnleÉStm Sfxm - 0s preços registrados poderãr ser revistos em deconência de eve

reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposiçóes contidas no

art. 65 da Lei n" 8.666/93, conforme disciplinado no art. 15 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de

2019.

CúUSULA TRGÉSlÍrlA SÉTmA - Quando o preço registrado tornar-se supeíor ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a

reduçâo dos preços aos valores praticados pelo mercado, de acordo com o estabelecido no art,16 do Decreto

Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula Primeira - 0s fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberados do compromrsso assumido, sem aplicação de penalidade, coníorme consta no §1o

do art.16 do Decreto Municipal n" 34, de 26 de setembnc de 2019.

Subcláusula Segunda - A ordem de classiÍicação dos íornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos

valores de mercdo observará a classiflcaçfu original das ofertas, em conformidade com o disposto no §20

do art.16 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CúUSULA TRIGÉStul Onnvl . Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados

por motivo superveniente, o órgão gerenciador poderá: (Art. '17 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro

de 2019)

Subcláusula Segunda - Em caso do não êxito do restabelecimento do equilibrio econômicoJinanceiro inicial

do Íegistro de preços, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçár ocorra antes do

pedido de fornecirnento ou ordem de serviços, e sem aplicaçá) da penalidade se conÍirmada a veraidade

dos motivos e comprovantes apresentados;

Subcláusula Terceira - E facultado à administraçâo, em caso de nâr êxito do restabelecimento do equilibrio

econômicGfinanceiro inicial do registro de preços, e apos liberar o fomecedor do compromisso assumido,

convocar os demais fornecedores para assegurar igual opoÍtunidade de negociação.

CúUSULA TR|GÉstttll ttOm- Nâo havendo êxito, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da

Ata de Registro de preços, mediante publicação na impÍensa oficial, adotando as medidas

obtençáo da contratação mais vantajosa, nos termos do parágraÍo único do art. 17 do Decret

34, de 26 de setembro de 2019,

s paÍa

ipal no

\
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DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
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Subcláusula Primeira - Realizar o restabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro inicial do registro de

preços, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução, na forma do

disposto no art. ô5 da Lei n" 8.666i93;
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R]TAMA
''abalhàDdo 

par. aodo.

PREFETru'RA MUNICIPÀL DE TORITÀMA
AVEMDA DORIT'ÀI, JOSÉ PERf,IRA, I.370, PARQTII DÂS TTIRAS, IORITAMA . PIi.{

C§PJ: ! r.2 56.054,/000 r -39

0
EP 55125-d?0 - I

cúUsulÂ QUADRAGÉS|MA - 0 fornecedor terá o seu registro cancelado quando: (Art. 19 do Decreto

Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019)

| - Descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços Corporativa;

ll - Não rêtirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administraçfo, sem justificativa aceitável;

lll - Nâo eeitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se tomar superior àqueles

praticado no mercado; ou

lV - Sofrer sançfu prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n' 8.6ô6, de 1993,

ou no art. 7" da Lei n' 10.520,de 2002;

V - Tiver presentes rzoes de interesse público, desde que devidanente motivada, nos

termos do art. 78, inciso Xll, da Lei 8.666, de 1993.

Subcláusula primeira -0 cancelamento de registro de preços nas hipoteses previstas nos incisos l, ll, lV e

V deve ser formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Subcláusula segunda -A comunicação do cancelamento de registros nas hipóteses previstas na subcláusula

primeira deve ser feita pr publicaçâo na imprensa oficial, assegurado o prazo recursal de 05 (cinco) dias

úteis.

Subcláusula terceira- O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na oconência

de fato superveniente que venha comprometer a peíeita execução contratual, desde que comprovada de

maneira inequivoca, principalmente por meio de provas documentais, qualquer uma das hipóteses previstas

no art. 65, inciso ll, alinea d, e § 50, da Lei n" 8.666, de 1993.

Subcláusula quarta- A comunicaçârr do cancelamento do registro de preço, no caso previsto na subcláusula

terceira, deverá ser realizada por correspondência com aviso de recebimento ou protocolo, juntando-se

comprovante nos autos do registro de preços,

DA VINCULAçÃO

CúUSUIÁ QUADRAGÉShIA PRllilElRA - 0 disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente

pelas partes, de acordo com as condiçoes avençadas no Edital do Pregão Eletónico para Registro de Pregos

Corporativo supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n," 10.520, de 17 dejulho de 2002, pelo Decreto

Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019,aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n,o 8.666, de 21 de

junho de 1993, suas alteraçoes e regulamentaçoes posteriores, além do que mais for exigido no Edital e em

seus Anexos.

cúusulá QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - As especificaçôes técnicas, obrigaçÓes e a

constantes no Edital e Termo de ReÍerência do Pregâo Eletrônico supramencionado integram esta Ala

Registro de Preços Corporativa, independente de transcriçã0.

oANIEL ã*ffi-
NKOLÀHi:,ü"
:216721*-
8s8s7 ii::'à-
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PREFEIIT]RA MUIYICIPAL DE TORITAI}IA
ÁVtrNIDA IX)RIVAI, JOSD Pf,REIRÀ,I.3?0, PARQTID DAS ft]IRÂS. TORITA]\I,{. fE.{ E P 557

CNPJ: I 1.256-054/0001-39

I
-000

DAS DTSPOSTçÕES FTNATS

CúUsuun QunoUCÊStma fenCElRA - As questôes deconentes da utilizaçâo da presente ata, que n

possam serdirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Toritama/PE,

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (hês) vias

Toritama, de janeiro de 2022

MUNICiPIO E

SECRETAR'{ DE P O E GESTÃO

Secretário José Filipe Ângelo 0l de Lucena

Órgão Gerenciador

DAN IEL assinãdo de foímâ
digital poí DANIEL

NICOLA:2 1 67 NrcoLA:216721888s7

21888s7 ?il.9láá'-,"',3J,"

I.IBB COMÉRCO DE EQUIPAIIIENTOS DE INFORMÁTEA LTDÀ - ÍiIE

Socio Administrador Daniel Nicola

Empresa Adjudicada

PF/IVF

CPF/MF: 0Â5 163 {r]À - ?.4

TESTEMUNHAS

TESTEMUN

l5

8

099 91$ 86\-69
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PREFEITURA MUNICIPÀL DE TORITAMA
avENlDÂ DoRr! ÂL.rosÉ PERÍ,IRA, 1.370, pARetrE DAs FF,tRÀs. roRrrÀu{ - Ptl { E P 5 s l § - 0 0 0 -

ci\..PJ: I I . 2 5 6 . o § .r m 0 0 I - 3 9 00338

Ata de Registío de Preços n'0!2022 (Corporativa)

Processo Licihtório PMT [o 015/202í

Pregão Eletrônico SRPC t{" 031/202í

O trtUlttciplO DE TORITAMA/PE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Avenida Dorival José
Pereira n" 1370, Parque das Feiras, 55.125-000, Toritama/pE, inscrito no cNpJ/MF sob o no

DO OBJETO E DO VALOR

1í.256.054/0001-39, por meio da SECRETARIA DE ptáNEJAltEitro E cEsrÃo, pr meio de seu
secretário, sr, José Filipe Ângelo oliveira de Lucena inscrito no RG sob o no 797gs7í sDS/pE e
cPF 085,634.84494, nos termos do que dispoe na Lei no 10.s20, de 17 de julho de 2002, e o Decreto
Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019, com apric4ão subsidiária da Lei n.o g.666, de 2.r de lunho de
1993, e face ao resurtado obtido no preo,ão Eretrônico 1ónrc1 err n" 031/2021, resorve REGISTRAR 0S
l§!9§ ofertados pela empresa^vencedora do certame, a emiresa ZL coMERclo LTDA . ilE, inscrita noGNPJ/MF sob o no 05.9rr6.52ru000í-93, situada inr. Ãg.rii;I. àes, s/n, santo Antônio, Garanhuns/pE,cEP55293-íí0,nestealorepre_s_enggaporseu 

admiriishador,sr.ZenaldopereiradeLima,brasireiro,
casado, empresário, inscrito no cpF no 311.430.6r4-ai à Áô ,;iâsozg3 sDS/pE, residente e domiciiiado àRua cassimiro de Abreu, 149, Herióporis crrantrun#É, cip íizga06o, objetivando Íuturos contratos defomecirnento dos itens abaixo especiÍicaoos, nreoiante ,, ,[rinã, .,a*uras e condições:

ITETI
DEscR ÇÂo UIIIDADE QUAI'IIIDADE IIARCA var_on urtrÁnro VALOR IOIÂL

TEiI uslvo
APAGADORE S PúSTICOS PARAQUADRO

DE
F TRo

000,4 LÃMEDIDA
6cM.

600 RADEX
RS7,69

R$4.61400

7'X2oot/tl!t

IIE[I EXct USIvo PARA ilE/E PPIIIEI
RCADE No DE DESENHO c0M I6FOLHAS 2

ASIRÁT
R$4,00

ACEIA IOpyA)

,IEII Exca Uslyo pana
cotA BRANCA t lou lD,{ COMBASE DE

DE PUL ,LADISPERSO
DE SOI.AO uÇÂoUOSA o PRODUIO

OEVE RPLASIi F CAN IE coM IAt o PODERcou
/Sê-/V TO DE

GLINORIE
R$1,29

R$4.5Í5,00

rroeo:cool:oooo 
rc, ffi,ã::

cúUsut-ApRtitEtRA.oo

rí:.;[Tuffifl:1Jil#É.,.:,.,ffi qÉi :;,1iütr,:.,,?inâ.:.#ffi :{::1 :quantitativoscoisüil;;,ir",,::Jfi:tfl1 " Município oe ro'itamarpÉ, i.rri,rJ"r'*rrl*", .

,:fy:^r_g 
sEGur{DÂ - Vaior Torai: Rt 23s.4t 6,00 (duzenros rreats) conforme, tabera descrita abaixoi . ] trinh e oito mil quatÍocentos e seis

\

BRANCO. BASEPtÁsrco,
MACIO,

15X

UND

R$4.000,00
90GR,

DE
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PÀRQtts

CIP AL DE
»esr-utus,

5Ll/000

TORIT
TORITÀ,\TÀ

.Pf,{EP

AvtrN\DA DoRrvÀL Jo§í PEREIRÀ,TJ?O, 1-39
CNPJ r1.25 6.0

1t't

122

IVASIAS NOC
ES

SAúDE, AToxlco

R$24.500,00
R$7,00

LEO & LEO
3500

I JOGo)

PARA IiIEI
USIVOEXCtITEÍII OMCOROCIDRHÃoCANETDEGOSJO DOoSELRTEEVEDSOREc6 SIDADENU6COMSoG0J0INMEÍR

108

R$9.900,00
R$33,00

LEO & LEO
300CAIXA

=1cx)

ORMATO

TATA

AT

TA

AT

ll/tElPPIIE'EARAPUSIVOÉxcLlTElll
FDEEITGRAFLAPIS 0ADNTAPO

rliNoRtcoC RAEIMADCOM
ECCIONADOCONF ATNoAMENTTÉSREFLOREDMOLÉ OLAGEMcANDOÉNTAPRESNÔSDE IDAGREESADTMEDASAFEITPER AIRAEMANEDTEGRAF0DFrxlÇÃo oLAMENTscoDESEURTIMIPERNÃO oRANTEDUEBRAUaUo SERDEVERATONAMETAPON REPTINMCORTORECOBE DOERNATNRABARAxtcA.ô

HB,ÊzADURRTEoevrúITERAFG
MEFORNUITUçÃoONSTcIRPOSSU
SEREREZASIMPUDEENISSER

1 McoMlxACACADAôXICA,
IDADESUN44Mc0CAIXASEIDADUN

RS134 992,50
R$179,99PAPEX BRASIL750CAIXA

cx)

Àr- 75"/"COTA PRINCIP

coNcoRRÊNClA
oBRANCA4APELP

RASOIMPRESLASER,AORASSIMPRE
urÀoutnnEAINTTEo DJA

ATALNOALCALlcA,OGRAFREPR
EMNADODN tcloAC0VUAL RA,

No TRACORATOTEPREMMBALAGE
HASOLF005coMSMAIDADUM (RE

RESMAS0Mc0XANU D (cAr

(AtlPLA

PARA

R$44.997,50R$179,99PAPEX BRASIL250CAIXA

PARA ITEI' ME'EPP)

PAPEL 44, BRANCO, PARA

IMPRESSORA A IASER, IMPRESSORA

A JATO DE TINTA E MAQUINA

nrpnocnÁrcn, ALCALINo, ALTA

ALVURÁ" ACONDICIONADO EM

EMBALAGEM PROTETORA CONTRA

UMIDADE, (RESMA COM 5OO FOLHAS =

1 UND), (CAIXA COM 10 RESNIAS = 1

(EXCLUSIVoCOTA RESE RVADA 2570

CX)

123

zlt) tqÚo
LnÀ{5%65240ffi193
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PREFEITURÂ MT'IÍICIPAL DE TORITAMA
ÂYENIDÁ DoRn.ÁLJosÚ PERETRA, TJ7O, PÀRQIT DÂS }.ETR{S, TORJIÁ}ÍÀ. Pf,{E P S5I25-OOO -

CNPJ: I1.25ó.05.l/O00t-3I

DOS PRAZOS

CúUSULA TERCEIRA - O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a

partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços Corporativa, observado as disposiçôes contidas no

art. 10 do Decreto Municipal no, 34 de 26 setembro 2019, como nas demais normas legais pertinentes.

SUBCúUSUIÁ ÚlrcA - O prazo de vigência do(s) Contrato(s) oriundo(s) da Ata de

Registro de Preços seguirá(ão) o que dispÕe o aú, 57 da Lei 8.666/93 e suas atualizações,

CúUSUIá QUARTA - A Detentora poderá ser convocada para assinar o instrumento de eventual(is)

Contrato(s), o que deverá(âo) fazêJo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir

da data da convocação oÍicial, sob pena de decair o direito à contrataçâ0, sem prejuizo das sançoês previstas

no art. 70 da Lei n" 10.520/2002.

CúUSULA QUINTA O prazo para entrega do objeto licitado será de atê 08 (oito) dias úteis, contados da

solicitaçâo feita pela Diretoria de Compras, através da ordem de Fornecimento ou nota de empenho,

Subcláusula primeira - A Detentora ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vie(em) a

ser rejeitado(s) por nâ) atende(em) à(s) especiÍcação(Ões) anexa(s) ao Edital, sem que isto

acanete qualquer ônus à Administração ou importe na relevação das sançôes previstas na

legislação vigente. 0 Wazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 03 (três) dias

consecutivos, contado do recebimento da solicitaçâo de troca.

Subcláusula segunda - 0 objeto deste Ata de Registro de Preços Corporativa deverá ser

entregue parceladarnente pela Delenlora, por sua conta, risco e expensas, nas quantidades

solicitadas pelo Órgão Gerenciador, no seguinte endereço: Almoxarifado da Prefeitura de

Toritama, situado na Rodovia PE 90, no 1540, no Loteamenlo Maria José Cordeiro de lUelo,

Toritama, de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00hs às '13:00hs, mediante

agendamento alravés do e-mail: setorcom0rastoritama@qmail.com

GERENCTAMENTO DAATA DE REGTSTRO DE PREçOS CORPoRATM

CúUSULA SEXTA -Caberá a Secretaria de Planejamento e Gestã0, Órgão Gerenciador, a realàaçáo do

procedimento licitatório, incluindo toda instrução pÍocessual e consolidaçáo de dados para a realizaçáo do

121

ITET EXCLUSIVO PARÂ TE/EPP/f,EI

PAPEL A4, RECICLADO, PARA

IMPRESSORA LASER, IMPRESSORA

JATo DE T|NTA E MÁoutNA

REPROGRÁFICA, ACONDICIONADO E

EMBALAGEM PROTETORA CONTRA

UMIDADE RESi/tA COM 5OO FOLHAS,

(RESMA coM 500 FoLHAS = 1 UND),

(CAIXA COM 5 RESI,IAS = I CX).

CAIXA '100 REPORT R$108,87 R$10.887,00

zL coMEnoo
LTDA!59652:t0m193
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003

\
procdimento licitatório e a prática de todos os atos de controle e administração do Sistem'ad.

CúUSUIá DÉCIMA PRlitElRA - Quando da formalizaçâ: do pedido para fazer uso da Ata de

Preços Corporativa, o Órgão Náo Participante deverá informar os itens e quantidades a serem

enviando documento assinado por autondade competente do órgão ou entidade.

Preços Corprativo, confonre dispõe o ar1.22 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro 201d"

CLÀUSULA SETlilA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços Corporativa, o Ôrgár
Gerenciador, nos termos do art, 50 do Decreto Municipal no. 34 de 2ô setembro 2019, deverá:

| - Conduzir eventuais renegociaçÕes dos preços registrdos, conforme inciso Vll, art. 5 do

Decreto Municipal n". 34 de 26 de setembro de 2019;

ll - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de

infr4ões no procedimento licitatório, conforme inciso Vlll, art, 5 do Decreto Municipal no. 34

de 26 setembro de 2019;

lll - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimenlo do pactuado na Ata de Registro de PrEos Corporativa ou do

descumprimento das obrigações contratuais, em relaçâo às suas próprias contratações,

conÍorme o inciso lX, art. 50 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro 2019;

lV - Autorizar, excepcional e justificadamente, a pronogação do prazo previsto no § 6" do art.

20 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019, respeitado o prazo de vigência

da ata, quando solicitada pelo órgão nfu participante.

CúUSUI-A OITAVA - 0 Ôrgão Gerenciador promoverá as negociaçÕes e lodos os procedimentos relativos

à revisà: e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as disposiçoes do Capítulo Vlll do Decreto

Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

DA UTTLTZAÇÃo DA ATA DE REGTSTRO DE PREçoS CoRPoRATÍVA pOR ÓRGÃO NÃO

PARTICIPANTES

CúUSULA NOilA - A presente Ala de Registro de Preços Corporativa, durante a sua vigência, poderá ser

utilizada por qualquer órgão ou entidade pública que não tenha participado do certame licitatório, desde que

devidamente justificada a vantagem, e mediante anuência do órgâo gerenciador, atendidas as condições

previstas no Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CúUSU|á DÉClllA - O Órgtu Nâo Participante, a que se refere o art. 20 do Decreto Municipal n". 34 de 26

setembro 2019, somente pderá fazer uso da Ala de Registro de Preços Corporativa, aÉs a anuência do

Ôrgão Gerenciador da Ata.

{qrstq de

a\quirid\s

ZL COMER'IO
LTDÀ!5946524000193
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PREFEITURA MUNICIPAI DE TORITAMA

^\'ETIDA 
DoRIvÂL Jost pf,RÊtR\.1.370, pARet EDÁsIEIR{q roRJTAilt-{ -pt:{E p 5512s-000 -

CNPJ: t 1.25ó.054/0001-39
003383

CúuSuue oÉCtm SeeuHDA - Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Regibtro deP
Corporativa, observadas as condiçoes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou ná: do fôtnecimento"

deconente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,

assumidas com o Órgão Gerenciador e Orgao(s) participante(s), nos de acordo com o disciplinado no § 2o do

art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

CúUSULA DÉCltlA TERCEIRA-As aquisições ou contrataçôes por cada Orgâo ou Entidade não

Participante:

Subcláusula primeira - não vinculada a Administraçáo Pública do Municipio de Toritama não poderâr

exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na Ata de RegisÍo de Preços para o Ôrgâr Gerenciador e Ôrgão(s) Participante(s), em consonância com o

disposto no §40 do art. 20 do Decreto Municipal n", 34 de 26 setembro de 20'19.

CúUSULA DÉOirtA QUARTA - 0 quantitativo deconente de todas as adesôes a Ata de Registro de Preços

Corporativa náo excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrdo, para o órgâr

gerenciador e órgfus participantes, independentemente do número de Orgãos Nfu Participantes que

aderirem, nos termos do § 5o do art. 20 do Decreto Municipal no, 34 de 26 setembro de 2019.

CúUSU|á DÉCIMA QUINTA - Apos a autorização do Orgão Gerenciador, o Ôrgão Nâo Participante deverá

efetivar a aquisiçfu ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata

de Registro de Preços Corporativa, de acordo com o § 6o do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro

de 2019.

Subcláusula primeira - A Gestâo dos Contratos provenientes da Ata de Registro de PreÇos

Corporativa ícará sob a responsabilidade do ordenador de despesas da unidade contratante.

CúUSULA DÉClilA olTAvA -A Íiscalização da execução da Ata de Registro de Preços e dos contratos

que dela originarem dar-se-âo de forma setorial pelo fato do objeto ser executado de forma d(centàkada,

em setores distintos da Administração Pública Municipal: 
zL coMrRío LrD^05e4ó52«)0o,,, i*.fr:l-,-,'-LFr:trrc.

CúUSULA DÉClilA SEXTA - Compete ao Órgâo Não Participante os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo Íomecedor das obrigaçoes contratualmente assumidas e a aplicaçã0, observada a ampla

defesa e o contraditôrio, de eventuais penalidades deconentes do descumprimento de cláusulas contratuais,

em relação às suas póprias contrataçoes, informando as oconências ao órgão gerenciador, conforme

estabelecido no § 7o do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS CORPORATIVA

CúUSULA DÉClilA SÉnilA - A Gestão da Ata de Registro de PrEos Corporativa ficará sob a

responsabilidade da Secretaria Municipal de Plânejamento e Gestã0, através de seu Secretário, conforme o

arl.22do Decreto Municipal no 34 de 26 de setembro de 2019.
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Subcláusula Primeira - Os flscars setoriais designados serão:

,,"

a) Secretaria Municipal de Educaçã0, Ciência e Tecnologia: Sr. Lucas Vinicius Pereira

Barbosa, Diretor de Apoio ao Ensino,

b) Fundo Municipal de Saúde: Sra, Luciana Rosane da Costa Gois, Coordenadora

Administrativa.

d) Secretaria de Planejamento e Gestár, a Sra. Bruna da Silva Noronha, Diretora de

Gestáo Administrativa.

e) Companhia de Trânsito e Transporte Urbano - CTTU, o Sr. Jefferson Lira da Silva,

Diretor Administrativo e Financeiro.

Subcláusula Segunda - 0 fiscal do(s) contrato(s) será(ão) designado(s) pela(s) unidade(s)

contratante(s), onde será(âo) mencionados(s) no(s) referido(s) contrato(s), ou instrumento(s)

equivalente(s).

CúUSUIá DÉC|ÍúA t{oNA - Nár obstante a empresa Detentora ser a única e exclusiva responsável por

toda execução contratual, ao Órgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer forma de reslÍingir a
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, direlamente ou por

prepostos designados.

CúUSUIá VrcÉSlttlA - Caberá ao(s) Íscal(is) da Ata de Registro de Preços Corporativa e do(s) eventual(is)

Contrato(s) que dela origina(em):

a) Responsabilizar-se pela vigllância e garantia da regularidade e dequação do

fomecimento;

b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalizaçâo, principalnente suas

cláusulas, assim como as condiçoes constantes do edital e seus anexos, com vistas a
identiÍicar as obrigaçoes in concrefo tanto do Órgão C,erenciador quanto da Detentora;

d) Exigír da Detentora o fiel cumprimento de todas as condiçÕes registraf-assumidas,
constantes das cláusulas e demais condiçôes do edital e respectivos anexos;'

ZLCOMERCIO
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^siDdô 
d. í,rm d9d1 ,or zr

c) Fundo Municipal de Assistência Social, a Sra. Síntia Jaciara de Paula, Diretora

Administráiva.

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a Íinalidade de definir e estabelecer

as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fscalizaçár e

acompanharnento do fornecimento ;
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e) Comunicar à Administração a necessidade de alteraçoes do quantitativo, do o

modificação da forma de sua execuçã0, em razâo do fato superveniente ou de

que possa comprometer a aderência do registro e seu efelivo resultado;

ualquer,

fl Recusar o fomecimento irregular, não aceitando produto divemo daquele que se enconlra

especificado no Termo de Referência, Anexo V do Edital, desta Ata de Regisko de PÍeços,

assim como observar, para o seu coneto recebimento;

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora;

i) Anotar em registro póprio todas as oconências relacionadas com a execução da Ata de

Registro de Preços, determinando o que for necessário à regularizaçâo das faltas ou defeitos

observados.

CúUSUIá VrcÉSImA PRIMEIRA - Caberá ao Gestor da Ata de Registro de PrEos Corporativa e dos

Contratos que dela originarem:

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades

cabíveis, garantindo a defesa prêvia à Detentora/Contratada;

b) Emitir avaliação da qualidade do fomecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas nesta Ata de Registro de

Preços Corporativa/Contratuais;

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal da Ata de Registro de PÍeços

Corporaliva;

e) PÍopoÍ aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas

registradas/contratuais apontadas pelo fiscal;

f) Providenciar o pagamento das Íaturas emitidas pela Detentora/Contratada, rnedianle a

observância das exigências registradas/contratuais e legais;

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor da

Ata de Registro de Preços e Contratos nâo seja ultrapassado;

C\
h) orientar o fiscal da Ata de RegistÍo de Preços/Contrato para a adequada observància d6s

cláusulas registradas/contratuais zLcoMERCIO k'ú&ô.mdeb,Pdzr

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa as

inegularidades cometidas passíveis de penalidade, apos os contatos prévios com a
Detentora;
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RECEBIMENTO DO OBJETO

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - 0 objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser recebido:

Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelo ÍiscaldaAta de Registro de Preços Corporativa, para

eÍeito de posterior veriÍicação de conformidade do produto com as especiÍcaçôes constante no

Termo de Referência, Anexo V do Edital;

CúUSULA VGÉSllilA TERCEIRA - O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades

administrativa, civil e penal da Detentora.

DO PAGAMENTO

CúUSULA VrcÉSilA SUARTA - 0 Município de Toritama eÍetuará o pagamento das notas fiscais

referentes ao fomecimento obieto desta Ala de Registro de Preços/Contrato em até 30 (trinta) dias

consecutivos, a contar da data de entrada das nesmas no protocolo da Tesouraria, localizada na Avenida

Dorival José Pereira no 1370, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendo ser apresentadas devrdamente

atestadas e corretamenle preenchidas, sem rasuras.

Subcláusula primeira - Caso a Detentora opte por depósito em conta{oÍrente mantida em

instituição bancária drferente da Caixa Econômica Federal, será descontado do valor pago a

importância a título de tarifa de transferência de fundos (DOC ou TED, conÍorrne o caso).

Subcláusula segunda - O Municipio de Toritama verificará as hipóteses de retenção na fonte de

encargos tributários. 0s tributos relativos ao faturamento serão descontados da Detentora no

momento da liquidação da despesa e recolhidos drretamente ao poder público competente.

Subcláusula terceira - O Municipio de Toritama deduzirá do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizaçÕes devidas pela Detentora.

CúUSuLA vrcÊSfúA QUINTA - Fica assegurado o restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro

inicial do Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução,

CLAUSULA VGÉSIilA SEXÍA - Ocorrendo aÍaso no pagamento, desde que para tanto a Co{61àÍanâl
tenha concorrido, de alguma forma, haverá incidência de alualizaçfu rnonetária sobre o valor devido, pela

variação acumulada do o indice Naional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE.

PR.EFEITIIRA MTJNICIPAL DE TORITAMA
,\vrNrDA tx)RtvÁLJosÉ pERiIRÂ. r.370. p,\Ret:E DÂs FF:IRÂS, ToRlraiÍ{ -Pl:{E P ssr25-000 -

C\PJ: I 1 . 2 5 ó . 0 5 í /0 0 0 I - 3 9

Subcláusula segunda - Deflnitivamente, pelo Íiscal da Ata de Registro de Preços furporativa, após

a conferência, verificação das especiÍicaçôes, qualidade, quantidade e da conformidade do produto

enhegue, de acordo com a proposta apresentada.
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CúUSULA VGÉSfiA SÉIitA- ftorrendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pag

peb Ôrgão C,erenciador deconentes de Íornecimento já recebidos, salvo em caso previsto em lei, Íica

assegurado à Detentora o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja

normalizada a situaçá0.

DAS OBRIGAÇÔES DA DETENTORA

CúUSULA VrcÉSlilA OITAVA - Além das obrigaçoes legais, regulamentares e as demais constantes do

instrumento contratual e demais documentos, obriga-se, a licitante adjudicatária a:

a) A responsabilidade por encargos habalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais e civis,

deconentes da execução do objelo, nos termos do art. 7'1 da Lei 8.666/93.

b) Nos ternns do art. 70 da Lei 8.666193, a Detentora é responsável pelos danos causados

diretamente à Administraçâo ou a terceiros, decoÍrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo

do objeto.

c) Fornecer os produtos de acordo com as especificações e quantitativos constanles no

Anexo V do Edital.

d) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer açoes, demandas, custos e

despesas deconentes de danos, oconidos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados

e prepostos, obrigando-se, outrossrm, por quaisquer responsabilidades decorrentes de açôes

judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao

cumprimento da Ata de Registro de Preços Corprativa e eventuais Contratos.

e) Manter, durante todo periodo de execução do objeto, as condições de habilitaçfu e

qualiÍicaçtu exigidas na licitação.

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte,

o obleto da Ata de Registo de Preços Corporativa, se verificados vicios, defeitos ou

incorreçôes.

g) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Órgão

Gerenciador/Contratante.

h) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita execução da

Ata de Registro de Preços Corporativa.

i) lndicar preposto que se responderá perante o Órgão Gerenciador.

j) Não velcular publicidade acerca do objeto a que se refere a licitação

9

PREI'ETTIJRÀ MIII\üCIPAL DE TORITAMÀ
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PTdiT
DAS OBRIGAÇÔES ÓRGÃO GERENCIADOR

CúUSULl VteÉSiliA NONA - Caberá ao Órgão Gerenciador as seguintes obrigaçóes:

a) EÍetuar o pedido em conformidade com a discriminação constante no Termo de Referência

Anexo V do Edital, por meio de Ordem de Fornecimenlo (0F) ou nota de empenho.

b) Proporcionar todas as facilidades necessádas ao bom andamento do fomecimento

desejado.

c) Prestar as inÍormaçoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Detentor

com relaçfu ao obieto deste Registro de Preços Corporáivo.

d) EÍetuar os pagamentos nas condiçÕes e preços pactuados.

e) Acompanhar a execução desta Ata de Registro de Prqos Corporativa.

f) Comunicar à Detentora as irregularidades observadas na entÍega dos produtos, formulando

as exigência necessárias as respectivas regularizações.

DAS PENALIDADES E SANÇÔES

CúUSULA TRIGÉS|I{A - O cometimento de irregularidades na execução desta Ata de Registro de preços,

sujeitará o particular à aplicação de sançoes administralivas, nos lermos da Lei Federal no 10,520/2002, com
aplicação subsidiária da Lei Federal n" 8,666/93 e suas atualizaçôes.

CúUsUlá TRIGÉSffiI pnmgtnn - Se a Detentora inadimplir as obrigaçoes assumidas, no todo ou em
parte, Ícará sujeila, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sançoes previslas no art. 7o da Lei no

10.52012002, e ao paganento de multa nos seguintes termos:

Il - Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prâzo estipulado: 170 (um por
cento) do valor do produto não entregue, por dia decorrido, ate o timite Oe t0%
(dez por cento) do valor do produto;

b) Pela recusa em efetuar o fomecimento, caracterizada em dez dias aoós o
vencirnento do prazo estipulado: 10% (dez por centol Oo vafor Oo pioJr,; 

\
ZLCOMERCIO
1TD4059465240001 93

,Lb.th.õdo 9.t. to<,o!

I - Advertência;
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c) Pela denrora em substituir o produto rejeitdo, a contar do

da notiÍicação da rdpiçãn. Zok (dois por cento) do valor do produto rec

dia deconido;

d) Pela recusa da Detentorai Contratada em substituir o produto rejeitado,

entendendo-se como recusa a substituiçâo do produto não efetivada nos cinco

dias que se seguirem à data da rejeiçâr: '100/o (dez por cento) do valor do produto

rejeitado;

e) Pelo náo cumprimento de qualquer condiçáo Íixada neste Edital e nâr

abrangida nos incisos anteriores: 170 (um por cento) do valor contratado, para

cada evenlo.

lll - lmpedimento de licitar e conkatar com a Administraçáo Direta e lndireta do Município de

Toritama e descredenciamento dos sistemas cadastrais de fornecedores do Municipio de

Toritama, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

Subcláusula pÍimeira - As multas estabelecidas aima podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, Íicando o seu total limitado a 10% (dez por cento)do valor registÍado, sem pÍejuizo

de perdm e danos cabiveis.

Subcláusula segunda - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Detentora as

importâncias alusivas a multas, ou eÍetuaÍ sua cobrança mediante inscnçãc em Divida Ativa do

Municipio, ou por qualquer outra forma prevista em lei.

Subcláusula terceira - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da

Detentora, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuizo das penalidades relacionadas nas

subcláusulas ânteriores.

I - Não assinar a Ata de Registro de Preços Corporativa;

ll -Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legitima

exigida para o certame;

lll - Ensejâr o retardamento da execuÇâo de seu objeto;

zL cotúERclo
COMESCIO LlDÂ

lV - Nár mantiver a proposta;

LTDA:05946524000193 oados:2022.01 13 1

ll

CúUSULA TRrcÉSilA SEGUNDA - Ficará sujeito a penalidade prevista no Arl. 70 da Lei Federal

10.52012002, sem prejuízo das multas previstas no Edital, nesta Ata de Registro de Preços Corporativa, no

Contrato e nas demais cominações legais, o fumecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua

proposta, agir em conformidade com as hipoteses a seguir:
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V - Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços Corpoàtiva;

VI - Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude Íiscal.

| - Pelo descumprimento do prazo do fornecimento;

lll - Pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados no Edital e seus anexos.

Subcláusula primeira - Além das penalidades citadas, a Detentora Íicará sujeita, ainda, no que couber, às

demaispenalidadesreferidasnoCapítulolVdaLeiFederaln"S.666/93eposterioresalteraçôes.

DO REAJUSTE DE PREçOS

CúUSUI-ATRIGÉS|]$A OUnnU - De acordo com os art. 20, § 10, e art. 30, § 10, da Lei 10.192/0'1, no prazo

inÍerior a 12 (doze) meses, contados a partir da data da apresentação das propostas, os valores não poderão

ser reajustados, assegurados à manutenção de seu equilíbrio econômico-Íinanceiro, na íorma da alínea 'd',

inciso ll do art. 65 Lei 8666/93, c/c art. 18 do Decreto Municipal 34/2019.

Subcláusula Primeira - Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o indice para reajuste a ser

utilizado será o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE ou outro que venha a lhe

substituir.

Subcláusula Segunda - A concessâo do reajuste fica condicionda à apresentação de requerimento pela

detentora/contÍatada, isentando a Administração de concedêlo de ofÍcio.

DAALTERAçÃo DAATA DE REGTSTRo DE PREçOS CORPORATTVA

CúUSULA IRGÉSIMA QUINTA - A Ata de Registro de Preços Corporativa poderá sofrer alter4ões,

obedecidas as disposiçoes contidas no art. 65 da Lei n" 8.666/93 e posteriores alteraçóes, conforme o § 'lo

do Art. 10 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

Subclásula Única - Na hipótese de supressão unilateral, náo se aplica o disposto no art. 65, § 1", ll, da

mencionada lei, que dispoe sobre o limite de 25%, podendo haver supressões de ate 1000/0, conforme

faculdade conferida a administÍação constante no art. 14 do Decreto Municipal no 34, de

2o1e 
Í+,1o,$'fff,."*,*

p6 de.setembro de

te&eíomd'gàlaz'

DA REV|SÃo DoS PREçOS REGISTRADoS

N

CúUSULA TRrcÉS[ilA TERCEIRA - Pelos motivos que se seguem, principalnente, a Detentora eslará

sujeita às penalidades:

I I -Pelarecusaematenderalg umasolicitaçfo paracorrEãodofornecimenlo; e
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CúUSUUI fRrcÉSmA SeXm - Os preços registrados poderão ser revistos em deconênciâ de al

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo

órgão gerenciador promover as negociaçoes junto aos fornecedores, observadas as disposiçÕes contidas

art. 65 da Lei no 8.6ô6/93, conforme disciplinado no art. 15 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de
2019.

CúUSUIá TRGÉS|ilA SÉTHA - Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, o órgâo gerenciador convocará os fomecedores para nEociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, de acordo com o estabelecido no art.16 do Decreto

Munícipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula Primeira - Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão Iiberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, conforme consta no §1o
do art.1ô do Decreto Municipal n" 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula Segunda - A ordem de classificaçác dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços ílos
valores de mercado observará a classificaçfu original das ofertas, em conformidade com o disposto no §2o
do art.16 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CúUSULA TRrcÉSlxlA OITAVA - Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados
por motivo superveniente, o órgáo gerenciador poderá: (Art. 17 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro

de 2019)

Subcláusula Primeira - Realizar o restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro inicial do registro de
preços, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execuçã0, na forma do
disposto no art, 65 da Lei n" 8,666/93;

Subcláusula Segunda - Em caso do não êxito do restabelecimento do equilibrio econômicoJinanceiro inicial

do regisko de preços, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento ou ordem de serviços, e sem aplicação da penalidade se conÍrmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados;

Subcláusula Terceira - E facultado à administraçáo, em caso de não êxito do restabelecimento do equilibrio

econômico-financeiro inicial do registro de preços, e apos liberar o Íomecedor do compromisso assumido,

conv@ar os demais fornecedores para assegurar igual opoíunidade de negociação.

CúUSULA TRIGÉS|UI ttotU- Não havendo êxito, o órgão gerenciador deverá proceder à revog4ão da

Ata de Registro de preços, mediante publicação na imprensa oficial, adotando as medidas cabívers para

obtençáo da conlrataçáo mais vantalosa, nos termos do parárgrafo único do art. 17 do Dêcreto

34, de 26 de setembro de 2019.

(unicipal n"

0O CANCELAIiIENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇoS

!

zLCoMERCIO Â§nàdo d. dD dqbrpo4,
(oúífi(.. ÍDÀo9c.ó51.0út9l

1rD4O5946524000193
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úusuun QUADRAG ÉStUl'O Íornecedor terá o seu registro cancelado quando: (Art' 19

sebmbro de 2019)

mprir as condiçÓes da Ata de Registro de Preços Corporattva;

do

c
MuniciPal no 34, de 26 de

I - Descu

Não retirar a resPectiva nota de emPenho ou instrumento equivalente no Prazo

estabelecido Pela Administração, §em justiÍicativa aceitável;ll

lll - Náo aceitar reduz ir o seu preço registrado' na hiptese deste se tomar superior àqueles

desde que devidamente motivada' nos

praticado no nercado; ou

lv - Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art 87 da Lei n" 8'666' de 1993'

tr rã J r;0, *in" 10 520'de 2oo2;

subcráusura primeira -0 canceramento de registro de preços nas hiúteses previstas nos incisos l' ll' lV e

V deve ser formariraoo po, orrpa.nJ iã Júaú.on.i.oor, assegurado o contraditóno e a ampla defesa'

subcláusula segunda -A comunicaçtu do cancelamento-1t::Y' nt' n'Éteses previstas na subcláusula

primeira deve ser feita por pruricaüo na 
'mprensa 

oÍicial, ,r..g*rdo o prazo recursal de 05 (cinco) dias

úteis

Subcláusulaterceira-ofornecedorpoderásolicitaroc-ancelamentodoseuregistrodepreçonaocorrência

de fato superveniente que venrra loáorãr.iãr , p."ita execuçãíl contratual, desde que comprovada de

maneira inequivoca, principatmentl"p.ir.iã i. ,ti*t.docurneniais, 
qualquer uma das hipÓteses previstas

,. ,i. ãi ílit. rr, ,iin.u o, e § 5"' da Lei n" 8'6ô6' de 1993'

subcláusula quarta. A comunicação do cancelamento do registro.de preç0, no caso previsto na sukláusula

terceira, deverá ser realizada po'r conesponoen"ia com aviso de recebimento ou protocolo, iuntend.-se

comprovante nos autos do registro de preços'

DAVINCUI-AçÃo

cúuSULAQUADRAGÉS|MAPRIME|RA.OdispostonapresenteAtadeveráserexecutadoÍelmente
petas partes, de acorOo .0. ,, .ánàló.r|*nçrOo no Editaido. Pregao Eletónico para Registro de Preços

corporativo supram.n.ion.oo, q,ià .ãô* pi. L.i r.oerat n." 10 520, de 17 de iulho de 2002, pelo Decreto

Municipat no 34, de 26 de set ruà J. 2ól9,aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n ' 8 6(ô{q!1 de

.iunho de 1gg3, suas alteraçÕes á Lgrhr.ntrçõus posteriores, além do que mais for exigido no Edital e\m

seusAnexos. 
rrvvv'v,rY'--'--- 

Íh1'lr!#E*,g, ;ffi";:;#;f; ;

14

V - Tiver presentes razões de interesse püblico'

;.t;;;rt.ã, Nciso xtt' oa t-el 8 ô66' de 1ee3'

(

l./
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cúusulA QUADRAGÉslilA SEGUI{DA - As especific4óes

constantes no Edital e Termo de Referência do Pregfu Eletrônico s

RegisÍo de Preços Corporativa, independente de transcriçã0.

têcnicas, obrig4oes &se

upramencionado integ?em e

DAS DTSPOSTÇÕES FrlrArs

CúUSUI.A SUADRAGÉSlÍilA TERCEIRA . As questôes deconentes da utilização da presente ala, que não

possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Toritama/PE,

com exclusão de qualquer ouko, por mais pnvilegiado que seja,

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias

Toritama, janeto de 2022

MUNIC|PIO D

SECRETARIA DE PLAN GESTÃO

Secretário José Filipe Ângelo 0liveira de Lucena

Órgão Gerenciador \

TESTEMUNHAS: CPF/MF 0e11-g?f (.,q-6q

TESTEMUNH CPF/t\,1F o&ô +63.L04- 85

(

l5

39 3

ZL COTIERCIO LTDA. }IE

Socio Administrador Zenaldo Pereira de Lima

Emprcsa Adjudicada

zLCOMIÂC|OLtDAO59.t6s2/O0Or9:l -raír6r@'e3
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CNPJ: I 1 . 2 § 6 . 0 5 .1 /0 0 0 1 - .1 9

Ata de RegistÍo de Pregos n" Q5-/2022 (Corporativa)

Processo Licitatório PMT No M5/202'l

Pregão Eletrônico SRPC N" 031/202'l

O lruNrcíPlo DE ToRITAMA/PE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Avenida Dorival José

Pereira n" 1370, Parque das Feiras, 55.125-000, Toritama/PE, inscrito no CNPJ/I/F sob o no

1'1.256.054/0001-39, por meio da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, por meio de seu

Secretário, Sr. José Filipe Ângelo Oliveira de Lucena inscÍito no RG sob o no 797957'l SDS/PE e

CPF 085.634.844-94, nos termos do que dispõe na Lei n0 10.520, de í7 de julho de 2002, e o Decreto

Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019, com aplicação subsidiária da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de
'1993, e face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico (SRPC) PMT n" 03'l/2021, resolve REGISTRAR OS

PRECOS oÍertados pela empresa vencedora do certame, a empresa T A INDUSTRIA E FACçÃO DE

ARTIGOS PARA O VESTUÁRD LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 35.927.779/0001.70, situada à Avenida

lndustrial, n0 469, Zona 07, Cianorte/PR, CEP 87208-060, neste ato representada por sua administradora,

Sra. Thais Aylon Nascimento, brasileira, casada, empresária, RG n0 9.653.013-7 SSP/PR e CPF n0

058.636.349-10, residente e domiciliada à Rua Manoel da Nóbrega, no 1M, Zona 0í, CianorteiPR, CEP

87200-1ô5, objetivando futuros contratos de fomecimento dos itens abaixo especificados, mediante as

seguintes cláusulas e condições:

DO OBJETO E DO VALOR

CLÁUSULA PRIMEIRA - 0 objeto da presente Ata é o Registro de Preços Corporativo para o

fomecimento parcelado de Material de Expediente e Suprimentos de lnformíica para os órgãos e

entidades integrantes do Poder Executivo do Município de ToritamaiPE, conforme especiÍicações e

quantitativos constantes no Anexo V do Edital.

CLÁUSUI-A SEGUNDA - Valor Total: R$ í2.150,00 (doze mil cento e cinquenta reais) conÍorme, tabela

descrila abaixo

DOS PRAZOS

CLÁUSUIÁ TERCEIRA - O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, conlados a

partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços Corporativa, observado as disposiçóes 6-n\s no

art. í0 do Decreto Municipal n0.34 de 26 setembro 2019, como nas demais normas legais perti

3

THA I S AYLO N ffif*:ffiffi{I]:. Ji,
MullDb v5. oU-29 4o7570m196

NASC I M ENTO3l:lffslrl gYi",s::ff"i1;âu'd"**.,.
Raáo: Eu o álror déte &idhé^ro

: 0 5 86 3 6 34 I 1 0 f:"=#:ii:'f i,I"*" 
*

ITEM UND MARCA VALOR UN|TÁRIO VALOR TOTAT

21

ITEi' EXCLUSMO PARA illE/EPP/IJlEI CADERNO

PEQUENO, MATERIAL PAPEL OFF§ET, 56 G,T\,I2,

CAPA MOLE, UNIOADE 22.00 APRESENTAÇÃO

BROCHURÂ, OUANTIDADE FOLHAS 96, FORMATO

140X200MM.

UND 4500 BA R$12.150,00

nentes.

DE§CRrÇÁ0 QUANTIDADE

R$2,70
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DÀS FEIILA.S. T

6.0 5410001-39

GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS CORPORATIVA

cLÁusuLASEXTA-caberáasecretariadeplanejamentoeGestáo,orgãoGerenciador,arealizaçáodo
orocedimento licitatório, i*rrinoo iãolln.truçáo processual e consolidaçáo de dados para a realização do

orocedimento licitatório e , praticu oe tooos o, .io, o, controle e administração do sistema de RegisÚo de

Preços Corporativo, contormt oisio:t-;;;';t Decreto Municipal no 34 de 26 setembro 2019

cLÁUsUl.AsÉTlMÂ.Quandodogerenciamentooa|tailRegistrodePreçosCorporativa,o0rgão
Gerenciador, nos termos do art' S'Jo"Decreto Municipal no 34 de 26 setembro 2019' deverá:

l-Conduzireventuaisrenegociaçoesdospreçosregistrados'conformeincisoVll'art5do

suBcúusuLA Úutcl - 0 prazo de vigência do(s)

ü;-ffiilt;t tegulatao) o que dispóe o art 57 da

conforme o inciso lX, art. 5o do Decreto Munrctpal n0. 34 de 26 setembro 2019;

THA'S AYLONffiffi,ff"}}-*,
NASCiMENTo#e#ffi§f-*ffi
:o5863634e10 mffiffi*

Lei 8.666193 e suas atualizações

Subcláusula segunda - 0 objeto deste Ata de Registro de Preços Corporativa deverá ser

entregue Parceladamentê Pela Detentora, Por sua conta, ísco e exPen sas, nas quantidades

solicitadas Pelo Orgáo Gerenciador, no segutnte endereço: Almoxarifad o da Prefeitura de

Todtama, sltuado na Rodovia PE 90, no 1540' no Loteamento Maria José Cordeiro de Melo,

Toritama, de segund a à sextaJeira, no horário das 08:00hs às '1 3:00hs, mediante

agendamento através do e-mail m il.

Decreto MuniciPal no . 3,4 de 26 de setembro de 2019;

il Aplicar, garantid a a amPla defesa e o contradi tório, as penalidades decorrentes de

infrações no procedimento licitatório, conÍorme inciso Vlll, a(. 5 do Decreto Municipal no 34

de 26 setembro de 2019;

lll - Apl icar, garantida a ampla defesa e o conkaditório, AS penalidades d sdo

descumPn mento do pactuado na Ata de Registro de Preços Corporativa ou do

descumpn mento das obrigaçÓes contratuais, em relação às suas próprias

Contrato( s) oriundóls)'

GLÁUSULA OUARTA - A Detentora poderá ser convocada^para assinar o instrumento de eventual(is)

contrato(s), o que deverá(ão) Í"uL;J;;;;;-i'o ot'tte os ttinõ Ji" consecutivos' contado a paÍtir

da data da convocaçáo oÍicial' 'J;:;#ilã 
di"ito a tont"t'çao' ",. 

pttiui'o das sançóes previstas

no art. 7o da Lei n" 10 520/2002'

GLÁUSULAQulNTAoprazopataentregadoobjetolicitadoserádeaté08(oito)diasúteis'contadosda
solicitaçáo Íeita pttt oi"to'i' o' [X#asg, ;"J;; ilem de Fornecimento ou nota de empenho'

Subcláusulaprimêira-ADetentoraÍicaráobrigadaatrocaro(s)produto(s)quevie(em)a

ser reieitaoo(s) Ji"Lt 'itto-tttt'f 
a(s) especmcaúo(óes) anexa(s) ao Edital' sem que isto

...utt' q'aquái ot"I ÀJÀ'i'itítçào ou importe na relevação das sançóes previstas na

legislaçao vigenl ã 
"*t 

ot" *t"g' dt('l no*ói produto(s) será de até 03 (três) dias

consecutivos' tonoáo oo recebimento da solicitaçáo de troca'

.t
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lV - Autonzar, excepcional e justiÍicadamente, a pronogação do prazo previsib.no § 6o do art.

CLAUSULA OITAVA - 0 Orgáo Gerenciador promoverá as negociaçóes e todos os procedimentos relativos
à revisão e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as disposiçôes do Capítulo Vlll do Decreto
Municipal n0. 34 de 26 setembro de 20í9.

DA UT|LIZAçÃo DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS CORPORATTVA pOR óRGÃO NÃO

CLÁUSUI-A NONA - A presente Ata de Registro de Preços Corporativa, durante a sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgáo ou entidade pública que não tenha participado do certame licitatório, desde que

devidamente justiÍicada a vantagem, e mediante anuência do órgâo gerenciador, atendidas as condiçoes
prevrstas no Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 20í9.

CúUSULA DÉCIMA - O Ôrgáo Não Participante, a que se refere o art.20 do Decreto Municipal no. 34 de 26
setembro 2019, somente poderá fazer uso da Ata de Regisko de Preços Corporativa, após a anuência do
Órgâo Gerenciador da Ata.

CúUSUIÁ DÊCIMA PRIMEIRA - Quando da formalização do pedido para fazer uso da Ata de Registro de
Preços Corporativa, o Orgão Náo Participante deverá informar os itens e quantidades a serem adquiridos,

enviando documento assinado por autoridade competente do órgão ou entidade.

CLÁUSULA DÉClilA SEGUNDA - Caberá ao íomecedor beneÍiciário da Ata de Registro de preços

Corporativa, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento
deconente de adesáo, desde que não prejudique as obrigaçoes presentes e Íuturas deconentes da ata,

assumidas com o Ôrgáo Gerenciador e Orgão(s) participante(s), nos de acordo com o disciplinado no § 2 do

art.20 do Decreto Municipal n0. 34 de 26 setembro de 2019.

CúUSUIâ DÉCIMA TERCEIRA- As aquisiçóes ou contrataçóes por cada Orgáo ou Entidade não

Participante:

Subcláusula primeira - não vinculada a Adminislração Pública do MunicÍpio de Toritama não poderão

exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatóno e registrados

na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Orgáo(s) Participante(s), em consonância com o
disposto no §40 do art. 20 do Decreto Municipal n0. 34 de 26 setembro de 2019.

CLÁU§UU DÉCIMA QUARTA - O quantitativo deconente de todas as adesÕes a Ata de Registro de Preços

Corporativa não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado( para o órgão
gerenciador e órgáos participantes, independentemente do número de orgáos Não participantes que

aderirem, nos termos do § 5o do art. 20 do Decreto Municipal n0. 34 de 26 setembro de 201g

THAIS AYLONffiffi[i.
N AS C ! M E N TOffi,Êfl *,HHi**^***

R@td Ecd o.úr d..ts rhê hl!

n

:05863634910 L,+ _ ú bó12.d. ó. .futr.cI
Du 2022rr 1315SJ ${:rS
FTúPOFR.drVa511.1.0

t,:
.Á
)

20 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019, respeitado o

da ata, quando solicitada pelo órgão nâo participante.

PARTICIPANTES
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ct-ÁUsUU OÉCtMA QUINTA - Após a autorização do Orgão Gerenciador, o Órgào Não Participante deverá

efetivar a aquisição ou conkataçáo solicitada em até 90 (noventa) dras, observado o prazo de vrgên da

de Registro de Preços Corporativa, de acordo com o § ô0 do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setem

de 2019.

GúUSULA DÉCI,IA SEXTA - Compete ao Órgão Náo Participante os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fomecedor das obrigaçóes contratualmente assumidas e a aplicaçã0, observada a ampla

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades deconentes do descumprimento de cláusulas conkatuais,

em relação às suas póprias contrataçóes, inÍormando as oconências ao órgão gerenciador, conforme

estabelecido no § 70 do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE pREços CORPORAT|VA

CLÁUSUIá DÉCIMA SÉnilA - A Gestão da Ata de Regisko de Preços Corporativa ficará sob a

responsabilidade da Secretaria Municipal de Plânejamento e Gestá0, através de seu Secretário, conÍorme o

art. 22 do Decreto Municipal no 34 de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula primeira - A Gestão dos Conlratos provenientes da Ata de Registro de Preços

Corporativa Íicará sob a responsabilidade do ordenador de despesas da unidade contratante.

Subcláusula Primeira - Os fiscais setoriais designados serão:

a) Secretaria Municipal de Educaçã0, Ciência e Tecnologia: Sr. Lucas Vinicius Pereira

Baóosa, Diretor de Apoio ao Ensino.

b) Fundo Municipal de Saúde: Sra. Luciana Rosane da Costa Gois, Coordenadora

Administrativa.

c) Fundo Municipal de Assistência Social, a Sra. SÍntia Jaciara de Paula, Diretora

Adminishativa.

d) Secretaria de Planejamento e Gestáo, a Sra. Bruna da Silva Noronha, Diretora de

Gestão Administrativa.

e) Companhia de Trânsito e Transporte Urbano - CTTU, o Sr. Jefferson Lira da Silva,

Diretor Adminishativo e Finenceiro

ü3

Subcláusula Segunda - O Íscal do(s) contrato(s) será(áo) designado(s)

contratante(s), onde será(ão) mencionados(s) no(s) referído(s) contrato(s)

equivalente(s).

T HAI S AYLO N ffiFsiffsi:sT#'#:::i
M'Jllida v5. oU=2918!7570{»1 96,
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Ofla{s) unidade(s)

o\nstrurnqnto(s)

CúUSUIÂ DÉCmA O|TAVA -A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços e dos contratos

que dela originarem daÊseão de forma setorial pelo fato do objeto ser executado de forma descentralizada,

em setores distintos da Administração Pública Municipal:
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CLÁUsULI OÉCtUl ttONl - Náo obstante a empresa Detentora ser a únrca e exclu stva

toda execuÉo contratual, ao Órgáo Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquerÍorma restri

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalizaçá0, diretamente ou

prepostos designados.

CLÁUSUIA VIOeSIMA - Caberá ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços Corporativa e do(s) eventual(is)

Contrato(s) que dela origina(em):

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequaçâo do

fomecimento;

b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalizaçã0, principalmente suas
cláusulas, assim como as condiçóes constantes do edital e seus anexos, com vistas a
identiÍicar as obrigaçóes n concreto lanto do Orgão Gerenciador quanto da Detentora;

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a finalidade de definir e estabelecer
as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, Íiscalização e

acompanhamento do fornecimento;

d) Exigir da Detentora o liel cumprimento de todas as condiçóes registradas assumidas,
constantes das cláusulas e demais condiçóes do edital e respectivos anexos;

e) Comunicar à Administraçáo a necessidade de alteraÇoes do quantitativo do objeto ou
modiÍicação da forma de sua execuçã0, em razáo do fato superveniente ou de outro qualquer,

que possa comprometer a aderência do registro e seu efetivo resultado;

f) Recusar o íomecimento irÍegular, náo aceitando produto diverco daquele que se encontra

especiÍicado no Termo de Referência, Anexo V do Edital, desta Ata de Regisho de Preços,

assim como observar, para o seu corÍelo recebimento;
g) Comunicar por escrito qualquer falta comelida pela Detentora;

h) comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de preços corporativa as
irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a
Detentora;

i) Anotar em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execução da Ata de
Registro de Preços, determinando o que for necessáío à regularizaçáo das Íaltas ou deíeitos
observados.

cLÁusuLA VrGÉSffiA pRrÍr{ErRA - caberá ao Gesror da Ata de Regisho de preços corporativa e dosContratos que dela originarem:

a).Autonzar a abertura de processo administrativo visando à apricação das penaridades
cabíveis, garantindo a defesa prévia à Detentora/Contratada;
b) Emitir avaliação da qualldade do fomecimento;
c) Acompanhar e observar o cumprimento das cráusuras registradas nesta Ata de Regisko dePreços Corporativa/Contratuais 

;

d) Analisar os reratóríos e documentos enviados pero fiscar da Ata de Regis[o ià ereços
Corporativa;

N-AS c I M E N ro: m:mjbffi ffii.
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encargos tributários. Os tributos relativos ao Íaturamento serão desco/DtâdQs

momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder pthlico co

rHAts AYLoNffi#1$#,{[:""*T, \

NASC I M ENT ffiffi*=HfrHift,"
- 

63ô33.010
í I ' Reád Er Éu o áúú o.sr. defrenrov ' Lctzútrr. s rd@í,.o d. úiENrà

? oE(/À
-ç
.if1fr.b. lhtado pa,. aoclos
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e) Propor aplicaçáo de sanções administraüvas pelo descumprimento' d.?s

registradas/conlratuais apontadas pelo Íiscal;

f) Providenciar o pagamento das íaturas emitidas pela Detentora/Contratada, mediante

observância das exigências registradas/contratuais e legais;

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor da

Ata de Registro de Preços e Contratos náo seja ultrapassado;

h) Onentar o lscal da Ata de Registro de Preços/Contrato para a adequada observância das

cláusulas regiskadas/contratuais.

CLÁUSULA VrcÉSmA SEGUNDA - o objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser recebido

Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelo Íiscal da Ata de Registro de Preços Corporativa, para

efeito de posterior veriÍicação de conformidade do produto com as especiÍcaçóes constante no

Termo de Referência, Anexo V do Edital;

CLÁUSulá vlGÉSlilA TERCEIRA - o recebimento deÍinitivo não exclui as responsabilidades

administrativa, civil e penal da Detentora.

DO PAGAMENTO

cúUsULA VGÉSIÍ{A QUARTA - 0 Município de Toritama efetuará o pagamento das notas Íscais

reÍerentes ao fomecimento objeto desta Ata de Registro de Preços/Contrato em até 30 (trinta) dias

consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no protocolo da Tesouraria, localizada na Avenida

Dorival José Pereira no 1370, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendo ser apresentadas devidamente

atestadas e conetamente preenchidas, sem rasuÍas.

da Detentora no

ihpetente.

05s63634910 p:* 2022.01.r3 16.56 39{3',0{y
mF R.!dú Vdlio: I 1 .1 .O

6

RECEBIMENTO DO OBJETO

Subcláusula segunda - Definitivamente, pelo íscal da Ata de Registro de Preços Corporativa, apos

a conÍerência, veriÍicaçáo das especiÍicações, qualidade, quantidade e da conÍormidade do produto

entregue, de acordo com a proposta apresentada.

Subcláusula primeira - Caso a Detentora opte por depósito em conta-corrente mantida em

instituiçáo bancária diferente da Caixa EconÔmica Federal, será descontado do valor pago a

impoÍtância a título de tariÍa de transÍerência de fundos (DOC ou TED, conforme o caso).

Subcláusula segunda - 0 Município de Toritama veriÍlcará as hipóteses de retençáo na fonte de
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Subcláusula teroeira - O [,{unicípio de ToriÍama deduziá do monlante a pagar os valores

CI-ÁUSUt-l VtoÉSf'll QUINTA - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro

inicial do Contrato, na oconência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execuçã0.

CúUSU|A UGÉsmA sExTA - Oconendo akaso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não

tenha conconido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela

variaçáo acumulada do o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE.

CLÁUSULA VGÉSIUA SÉflMA- Ocorrendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos

devidos pelo Órgão Gerenciador deconentes de fomecimento já recebidos, salvo em caso previsto

em lei, fica assegurado à Detentora o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até quê seja normalizada a situação.

DAS OBRTGAçÓES DA DETENTORA

CLÁUSUIá UGÉSIMA OITAVA - Além das obrigações legais, regulamentares e as demais conslantes do

instÍumento mntratual e demais documentos, obriga-se, a licitante adjudicalária a:

a) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciános, Íiscais, comerciais e civis,

deconentes da execuçáo do objeto, nos termos do an.71 da Lei 8.666/93.

b) Nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93, a Detentora é responsável pelos danos causados

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na

execução do objeto.

c) Fomecer os produtos de acordo com as especificaçoes e quantitativos constantes no

Anexo V do Edital.

d) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas deconentes de danos, oconidos por culpa sua ou de qualquer de seus
empregados e prepostos, obrigando-se, ouhossim, por quaisquer responsabilidades
deconentes de açoes judiciais movidas por terceiros, que rhe venham a ser exigidas por
Íorça da Lei, ligadas ao cumpnmento da Ata de Registro de preços Corporatrva e
eventuais Contratos.

e) Manter, durante todo período de execução do objeto, as condiçóes de habilitação e
qualilicação exigidas na licitação.

ou inmneçôes.
tos

conespondentes a multas ou indenizaçoes devidas pela Detentora.

Í) Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
parte, o objeto da Ata de Registm de preços Corporativa, se venficados

no todo ou em
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g) Prestar as informaçoes e os esclarecimentos solicitados pelo

Gerenciador/Conkatante.

h) Responsabilizar+e pelo cusleio toda e qualquer despesa inerente à perfeita execução da

Ata de Registro de Preços Corporativa.-

i) lndicar preposto que se responderá perante o Orgão Gerenciador.

j) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a licitação

DAS OBRTGAçÔES ÓRGÃo GERENCTADOR

CLÁUSUIÁ VIGÉSMA NONA - Caberá ao 0rgão Gerenciador as seguintes obrigações

a) EÍetuar o pedido em conformidade com a discriminação constanle no Termo de Referência

Anexo V do Edital, por meio de Ordem de Fornecimenlo (0F) ou nota de empenho.

b) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do Íomecimento

desejado.

c) Prestar as informaçóes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Detentor

mm relação ao objeto deste Registro de Preços Corporativo.

d) Eíetuar os pagamenlos nas condições e preços pactuados.

e) Acompanhar a execuçáo desta Ata de Registro de Preços Corporativa.

Í)Comunicarà Delentora as inegularidades observadas na entrêga dos produtos, formulando

as exigências necessárias às respectivas regularizações.

DAS PENALIDADES E SANçOES

CúUSULA TRIGÉSIUI - O cometimento de irregularidades na execução desta Ata de Registro de Preços,

sujeitará o particular à aplicação de sanÇões administrativas, nos termos da Lei Federal no 10.520/2002, com

aplicaçáo subsidiária da Lei Federal no 8.666/93 e suas âtualizâçóes.

CúUSULA IRGÉ$MA PRIMEIRA - Se a Detentora inadimplir as obrigaçoes assumidas, no todo ou em

parte, ficará sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sançóes previstas no art.70 da Lei no

10.52012002, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

| - Advertência;

ll - Multa, nos seguintes termos:

7

a) Pelo atraso no fomecimento, em relaçáo ao prazo eptipula

cento) do valor do produto não entregue, por dia deconid\ até\
(dez @r cento) do valor do produto;

b.'.rE.FM^[6l,§.§lr@í!
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b) Pela recusa em efetuar o fomecimento, caracteízada eo. d tas

vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do produto;

c) Pela demora em substituir o produto rejeitado, a contar do segundo dia da

lll - lmpedimento de licitar e contratar com a Administraçáo Direta e lndireta do Município de

Toritama e descredenciamento dos sistemas cadastrais de fomecedores do Municipio de

Toritama, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

Subcláusula primeira - As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou

cumulaüvamente, ficando o seu total limitado a í 0% (dez por cento) do valor registrado, sem preluízo

de perdas e danos cabíveis.

Subcláusula terceira - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da

Detentora, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas nas

subcláusulas anteriores.

CLÁUSUIÁ TRrcÉSIMA SEGUNDA - Ficará sujeito a penalidade prevista no Art. 70 da Lei Federal

10.52012002, sem prejuízo das multas previslas no Edital, nesta Ata de Registro de Preços Corporativa, no

Contrato e nas demais cominaçoes legais, o fomecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua

proposta, agir em conformidade com as hipóteses a seguir:

| - Não assinar a Ata de Registro de Preços Corporativa;

ll Oeixar de entregar ou apresentar documentaçáo falsa em lugar de docum

exigida para o cerlame;

lll - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

lV - Não mantiver a proposta;

çntaçáo legítima
Í

V - Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços Corporativa;

Vl - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

CúUSUIá IRrcÉSmA TERCEIRA - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Detentora estará

rHAls AYLoN ffiÍ?dtrH}:ff:' s

NASCIMENTo: ffi1§ifl!trffi*"-'lÍ*""
05863634e10 ffii:ffi,H**

? DÊ(/^\.,/t

da notiÍcaçáo da rejeiçâo'.2o/o (dois por cento) do valor do produlo recusado, por

dia decorrido;

d) Pela recusa da Detentora/Contratada em substiluir o produlo rejeitado,

entendendo*e como recusa a substituição do produto não efetivada nos cinco

dias que se seguirem à data da rejeiçáo: 10% (dez por cento) do valor do produto

rejeitado;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não

abrangida nos incisos antenores: 1% (um por cento) do valor contratado, para

cada evento.

Subcláusula segunda - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Detentora as

importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscriçáo em Dívida Ativa do

Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei.
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sujeita às penalidades

| - Pelo descumprimento do prazo do Íomecimento;

ll -Pela recusa em atender alguma solicitaçáo para correção do Íomecimento; e

lll - Pela náo execução do fomecimento de acordo com as especificações e pÍÍtzos

estipulados no Edital e seus anexos.

Subcláusula primeira - Além das penalidades citadas, a Detentora Íicará sujeita, ainda, no que couber, às

demaispenalidadesreferidasnoCapítulolVdaLeiFederaln0S.666/93eposterioresalteraçoes.

DO REAJUSTE DE PREçOS

CúUSULA TRIGÉStmn QUAnm - De acordo com os art. 20, § 'to, e arr.30, § 10, da Lei 10.i92i01, no prazo

inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data da apresentação das propostas, os valores não poderão

ser rea.iustados, assegurados à manutenção de seu equilíbrio econômico-Íinanceiro, na íorma da alínea "d'',

inciso ll do art. 65 Lei 8ô66/93, c/c arl. 18 do Decreto Municipal 34/20í9.

Subcláusula Primeira - Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste a ser

utilizado será o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE ou outro que venha a lhe

substituir.

Subcláusula Segunda - A concessão do feaiusle Íica condicionada à apresentação de requerimenlo pela

detentora/contratada, isentando a Administraçáo de concedêlo de ofício.

DA ALTERAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS CORPORATTVA

Subclásula Única - Na hipótese de supressáo unilateral, náo se aplica o disposto no art.65, § 1", ll, da

mencionada lei, que dispóe sobre o limite de 25%, podendo haver supressões de até 100%, conforme

faculdade sonferida a adminisúação constante no art. 14 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de

2019.

DA REV§ÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS (

CúUSUIÁ TRIGÉSIMA SEXTA - Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de eventual

reduçáo dos preços praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao

órgão gerenciador promover as negociaçoes junto aos fomecedores, observadas as disposiçóes contid

THAI S AYLON ffi.fMS"HXi.**"".
orl.29lú7r000r !5 ourPMic, olr.cdík do

NASC I M E NTO : u**l'*^*o.N^soirÉiÍo
Rea.: E! d o &hl dar. d@nro

05863634910 #ffi.üffiift**
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CúUSUIA TRrcÉSIMA QUINTA - A Ata de Regislro de Preços Corporativa poderá soher atleraçoes,

obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n0 8.666/93 e posteriores alteraçôes, conforme o § 'lo

do Art. 10 do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019.

(
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Ct-ÁUSUt-l fnrcÉSttUl SÉfmA - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, o órgáo gerenciador convocará os Íomecedores para negociarem a

reduçâo dos preços aos valores praticados pelo mercado, de acordo com o estabelecido no art.í 6 do Decreto

Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula Primeira - 0s fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, conÍorme consta no §10

do art.16 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula Segunda - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos

valores de mercado observará a classificação original das ofertas, em conformidade mm o disposto no §2o

do art.16 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CúUSUIá TRIGÉS|NI OflVl . Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados

por motivo superveniente, o órgão gerenciador podeÉ: (Art. 17 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro

de 2019)

Subcláusula Primeira - Realizar o restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro inicial do registro de

preços, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execuçã0, na forma do

disposto no art. 65 da Lei n" 8.6ô6/93;

Subcláusula Segunda - Em caso do não êxito do restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial

do registro de preços, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes do

pedido de Íomecimento ou ordem de serviços, e sem aplicaçáo da penalidade se conÍirmada a veracidade

dos motivos e comprovantes apresentados;

Subcláusula Terceira - E facuttado à administraçá0, em caso de não êxito do restabelecimento do equilíbrio

econômiceÍinanceiro inicial do registro de preços, e após liberar o fomecedor do compromisso assumido,

convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçã0.

CLÁUSULA TRIGÉSttrll lOHl- nao havendo êxito, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da

Ata de Registro de preços, mediante publicaçâo na imprensa oÍicial, adotando as medidas cabíveis para

obtençáo da contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. '17 do Decreto Municipal no

34, de 26 de setembro de 2019.

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

art. 65 da Lei no 8.666/93, conforme disciplinado no art. 15 do Decreto Municipal no 34, dà2ô

2019.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - o fomecedor terá o seu registro cancelado quando: (Art

Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019)

THA|S AYLON ffiffiff"$IT}*_""
NASC I M E Nf Q. s?§r*Hafi-'xffiPi'trffi;"
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19 do Decreto
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l- Descumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços Corporativa; -.-.

ll - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivale

estabelecido pela Administraçã0, sem justiÍicatrva aceitável;

lll - Não aceitar reduzir o seu pÍeço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles

praticado no mercado; ou

lV - Sofrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n' 8.666, de 1993,

ou no art. 7" da Lei n" 10.520de2002:

V - Tiver presentes razões de interesse público, desde que devidamente motivada, nos

termos do art. 78, inciso Xll, da Lei 8.666, de 1993.

Subcláusula primeira -0 cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas nos incisos l, ll, lV e

V deve ser formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla deÍesa.

Subcláusula segunda -A comunicação do cancelamento de regrstros nas hipóteses previstas na subcláusula

primeira deve ser feita por publicaçáo na imprensa oÍicial, assegurado o prazo recursal de 05 (cinco) dias

úteis.

Subcláusula quarta- A comunicaçáo do cancelamento do regisho de preço, no caso previsto na subcláusula

terceira, deverá ser realizada por conespondência com aviso de recebimento ou protocolo, juntando-se

comprovante nos autos do registro de preços.

DA VINCULAçÃO

CúUSULA AUADRAGÉSIMA SEGUNDA - As especiÍicaçoes técnicas, obrigaçoes e penalidades

constantes no Edital e Termo de ReÍerência do Pregáo Eletrônico supramencionado integram esta Ata de

Reqistro de Preços Corporativa, independente de transcriçáo

nte no

DAS DTSPOSTçÔES FTNAIS

THAIS AYLON
NASCIMENTO
:05863634910

Àsjnado disitâlm€ntê poí ÍtiAls AYLON
NASCIMENTo:0sa63634910
DN: C=BR. O:tCP'Brâsll. OU=AC SOLUÍ|
Muliph v5, OU=291 807570001 96,
OU=Pr63ênciâ|, Ou=Cenficâdo PF 41,
CN=THAIS AYLON NASCIMENTO:
058ô3634S10
Râzáo: ErJ 3ol.r o âutor óeste documenlo
Looâlizafáo: 5uâ locâlizaçáo de á§sineluíâ aqui
Data: 2022.01.1 3 1 6:59:02{3'ü0'
Fod POF Re.ds Vêísáo. 11.1.0

2

Subcláusula terceira- 0 fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na oconência

de fato superveniente que venha comprometer a perÍeita execução contratual, desde que comprovada de

maneira inequívoca, principalmente por meio de provas documentais, qualquer uma das hipóteses previslas

no art. 65, inciso ll, alínea d, e § 50, da Lei no 8.ô66, de 1993.

CLÁUSULA AUADRAGÉSIMA PRllrElRA - O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente

pelas partes, de acordo com as condiçóes avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços

Corporativo supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.0 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto

Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019,aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.o 8.666, de 21 de

junho de 1993, suas alteraçÕes e regulamentações posteriores, além do que mais Íor exigido no Edital e em

seus Anexos.
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CúUSULA SUADRAGÉSIMA TERCEIRA - As questões decorrentes da utilização da p

possam seÍ dirimidas administrativamente, serâo processadas ejulgadas no foro da Comarca âe Torita

com exclusáo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja

Assim, justas e contratadas, as pârtes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias.

m

ro,it.*., i,J§ neiro de 2022

0rgão

THAIS AYLON NÂSCIMEIYTO:05863634910
DNr c=BR. o=lcP-BÉsit, oU=Ac§oLUÍt Mutüplâ v5.

MUNEíPIO DE RIT

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO ESTAO

Gerenciador
Assinado digitâlm6nla ooÍTHAISAYLON

TESTEMUNHAS

TESTEMUNH

N AS C I M E N T O : i5i:uíliillS'i9.3i-.r$ilff l.'":;3,T,[ãg:,
Raáo: Eu so! o âutor destê dodmenlo

05863634e 1 0 i"qããiii:issfii6i*naturaaqu
T A |NDUSTR|A E FACçÃo DE ARTTGOS PARA O VESTUÁRD LIDA

Adminishadora Thais Aylon Nascimento

Empresa Adludicada

CPF/I\,IF 05 9)

CPF/MF: 08.3 1(Ô3.eo .\-53
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Ah de Registro de Preços no !9./2022 (Corporativa)

Processo Licitatório PilT l{o 045/2021

Pregão Eletrônico SRPC N' 0311202'l

DO OBJETO E DO VALOR

CLAUSULA PRIMEIRA - 0 objeto da presente Ata é o Registro de Preços Corporativo para o

fomecimento parcelado de Material de Expediente e Suprimentos de lnÍormática para os órgãos e

entidades integrantes do Poder Executivo do Município de Toritama/PE, conforme especiÍicações e

quantitativos constantes no Anexo V do Edital,

CúUSULA SEGUNDA - Valor Total: R$ 38.722,50 (tÍinta e oito mil setecentos e vinte e dois e cinquenh

centavos) conforme, tabela descrita abaixo:

VALOR TOTALUND QUANTIDADÊ IllARCAITE]ú DESCRTçÂ0

R$109,00 R$ 5.450,00KIT 50
MTSI

COMPATíVEL
201

ITEIil EXCLUSIVO PARA ÍIiEEPP/IIEI

KIT REFIL HP INK TANK 416 412 316 510 5,17

617, COM 4 CORES, PRETO COM 1 LITRO E

COLOR IDAS COI\,I sOOML.

R$ í.200,0040
MTSI

COMPAIIVEL
R$30,00UND2í0

R$226,45 Rl 1í.322,50UND 50
MTSI

COMPATIVEL
216

ITEÍII EXCLUSIVO PARA ÍIIE/EPP/IIEI

TONER NOVO DE FABRICA HP W133OX 33OX

PRETO M432FDN M432 M4O8DN M4O8

MTSI

COMPATíVEL
*$06, RS 20.750,00UND 50217

ITEI]I EXCLUSIVO PARA i'E/EPP/ÍIIEI

TONER NOVO DE FÁBRICA LEXMARK

5ôFB000 5ôF4000 56FB I MS521 MX521 MS621

NU522 MS622 t'tü622 MS321 MX321

§F COMERCIO E SEmr'|cOS Âsúàdoderom.dishàlporLsr

DE rMpREssAo f,:Jltrf"',i?Ij3i#,-,",,"
EIRELI:295003490001 74

.l

O MUNEíflO DE TORITAMAPE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Avenida Dorival José

Pereira n" 1370, Parque das Feiras, 55.125-000, Toritama/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o no

11.256,054/0001-39, por meio da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, por meio de seu

Secrelário, Sr.José Filipe Ângelo Oliveira de Lucena inscrito no RG sob o no 7979571 SDS/PE e

CPF 085.634.84494, nos termos do que dispoe na Lei no 10.520, de 17 de.lulho de 2002, e o Decreto

Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019, com aplicação subsidiária da Lei n.o 8.6ô6, de 21 de junho de

1993, e face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico (SRPC) PMT no 031/202í, resolve REGISTRAR OS

PRECOS ofertados pela empresa vencedora do certame, a empÍesa LSF COMÉRC|o E SERVIçOS DE

IMPRESSÂO ElRELl, inscrita no CNPJ/MF sob o no 29.500.349/0001-74, situada à Rua Taquari, n" 1295,

Mooca, São Paulo/SP, CEP 03166-001 , neste ato representada por seu administrador, Sr. Leandro de Souza

Franco, brasileiro, empresário, RG no 28157748-1 SSP/SP e CPF no 271 ,203,068-04, residente e domiciliado

na Rua da Mooca, no 4718, Mooca, São Paulo/SP, CEP 031ô5-002, objetivando futuros contratos de

fomecirnento dos itens abaixo especificados, mediante as seguintes cláusulas e condiçoes:

VALOR UN|TÁRIO

ITEII EXCLUSIVO PARA I'E/EPP/ÍIIEI

TONER NOVO DE FÁBRICA, BROTHER DCP

1617t'tw
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DOS PRAZOS

CúUSUU fgnCERA - O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, cont a

partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços Corporativa, observado as disposiçôes contid

art. 10 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro 2019, como nas demais normas legais pertinentes.

PRXFEITURA MIJNICIPAL DE TORITAI-TA
AVr;NIDA txlRIrAL JosÉ PEREIRÁ, 1.370, pÀReLIf, DÂs IEIRAS, ToRJTA|IA - pf, { E

C N P J : 1 1 . 2 5 6 . 0 5 4 /0 0 0 1 - 3 9 003

C.
nforme

SUBCúUSUl..A ÚUCA - O prazo de vigência do(s) ContÍato(s) oriundo(s) da Ata de

Registro de Preços seguirá(áo) o que dispôe o art. 57 da Lei 8.666/93 e suas atualizações.

CúUSUI-A QUARTA - A Detentora poderá ser convocada para assinar o instrumento de eventual(is)

Contrato(s), o que deverá(ão) fazêlo no pÍazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir

da data da convocação oícial, sob pena de decair o direito à contrataçã0, sem p§uízo das sançoes previstas

no art. 7o da Lei n" 10.520/2002.

CúUSULA QUINTA O prazo para entrega do objeto licitado será de até 08 (oito) dias úteis, contados da

solicitação feita pela Diretoria de Compras, através da Ordem de Fornecimento ou nota de empenho.

Subcláusula primeira - A Detentora ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vie(em) a

ser rejeitado(s) por não atende(em) à(s) especiÍicação(ões) anexa(s) ao Edital, sem que isto

acanete qualquer ônus à Administraçe) ou importe na relevação das sançÕes previstas na

legislação vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 03 (tres) dias

consecutivos, contado do recebimento da solicitação de troca.

Subcláusula segunda - O objeto deste Ata de Registro de Preços Corporativa deverá ser

entregue parceladamente pela Detentora, por sua conta, risco e expensas, nas quantidades

solicitadas peb Órgão Gerenciador, no seguinte endereço: Alrnoxarifado da Prefeitura de

Toritama, situado na Rodovia PE 90, n" '1540, no Loteamento Maria José Cordeiro de Melo,

Toritama, de segunda à sexta{eira, no horário das 08:00hs às 13:00hs, mediante

agend amento através do e-mail: setorcomprastoritama@omail.com

CúUSULA SEXTA -Caberá a Secretaria de Planejamento e Gestão, Orgâo Gerenciador, a realização do

procedimento licitatório, incluindo toda instrução processual e consolidação de dados para a realização do

procedimento licitatório e a prática de todos os atos de controle e administraçâo do Sistema de Registro de

Preços Corporativo, conforme dispôe o art. 22 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro 2019.

| - Conduzir eventuais renegociaçôes dos preços registrados, co

Decreto Municipal no. 34 de 26 de setembro de 2019;

inciso Vll, art. 5 do

LSF COMERCTO E SERV|COS Áshado derormâ dtshalpor Lsr

DE rMPREssAo i,:;l'§f"';?L?,'#**",,"
E|RELI29500349mO174 Dno!2orr.oi.rárí7esD

\

2

GERENCNMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS CORPORATMA

CúUSULA SÉTlÍi{A - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços Corporativa, o Órgâr

Gerenciador, nos termos do art. 5o do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro 2019, deverá:

n0
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ll - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalid

infraçoes no procedimento licitatório, conforme inciso Vlll, art, 5 do Decreto

de 26 setembro de 2019;

n

lll - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços Corporativa ou do

descumprimento das obrigaçôes contratuais, em relação às suas próprias contÍateoes,

conforme o inciso lX, art. 5o do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro 2019;

CúUSUI-A OITAVA - O 0rgão Gerenciador promoverá as negociaçoes e todos os procedimentos relativos

à revisão e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as disposiçoes do Capítulo Vlll do Decreto

Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS CORPORATIVA POR ÓRGÂO NÃO

PARTICIPANTES

CúUSUI-A NONA - A presente Ata de Registro de Preços Corporativa, durante a sua vigência, poderá ser

utilizada por qualquer órgão ou entidade pública que não tenha participado do certame licitatório, desde que

devidamente justiÍicada a vantagem, e mediante anuência do órgão gerenciador, atendidas as condiçôes

previstas no Decreto Municipal n" 34, de 26 de setembro de 2019.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Quando da formalização do pedido para fazer uso da Ata de Regisko de

Preços Corporativa, o Órgão Não Participante deverá informar os itens e quantidades a serem adquiridos,

enviando documento assinado por autoridade competente do órgão ou entidade.

CúUSUIá DÉCIMA SEGUNDA - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços

Corporativa, observadas as condiçÕes nela estabelecidas, oplar pela aceitação ou não do íornecimento

deconente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e íuturas decorrentes da ata,

assumidas com o Órgáo Gerenciador e Orgão(s) participante(s), nos de acordo com o disciplinado no § 2o do

art, 20 do Decreto Municipal n". 34 de 26 setembro de 2019.

a--.\.
CúUSUI-A DÉCmA TERCEIRA-Is aquisiçôes ou contrataçôes por cada Ôrgão ou Entidade não

LSf COMERCIO E SERVICOS Àshado de toÍtu drsirâr por
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de

34

lV - Autorizar, excepcional e justificadamente, a pronogação do prazo previsto no § 60 do art.

20 do Decreto i/unicipal no 34, de 26 de setembro de 2019, respeitado o prazo de vigência

da ata, quando solicitada pelo órgão nao participante.

CúUSULA DÉCIMA - 0 Órgâo Nâo Participante, a quê se refere o art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26

setembro 2019, somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços Corporativa, após a anuência do

Ôrgão Gerenciador da Ata,
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Subcláusula pdmeira - não vinculada a Administração Pública do Municipio de To

exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e regis

na Ata de Registro de Preços para o 0rgão Gerenciador e Orgão(s) Participante(s), em consonância

disposto no §40 do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

CúUSULA DÉClilA QUARTA - 0 quantilativo deconente de todas as adesôes a Ata de Registro de Preços

Corporativa não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado, para o órgão

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de Ôrgãos Não Participantes que

aderirem, nos termos do § 5" do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019,

CúUSULA DÉCIMA oUINTA - Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata

de Registro de Preços Corporativa, de acordo com o § 6o do art. 20 do Decreto l\,,!unicipal no. 34 de 26 setembro

de 2019.

CúUSUI.Â DÉC|üA SEXÍA - Compete ao Órgâo Nâo Participante os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçá0, observada a ampla

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades deconentes do descumprimento de cláusulas contratuais,

em relaçâo às suas póprias conÍataçôes, informando as oconências ao órgâo gerenciador, conforme

estabelecido no § 7o do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

DA GESTÃO E FISCALZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CORPORATIVA

CúUSULA DÉCIilA SÉTIMA - A Gestâo da Ata de Registro de Preços Corporativa ficará sob a

responsabilidade da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestá0, através de seu Secretário, conforme o

ai..22do Decreto Municipal n" 34 de 26 de setembro de 2019,

CúUSULA DÉClilA OITAVA -A fiscalizaçâo da execuçáo da Ata de Registro de Preços e dos contratos

que dela originarem dar-se-áo de forma setorial pelo fato do objeto ser executado de forma descenkalizada,

em setores distinlos da Administração Pública Municipal:

Subcláusula Pnmeira - 0s fiscais setoriais designados serão:

a) Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia; Sr. Lucas Vinicius Pereira

Barbosa, Diretor de Apoio ao Ensino.

b) Fundo Municipal de Saúde: Sra, Luciana Rosane da

Administrativa.

ta Gois, Coordenadora

4

LSF COMERCTO E SERríCOS
DE IMPRESSAO

EIRELI:2950034S00O1 74

Arsjnàdo de íorma digltôl pôr ÚF
coMER(D E SÉnlrCOs Dt
IMPnE5SAO EnÉrr295m149003r 74

Dâdôr:2022.01.r 3 r517:24 03m',

I

Subcláusula primeira - A Gestâo dos Contratos provenientes da Ata de Registro de Preços

Corporativa ficará sob a responsabilidade do ordenador de despesas da unidade contratante.
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c) Fundo Municipal de Assistência Social, a Sra. Síntia Jaciara de Paula, Direto

Administrativa,

d) Secretaria de Plane.lamento e Gestão, a Sra. Bruna da Silva Noronha, Diretora de

Gestão Administrativa

e) Companhia de Trânsito e Transporte Urbano - CTTU, o Sr. Jefferson Lira da Silva,

Diretor Adminiskativo e Financeiro.

Subcláusula Segunda - 0 fiscal do(s) contrato(s) será(ão) designado(s) pela(s) unidade(s)

contratante(s), onde será(ão) mencionados(s) no(s) referido(s) contrato(s), ou instrumento(s)

equivalente(s).

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do

fomecirnento;

b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua Íiscalizaçá0, principalnente suas

cláusulas, assim como as condiçôes constantes do edital e seus anexos, com vistas a

identificar as obrigaçôes in concreÍo tanto do 0rgão C*renciador quanto da Detentora;

d) Exigir da Detentora o Íiel cumprimento de todas as condiçoes registradas assumidas,

constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos;

e) Comunicar à Administração a necessidade de alteraçôes do quantitativo do objeto ou

modiÍicaçáo da fonna de sua execuçáo, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer,

que possa comprometer a aderência do registro e seu efetivo resultado;

fl Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daggeqque se encontra

especificado no Termo de Referência, Anexo V do Edital, desta Ataóe Reg\ de Preços,

assim como observar, para o seu coreto recebimento;
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CúUSULA DÉCIMA NoNA - Não obstante a empresa Detentora ser a única e exclusiva responsável por

toda execução contratual, ao Orgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a

plenitude dessa responsabilidade, exeÍcer a mais ampla e completa Íiscalização, diretamente ou pr
prepostos designados.

CúUSULA VGÉSlilA - Caberá ao(s) Íscal(is) da Ata de Registro de Preços Corporativa e do(s) eventual(is)

Contrato(s) que dela oígina(em):

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a Ínalidade de definire estabelecer

as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fscalizaçfu e

acompanhamento do fornecimenlo;
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g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora;

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corp

inegularidades cometidas passiveis de penalidade, após os contatos prévios

Detentora;

ma

i) Anotar em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execução da Ata de

Registro de Preços, determinando o que íor necessário à regularização das íaltas ou defeitos

observados.

CúUSUIá VGÉSlÍilA PRIMEIRA - Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços Corporativa e dos

Conhatos que dela originarem:

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades

cabíveis, garantindo a defesa prévia à Detentora/Contratada;

b) Emitir avaliação da qualidade do fomecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas nesta Ata de Registro de

PrEos CorporativalContratuais ;

e) Propor aplicaçáo de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas

registradas/contratuais apontadas pelo fiscal;

f) Providenciar o pagamento das Íaturas emitidas pela Detentora/Contratada, mediante a

observância das exigências registradas/contratuais e legais;

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor da

Ata de Registro de Preços e Contratos não seja ultrapassado;

h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços/Contrato para a adequada observância das

cláusulas registradas/contratuais.

RECEBIMENTO DO OBJETO

CúUSULA vrcÉSIMA SEGUNDA - 0 obieto desta Ata de Registro de Preços deverá ser rece

LSF COMIRCIO t SIRVICOS turmàdó dê ídrã dioí dl @, t5l
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,

,:

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo flscal da Ata de Registro de Preços

Corporativa;
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Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelo fiscal da Ata de Registro de Preços

efeito de posterior verificação de conformidade do produto com as especiÍcações constan

Termo de Referência, Anexo V do Edital;

Subcláusula segunda - Deflnitivamente, pelo fiscal da Ata de Registro de Preços Corporativa, após

a conferência, veriÍicação das especiÍicações, qualidade, quantidade e da conformidade do produto

entregue, de acordo com a proposta apresentada.

DO PAGAMENTO

CúUSULA VrcÉSmA SUARTA - O Município de Toritama efetuará o pagamento das notas fiscais

referentes ao fomecimento objeto desta Ata de Registro de Preços/Contrato em até 30 (trinta) dias

consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no protocolo da Tesouraria, localizada na Avenida

Dorivai José Pereira no 1370, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendo ser apresentadas devidamente

atestadas e corretamente preenchidas, sem rasuras.

Subcláusula pÍimeira - Caso a Detentora opte por depósito em conta{orrente mantida em

instituiçáo bancária diferente da Caixa Econômica Federal, será descontado do valor pago a

importância a tÍtulo de tarifa de transferência de fundos (DOC ou TED, conforme o caso),

Subcláusula segunda - 0 Município de Toritama verificará as hipóteses de retenção na fonte de

encargos tributários. 0s tributos relativos ao faturamenlo serão descontados da Detentora no

momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamentê ao poder público competente.

Subcláusula terceira - O lVunicípio de Toritama deduzirá do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizaçôes devidas pela Detentora.

CúUSU|.IA VrcÉSmA QUINTA - Fica assegurado o restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro

inicial do Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execuçâo.

CúUSULA vGÉS[rA SEXTA - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada nár

tenha concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela

variação acumulada do o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE.

CúUSUI-A vGÉSffiA SÉTIMA- Oconendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos

devidos pelo Órgão Gerenciador deconentes de fomecimênto já recebidos, salvo em caso prêvisto

em lei, fica assegurado à Detentora o direito de optar pela suspensão do cump\nto de suas

obrigações até quê seja normalizada a situaçã0.

1

DAS OBRTGAçÔES DA DETENToRA
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CúUSUIÁ vGÉSlilA TERCEIRA - O recebimento deÍnitivo não exclui as responsabiliddes:

administrativa, civil e penal da Detentora.
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cúusuLl vt0ÉslMA oITAVA - Além das obrigaçoes legais, regulamentares e as demais con

inskumento contratual e demais documentos, obriga-se, a licitântê adjudicatária a:

do

a) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis,

deconentes da execução do objeto, nos termos do an.71da Lei 8.666/93.

b) Nos termos do art. 70 da Lei 8.6ô6/93, a Detentora é responsável pelos danos causados

diretamente à Administraçâo ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução

do objeto.

c) Fornecer os produtos de acordo com as especificaçôes e quantitativos constantes no

Anexo V do Edital.

d) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer açÕes, demandas, custos e

despesas deconentes de danos, oconidos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados

e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações

judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao

cumprimento da Ata de Registro de Preços Corporativa e eventuais Contratos.

e) Manter, durante todo período de execução do objeto, as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na licitação.

Í) Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expen§as, no todo ou em parte,

o objeto da Ata de Registro de Preços Corporativa, se verificados vícios, deÍeitos ou

inconeçóes.

S) Prestar as inform@es e os esclarecimentos solicitados pelo Ôrgão

Gerenciador/Contratante.

h) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita execuçâo da

Ata de Registro de Preços Corporativa.

i) lndicar preposto que se respondeÍá perante o Orgáo Gerenciador.

j) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a licitação,

DAS OBRIGAçOES ÓRGÃO GERENCIADOR

CúUsULA vlGÉSffiA NONA - Caberá ao Órgão Gerenciador as seguintes obrigaçÓes

a) Efetuar o pedido em conformidade com a discriminação constante no Termo de

Anexo V do Edital, por meio de Ordem de Fornecimento (0F) ou nota de empenho,

LsF COMERCIO E SERVICOS tushadódêrdmadisn poftsr
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b) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do fom

desejdo.

c) Prestar as informaçoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Detentor

com relação ao objeto deste Registro de Preços Corporativo.

d) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

e) Acompanhar a execução desta Ata de Registro de Preços Corporativa

f) Comunicar à Detentora as irregularidades observadas na entrega dos produtos, formulando

as exigências necessárias às respectivas regularizaçôes.

DAS PENALIDADES E SAI'IÇÔES

CúUSULA TRIGÉSIMA - O cometimento de inegularidades na execução desta Ata de Registro de Preços,

sujeitará o particular à aplicaçâo de sançóes adminishativas, nos termos da Lei Federal no 10.520i2002, com

aplicaçáo subsidiária da Lei Federal no 8,666/93 e suas atualizações.

| - AdveÍtência;

ll - Multa, nos seguintes termos

a) Pelo atraso no fornecimento, em relaçáo ao prazo estipulado: '10lo (um por

cento) do valoÍ do produto náo entregue, por dia decorrido, até o limite de 10%

(dez por cento) do valor do produto;

b) Pela recusa em efetuar o Íomecimento, caracterizada em dez dias após o

vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do produto;

c) Pela demora em substituir o produto rejeitado, a contar do segundo dia da data

da notiÍicaçâo da releiçáo: 2o/o (dois por cento) do valor do produto recusado, por

dia deconido;

to

d) Pela recusa da Detentora/Contratada em substituir Aproduto rejeitado,

entendendo-se como recusa a substituiçâo do produto náo elàtivada nos cinco

dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do produto

LSF COMÊRC|O E SERVICOS À3hado de ,orma dlqitàl poí tsF
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CúUSULA TRIGÉStml pRtlrlglRn - Se a Detentora inadimplir as obrigaçoes assumidas, no todo ou em

parte, Ílcará sujeita, asseguÍado o contraditório e a ampla defesa, às sançóes previstas no aÍi. 70 da Lei no

10.52012002, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:
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e) Pelo nâo cumprimento de qualquer condição fixada neste Edi não

lll - lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e lndireta do Municipio de

Toritama e descredenciamento dos sistemas cadastrais de fornecedores do Município de

Toritama, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

Subcláusula primeira - As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a '10% (dez por cento)do valor registrado, sem prejuizo

de perdas e danos cabiveis.

Subcláusula segunda - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Delentora as

importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Divida Ativa do

Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei.

Subcláusula terceira - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da

Detentora, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas nas

subcláusulas anteriores.

CúUSULA TRIGÉS|iIA SEGUNDA - Ficará sujeito a penalidade prevista no Art, 7" da Lei Federal

10.52012002, sem prejuizo das multas previstas no Edital, nesta Ata de Registro de Preços Corporativa, no

Contrato e nas demais cominaçôes legais, o fomecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua

proposta, agir em conformidade com as hipoteses a seguir:

I - Não assinar a Ata de Registro de Preços Corporativa;

ll -Deixar de entregar ou apresentar documentaçáo falsa em lugar de documentaçâo legítima

exigida para o certame;

lll - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

lV - Não mantiver a proposta;

V - Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços Corporativa;

Vl - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude Ílscal.

CúUSUI-A TRGÉSIúA TERCEIRA - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Detentora estará

sujeita às penalidades:

| - Pelo descumprimento do prazo do fornecimento;

I I -Pelarecusaematenderal g umasolicitaçâoparaconeçáodofornecimento; e

abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contr

cada evento.

lll - Pela não execução do Íornecimento de acordo com as especific

estipulados no Edital e seus anexos.

aÍa

e prazos
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Subcláusula primeira - Alám das penalidades citadas, a Detentora ficará sujeita, aindâ; oo que co

demaispenalidadesreferidasnoCapitulolVdaLeiFederalnoS,666/93eposterioresalteraçÕes,

DO REAJUSTE DE PREçOS

CúUSUI-A TRIGÉStml QUmm - De acordo com os art. 2o, § 1o, e art. 3", § 1", da Lei 10,192/01, no prazo

inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data da apresentação das propostas, os valores nâo poderão

ser reajustados, assegurados à manutençáo de seu equilibrio econômrco-íinanceiro, na forma da alinea "d",

inciso ll do art. 65 Lei 86ô6/93, cic art, 18 do Decreto Municipal 34/2019.

Subcláusula PÍimeira - Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o indice para reajuste a ser

utilizado será o indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE ou outro que venha a lhe

substituir,

Subcláusula Segunda - A concessão do reajuste fica condicionada à apresentaçáo de requerimento pela

detentoraicontratada, isentando a Administração de concedê-lo de oÍício,

DA ALTERAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS CORPORATIVA

CúUSUI-A TRGÉSIMA QUINTA - A Ata de Regisko de Preços Corporativa podeÍá sofrer alteraçôes,

obedecidas as disposiçoes contidas no art. 65 da Lei n" 8.666/93 e posteriores alteraçôes, conforme o § 1o

do Art. 10 do Decreto Municipal n" 34, de 26 de setembro de 2019.

Subclásula Única - Na hipótese de supressão unilateral, não se aplica o disposto no art. 65, § 1", ll, da

mencionada lei, que dispoe sobre o limite de 25%, podendo haver supressões de até 100%, conforme

faculdade conferida a administração constante no art. 14 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de

2019.

DA REV§ÂO DOS PREÇOS REGISTRADOS

CLAUSUI-A TRIGÉStml SfXm - Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de eventual

redução dos preÇos praticados no mercdo ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo m
órgão gerenciador promover as negociações iunto aos fornecedores, observadas as disposiçoes contidas no

art. 65 da Lei no 8.666/93, conforme disciplinado no art, 15 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de

2019,

CúUSULA TRGÉSffiA SÉTIMA - Quando o preço registrado tornaÊse superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os Íomecedqres para negociarem a

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, de acordo com o estabelecido no ârt.'16 do Decreto

Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

.,,F coMERcro E sERlrcos À$inadodêio,mdqdrp.rNN.-. '
DErMPRrssAo lgftrg'.:Tf3'#,§*,\\
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SubcláusuÍa PrÍmeira - 0s fornecedores que não aceilarem reduzir seus preÇos aos v pratic

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicaçâo de penalidade, con

do art,16 do Decreto Municipal n'34, de 26 de setembro de 2019.

forme con §

Subcláusula Segunda - A ordem de classiÍlcação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos

valores de mercado observará a classiÍicação original das ofertas, em conformidade com o disposto no §P
do art.16 do Decreto Municipal n" 34, de 26 de setembro de 2019.

CúUSULA TRIGÉS|iU OfeVl - Quando o preço de mercado tomar-se superior aos prEos regisÍados
por motivo superveniente, o órgão gerenciador poderá: (Art. 17 do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro

de 2019)

Subcláusula Primeira - Realizar o restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do registro de

preços, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução, na forma do

disposto no art, 65 da Lei n" 8.666/93;

Subcláusula Segunda - Em caso do não êxito do restabelecimento do equilibrio econômico{inanceiro inicial

do registro de preços, liberar o Íornecedor do compromrsso assumido, caso a comunicaçâo ocorra anles do

pedido de fomecimento ou ordem de serviços, e sem aplicaçáo da penalidade se confirmada a veracidade

dos motivos e comprovantes apresentados;

Subcláusula Terceira - E Íacultado à administraçã0, em caso de não êxito do restabelecimento do equilíbrio

econômicefinanceiro inicial do registro de preços, e apos liberar o fornecedor do compromisso assumtdo,

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçã0,

DO CANCELAMENTO DAATA DE REGTSTRO DE PREçOS

CúUSULA QUADRAGÉS|i A - O fornecedor terá o seu registro cancelado quando: (Art. 19 do Decreto

Municipal n" 34, de 26 de setembro de 2019)

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços Corporativa;

Il - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administraçã0, sem justificativa aceitável;

lll - Nâo aceitar reduzir o seu preço regiskado, na hipotese deste pioqr superior àqueles

praticado no mercado; ou \
lV - Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n" 8.ô66, de 1993,

ou no art. 7' da Lei n' 10.520,de 2002;

LSFCOMERCIO E SERVICOS

DE IMPRESSAO

81R81129500349000174
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CúUSULA TRIGÉStmn lOfl- Não havendo êxito, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da

Ata de Registro de preços, mediante publicação na imprensa oÍicial, adotando as medidas cabíveis para

obtenção da contratação mais vantajosa, nos termos do parágraÍo único do art. 17 do Decreto Municipal no

34, de 26 de setembro de 2019.
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V - Tiver presêntes razôes de interesse público

termos do art, 78, inciso Xll, da Lei 8.666. de 1993

desde que devidame

subcláusula primeira -o cancelamenlo de registro de preços nas hipóleses pÍevistas nos incisos l, ll,
v deve ser formalizado por despacho do órgáo gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defes

Subcláusula segunda -A comunicação do cancelamento de registros nas hipóteses previstas na subcláusula
primeira deve ser feita por publicação na imprensa oÍcial, assegurado o prazo recursal de 05 (cinco) dias
úteis,

subcláusula terceira. o fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
oconência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução coitratual, aesue que
comprovada de maneira inequívoca, principalmente por meio de provas documentais, qualquer uma
das hipóteses previstas no aÉ 65, inciso ll, alínea d, e § 5o, da Lei no g.666, de 1g93.

subcláusula quarta- A comunicação do canceramento do registro de preç0, no caso previsto na
subcláusula terceira, deverá ser realizada por conespondência com aviso de recebimento ou
protocolo, juntando.se comprovante nos autos do registro de preços.

DA VINCULAçÃO

cúusuLA QUADRAGÉSffiA PRIMEIRA - O disposto na pre§ente Ata deverá ser executado fietmente
pelas partes, de acordo com as condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de preços
corporativo supramencionado, que se regerá pera LeiFederar n," 10.s20, de í7 de jurho de 20ó2, pero Decreto
Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019,aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.o g,666, de 21 de
junho de 1993, suas alteraçÔes e regulamenlaçoes posteriores, além do que mais for exigido no Edital e em
seus Anexos.

cúusulA QUADRAGÉS|MA SEGUNDA - As especiÍicaçóes técnicas, obrigações e penalidades
constantes no Edital e Termo de Referência do Pregâo Eletrônico supramencionado integram esta Ata de
Registro de Preços Corporaliva, independente de transcrição,

DAS DtSPOStÇÔEs FtNA|S

cúusut A QUADRAGÉSttrtA TERCETRA.As questÕes deco
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e
com exclusão de qualquer ouho, por mais privllegiado que seja,

a.

rrentes da utilizaçâo da presente ata, que não

lulgadas no foro da Comarca de Toritama/pE,

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presenre instrumento em 03 (hês) vias.

de 2022Toritama, _ de

l3
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f\a
Âta de Registro de Preços n" \b/2022
Processo Licitatório PMT N" 04í/202í

Prêgão Eldônico SRP N'027/2021

O MUNrcíPlo DE TORITAÍIiA, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Avenida Dorival iosê Pereira

n' 1370, Parque das Feiras, 55.125-000, Toritama/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o no 11.256.054/0001-39,

através da SECRETARIA DE OBRAS E URBANISÍI|O, por meio de seu Secretário, Sr. George Borba do

Nascimênto, portador do RG n". 4340725 SSP/PE e inscrito no CPF sob o n". 793.768.604-97, nos lerrnos

do que dispe na Lei n" '10.520/2002, com aplic4âo subsidiária da Lei n." 8.666, de 21 de junho de 1993, e

face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico (SRPC) PMT n" 027/2021, resolve REGISTRAR OS PRECOS

ofertados pela empresa vencedora do certame, a empresa S A DE ABREU COMERCIO DE ÍtlATERlAlS DE

coNsTRUçÃO E SUPLEÍúENTOS ElRELl, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n" 28.51í.20610001-48, situada

à Avenida Brasil, no 1731 A, Desterro, Abreu e Lima/PE, CEP 53.570.165, neste ato representada por seu

adminislrador, Sr. Sunderiand Amaral dê Abreu, brasileiro, empresário, CPF n" 026.096.834-05, RG no

5258057 SDS-PE, residente e domiciliado na Avenida Doutor Cláudio José Gueiros Leite, n" 16, Maria

Farinha, Paulista/PE, CEP 53.427-085, objetivando futuros contratos de fornecimento dos itens abaixo

especificados, mediante as seguintes cláusulas e condições:

DO OBJETO E DO VALOR

CúUSUI-A PRIMEIRA - 0 objeto da presente Ata é o Registro de Preços Corporativo para o

fomecimento parcelado de materiais elêtÍicos, destinados à iluminação das vias e repartições públicas

do ilunícipio de Toritama/PE, durante o período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência

constante no Anexo V do Edital.

CúUSULA SEGUNDA. Valor Total: R$ 8.982,35 (oito mil novecentos e oitenta e dois reais e trinta e

cinco centavos) conforme, tabela descrita abaixo:

DOS PRAZOS

CúUSUII TERCEIRA - 0 prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a

partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, observado as disposiçÔes contidas no art. 10 do

Decreto Municipal no 34 de 26 de setembro de 2019, como nas demais normas legais pertinentes,

SUNDERLAND

AMARAL DE

ABREU:02609683rt05

Assinado de formâ digitàl
por SUNDERLÂND AMARAL

DE ABREU$26O96834O5
Oadôs:2022.01.13 12:15:59

{3',00'

tÍE DÊscRrçÃo UNIOADE QUANT ITARCA
VALOR

uNrÍÁRto R$

VALOR TOTAL

RI

55

ITETI EXCLUSIVO PARA iIEUÍIIE/EPP

BOMBA CENTRIFUGADA DE 3CV

MONOFÁSICA

5 DANCOR R$ í.796.47 R$ 8.982,35

VALOR GERÂt R18.982,35
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Subcláusula única - 0 prazo de vigência do(s) Contrato(s) oriundo(s) da Ata de Registro de

Preços seguirá(âr) o que dispoe o art. 57 da Lei 8.666/93 e suas atualizaçóes.

CúUSUIá QUARTA - A Detentora poderá ser convocada para assinar o instrurnento de eventual(is)

Contrato(s), o que deverá(ão) fazê-lo no prazo màximo de ate 05 (cinco) dias corridos, contado a partir da

data da convocaçâo oficial, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

no art. P da Lei n" 10.520/2002.

CúUSUIá QUINTA - 0 prazo para entrega do objeto será de até 15 (quinze) dias corridos, contados da

solicitação feita pela Diretoria de Compras, atÍavés da Ordem de Fomecimento ou nota de empenho.

Subcláusula primeira - A Detentora Íicará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vie(em) a ser

rejeitado(s) por nár alende(em) à(s) especificaçáo(ôes) anexa(s) ao Edital, sem que isto acanete

qualquer ônus à Administraçao ou importe na relevação das sanções previstas na legislaçâo

vigente, O Wazo paÍa entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 03 (ttês) dias corridos, a partir

do recebimento da solicitação de troca.

Subcláusula segunda - 0 objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser entregue

parceladamente pela Detentora, por sua conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas pelo

Ôrgão Gerenciador, no AlmoxariÍado Central do Município de Toritama, situado no seguinte

endereço: Rodovia PE 90 n" 1540, Loteamento Maria Jose Cordeiro de Melo Toritama/PE, no

horário de 08:00h às '13:00h, de segunda à sexta-feira.

GERENCIAilENTo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇOS

CLAUSULA SEXTA - Caberá ao Ôrgão Gerenciador, a realiz4ão do procedimento licitatório, incluindo toda

instrução processual e consolidaçáo de dados gara a realizqâo do procedimento licitatório e a prática de

todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, conforme dispõe o Decreto

Municipal no. 34 de 26 setembro 2019.

cúusuLA sÉTmA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de preços, o Orgár Gerenciador, nos

termos do art. 5o do Decreto Municipal no, 34 de 2ô setembro 2019, deverá:

| - Conduzir eventuais renegociaçoes dos preços registrados, conforme inciso Vll, art, 5 do

Decreto Municipal no. 34 de 26 de setembro de 2019;

ll - AplicaÍ, garantida a ampla deÍesa e o contraditorio, as penalidades deconentes de

infrações no procedimento licitatório, conforme inciso Vlll, art. 5 do Decreto Municipal no. 34

de 26 setembro de 2019;

lll - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditÓrio, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprinento das

SUNDERLAND
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obrigaçóes contratuais, em relação às suas próprias contrataçôes, conforme o inciso lX, art.

5" do Decrelo Municipal n", 34 de 2ô setembro 2019;

lV - Autorizar, excepcional e justificadamente, a pronogação do prazo previsto no § 6o do art.

20 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019, respeitado o prazo de vigência

da ata, quando solicitada pelo órgão nâo participante.

CúUSUIá OITAVA - O Ôrgão Gerenciador promoverá as negociaçÕes e todos os procedimentos relativos

à revisão e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as disposiçoes do Capitulo Vlll do Decreto

Municipal no. 34 de 2ô setembro de 2019.

DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS POR ÓRGÃO NÂO PARTICIPAT{TES

CúUSULA NOilA - A presente Ata de Registro de preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por

qualquer órgâo ou entidade pública que não tenha participado do certame licitatório, desde que devidamente

justificada a vantagem, e nrediante anuência do órgfu gerenciador, atendidas as condiçoes previstas no

Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CúUSUI-A DÉClÍtlA - O Ôrgao Nãr Participante, a que se refere o art. 20 do Decreto Municipal n". 34 de 26

setembro 2019, somente poderá Íazer uso da Ala de Registro de Preços, após a anuência do Ôrgão

Cerenciador da Ata.

CúUSU|Á DÉClitA PRIMEIRA - Quando da Íormalizaçâo do pedido para fazer uso da Ata de Registro de

Preços, o Órgão Náo Participante deverá informar os itens e quantidades a serem adquindos, enviando

documento assinado por autoridade competente do órgão ou entidade.

CúUSULA DÉClxlA TERCEIRA - As aquisiçoes ou contráações por cada Órgão ou Entidade não

Participante:

§ubcláusula única - não vinculada a Administraçâo Pública do Município de Toritama não poderão

exceder a 5070 (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatÔrio e

registrados na Ata de Registro de preços para o Órgão Gerenciador e Ôrgão(s) Participante(s), em

consonância com o disposto no §40 do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

CúUSU|JÀ DÉgilA QUARTA - 0 quantitativo deconente de todas as adesões a Ata de Registro de Preços

não excederá, na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado, para o órgão gerenciadoÍ e

- Assrnado de formà dgrtalSUNDERLAND poí SuNDÉRLÂND ÂríaRÂL
AMARAL DE DE ABREU026o 834os

ABREU:026096g3405 Dador 202201.13 r 21 6:40
@

CúUSUIÁ DÉCIíA SEGUNDA - Caberá ao fomecedor beneÍiciário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de

adesár, desde que não prejudique as obrigaçôes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o

Órgão Gerenciador e Ôrgâo(s) participante(s), nos de acordo com o disciplinado no § 2o do art. 20 do Decreto

Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.
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órgãos participantes, independentemente do número de Ôrgãos Não Participantes que deri
do § 50 do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 20'19.

CúUSULA DÉClilA QUINTA - Após a autorização do Ôrgão Gerenciador, o Órgàr Não Participante deverá

efetivar a aquisiçãr ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata,

de acordo com o § 6o do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019.

CúUSULA DÉCIMA SEXrA - Compete ao Ôrgão Não Participante os atos relativos à cobrança do

cumprirnento pelo fomecedor das obrigaçÕes contratualmente assumidas e a aplicaqáo, observada a ampla

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades deconentes do descumprimento de cláusulas contratuais,

em relação às suas própnas contrataçoes, informando as oconências ao ôrgão gerenciador, conforme

estabelecido no § 7o do art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro de 2019,

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A Gestão da Ata de Registro de Preços ficará sob a responsabilidade do

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, o Sr. George Borba do Nascimento.

CLAUSULA DÉCIMA O]ÍAVA - A fiscalização da execuçáo da Ata de Registro de Preços e dos contratos

que dela originarem dar-se-âo de forma setorial pelo fato do objeto ser executado de forma descentralizada,

em selores distintos da Administraçâo Pública Municipal:

Subcláusula Primeira - Os Íiscais setoriais designados serão

a) Secretaria Municipal de Planejamento e C'estão: Sra. Bruna da Silva Noronha, Diretora

Administrativa.

b) Fundo Municipal de Saúde: Sra. Luciana Rosane da Costa Gois, Coordenadora Administrativa

c) Fundo Municipal de Assistência Social, a Sna. Síntia Jaciara de Paula, Diretora Administrativa

d) Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo: Sr. Abimael dos Santos Pereira, Coordenador de

lluminaçàr Pública.

Subcláusula Segunda - 0 Íiscal do contrato será designado e mencionados no(s) referido(s)

contrato(s), ou instrumento(s) equivalente(s).

CúUSUIá DÉClilA iIONA - Náo obstante a empÍesa Detentora ser a única e exclusiva responsável por

toda execução contratual, ao Ôrgáo Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa Íiscalização, diÍetamente ou por

prepostos designados.

CúUSULA vrcÉS[rlA - Caberá ao Íscal da Ata de Registro de Preços
SUNDERLAND

AMARAL DE f,[*f,§ffi^"#i"#-
ABREU:0260e6834 ffiliÍffi1f,,"., o.*
05@

() It:r

T

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

D
IL

SO
N

 T
A

V
A

R
E

S D
E

 L
IM

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 03570cc6-5ac5-4bc4-af58-cecf4db3f75f



lI ppEFErÍueÂ oEI ônmlul p D§(
,l.b.làando paÉ loclos

LPREFEITIJRA MTIIÍICIPAL DE TORITAMA
asf,MDA DoRri'aI, JosÉ PEREIRA. ri?0, paRetif, DÁs Ff,IRÀs, toRIrÀnÍA - p[ {] E P 5 5 1 2 5 - 0 0 0 -

CNPJ: r r.2 5 6.05,1/0 0 01 -3 9

n
t.' Q?5 t

PMT
a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequaç

fomecimento;

b) Conhecer plenamenle os termos registrados sob sua fiscalizaçã), pnncipalmente suas

cláusulas, assim como as condiçoes constantes do edital e seus anexos, com vistas a

identiÍicar as obrigaçóes ln concreÍo tanto do 0rgáo Gerenciador quanto da Detentora;

c) Conhecere reunir-se com o preposto da Detentora com a Ínalidade de definir e estabelecer

as estratégias da execuçáo do objeto, bem como lraçar metas de controle, íscalizaçâr e

acompanhamento do fornecimento;

d) Exigir da Detentora o flel cumprimento de todas as condiçoes registradas assumidas,

constanles das cláusulas e demais condiçoes do edital e respectivos anexos;

e) Comunicar à Administr4ão a necessidde de alter4oes do quantitativo do objeto ou

modificaçâr da forma de sua execuçã0, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer,

que possa comprometer a aderência do regisÍo e seu efetivo resultado;

f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele que se enconha

especificado no Termo de ReÍerência, Anexo V do Edital, desta Ata de Registro de Preços,

assim como observar, para o seu correto recebimento;

g) Comunicar por escrito qualqueÍ falta cometida pela Detentora;

h) Comunicar formalmenle ao Gestor da Ata de Registro de Preços as irregularidades

cometidas pasíveis de penalidade, apos os contatos prévios com a Detentora;

i) Anotar em registro póprio todas as oconências relaionadas com a execução da Ata de

Registro de Preços, determinando o que Íor necessário à regularizaçfu das faltas ou defeitos

observados,

CúUSULA VrcÉSMA PRIMEIRA - Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços:

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades

cabiveis, garantindo a defesa prévia à Detentora, em observância ao Decreto Municipal no

42, de 23 de outubro de 2019;

b) Emitir avaliaçá: da qualidade do fomecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas nesta Ata de Registro de

SUNDERLAND
AMARAL DE
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d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal da Ata de Registro &47

e) Propor aplic4áo de sançôes administrativas pelo descumprimento das cláusulas

registradas apontadas pelo fiscal da Ata de Registro de Preços;

f) Povidenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora, mediante a observância das

exigências registradas e legais;

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor da

Ata de Registro de Preços nfu seja ultrapassado;

h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços para a adequada observância das cláusulas

registradas.

RECEBIMENTO DO OBJETO

CúUSUI-A VGÉSIMA SEGUNDA - 0 objeto desta Ata de Regisko de Preços deverá ser recebido:

Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelo Íiscal da Ata de Registro de Preços, para efeito de

posterior verificação de conformidade do(s) produto(s) com as especiÍicações constante no Termo

de Referência, Anexo V do Edital;

Subcláusula segunda - Definitivamente, pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, apos a

conferência, verificação das especificações, qualidade, quantidade e da conformidade do(s)

produto(s) entregue(s), de acordo com a proposta apÍesentada.

CúUSULA vGÉSltA TERCEIRA - O recebimento deÍinitivo ntu exclui as responsabilidades

administrativa, civil e penal da Contratada.

Subcláusula única - 0 produto deve ser entregue em perfeito estado e com plena condiçár de

USO

DO PAGAiIENTO

CúUSULA VrcÊSllrtA QUARTA - 0 Municipio de Toritama efetuará o pagamento das notas fiscais

referentes ao fomecimento objeto desta Ata de Registro de Preços em até 30 (trinta) dias consecutivos, a

contar da data de entrada das mesmas no protocolo da Tesouraria, localizada na Avenida Dorival José Pereira

no 1370, Paque das Feiras, Toritama/PE, devendo ser apresentadas devidamente atestadas e corretamente

preenchidas, sem rasuras.

Subcláusula pÍimeira - Caso a Detentora opte por depÓsito em conta+orrente mantida em

instituiçfu bancária diferente da Caixa Econômica Federal, será descontado do valor pago a

importância a titulo de tarifa de transferência de fundos (DOC ou TED, conforme o caso).
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Subcláusula segunda - 0 Municipio de Toritama venficará as hipóteses de retenção

Subcláusula terceira - 0 Municipio de Toritama deduzirá do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizaçoes devidas pela Detentora.

CúUSUI-A vGÉSllilA SEXTA - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não

tenha concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualizaçãr monetária sobre o valor devido, pela

variaçâo acumulada do indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE.

CúUSULA VGÉSIMA SÉnilA - ftorrendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos

peb Ôrgfu Gerenciador deconentes de fornecimento já recebidos, salvo em caso previsto em lei, fica

assegurado à Detentora o direito de optar pela suspensãr do cumprimento de suas obrigaçoes ate que seja

normalizada a situaçá0.

DAS OBRIGAÇÔES DA DETENTORA

CúUSUIá VrcÉS[rA OITAVA - Além das obrigaÇôes legais, regulamenlares e as demâis constantes do

inslrumento contratual e demais documentos, obriga-se, a licitante adiudicatária a:

a) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais, conerciais e c'vis,

deconentes da execução do presente Contrato, nos termos do art. 71 da Lei 8,666/93.

b) Nos terÍnos do art. 70 da Lei 8.666/93, a Detentora/Contratada é responsável pelos danos

causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na

execução do objeto.

c) Fornecer o produto de acordo com as especiÍicaçoes e quantitativo§ constantes no

Apendice I do Termo de Referência (Anexo V).

d) Responsabilizar-se pelos Ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas decorrentes de danos, oconidos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados

e prepostos, obrigando-se, outÍossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações

judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao

cumprinento da Ata de Registro de Preços e eventuais contratos.

e) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local

determinado pela solicitante, em peÍfeita conservação, bem como pelo seu descanegamento.

f) Reparar, corrigir, renrcver, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte,

o objeto Termo de Referência (Anexo V), se verificados vícios, deÍeitos ou inconeções.

g) Prestar as inform4ôes e os esclarecimentos solicitados pelo ÓrSao

-Lti_

2-.

SUNDERLAND Assimdo de íoma digitÀl

AMARAL DE PO. 5UNDERTÁND AMÂ8^L
DE Á8REUí2609óa:i«)5

ABREU:02609683t10 Dâdor: 2022.0r. t 3 r2,r7..:^r

5 {3'm'

Gerenciador/Contratante

w

t.b.lhendo pa,â loclos

encargos tributários. 0s tributos relativos ao íaturamento serár desconlados dâ Detentora no

momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente.

CúUSUIâ VGÉSlltA QUll{TA - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro

inicial do Contrato, na oconência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução.
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h) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita

Ata de Registro de PrEos e respectivo Contrato.

i) lndicar preposto que se responderá perante o Órgão GerenciadoíContratante.
j) Atender pÍontamente às requisições do Órgão Gerenciador/Contratante no fornecimento do

objeto na quantidade e especiÍcaçôes exigidas.

k) Acatar e failitar a ação da iscalização do Contratante, cumprindo as exigências do

mesmo.

l) Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste,

no mínimo, o nome do medicamento, a marca do produto, a validade, a quantidade fomecida,

o valor unitário e o valor total. As informaçôes deverão estar dispostas lado a lado, produto a

produto, de modo a viabrlizar a conferência.

m) lndicar pessoa responsável pelo acompanhamento do fomecimenlo com poderes para

dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e apresentaÍ

soluçoes práticas para quaisquer problemas envolvendo os produtos conlidos Termo de

Referência (Anexo V).

n) Nfu veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o (Anexo V) Termo de

Referencia,

DAS OBRIGAçÔES DO ÔRGÃO GERENCü\DOR

CúUSUI-A VGÉSIMA NONA - Caberá ao Orgão Gerenciador as seguinles obrigações:

a) Efetuar o pedido de fomecimento em conformidade com a discriminaçfo constante no

Termo de Referência Anexo V do Edital, por meio de Ordem de Fomecimenlo (0F) ou nota

de empenho.

b) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do fomecimento

desejado.

c) Prestar as inform@s e os esclarecimentos que venham a ser solicitados peb Órgão

Gerenciador com rel4ão ao objeto deste Registro de Preços.

d) EÍetuar os pagamentos nas condiçôes e preços pactuados.

e) Acompanhar a execuçâo desta Ata de Registro de Preços.

0 Comunicar à Detentora as inegularidades observadas na entrega do(s) produto(s),

formulando as exigências necessáías às respeclivas regularizaçoes.

DAS PENALIDADES E SANÇÔES

CúUSULA ÍRlGÉSlilA - O cometimento de irregularidades na execução desta Ata de Registro de Preços,

sujeitará o particular à aplicaçâo de sançÕes administrativas, nos termos da Lei Federal 10.520/2002, com

aplicaçár subsidiária da Lei Federal 8.666/93 e suas atualizações.

CúUSUI-A TRtGÉSfgA pnmetRn - Se a Detentora inadimplir as obrigaçoes assumidas, no todo ou em

parte, ficará su.leita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sançoes previstas no art. 7o da Lei n"

10.52012002, e ao pagarnento de multa nos seguintes termos: SUNDERLAND â:;!i.|!"r§1.^,tr^,,f1tii.
à, AMARAL DE br naneuou eos6al4os

W ABREU:02609683405 Dados:2022'01'1312:l&ll

t
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| - advertência,

ll- multa, nos seguintes termos

a) Pelo aÍaso no fomecimento, em relaçáo ao prazo estipulado: 1qlo (um por

cento) do valor do produto náo enlregue, por dia deconido, até o limite de 1trÁ

(dez por cento) do valor do produto;

b) Pela recusa em eíetuar o fomecimento, caracterizada em dez dias apôs o

vencimento do przo estipulado: 10o/o (dez por cento) do valor do produto;

c) Pela demora em substituir o produto rejeitado, a contar do segundo dia da data

da nolificaçâo da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do produto rccusado, por

dia deconido;

d) Pela recusa da Detentora em substituir o produto rejeitado, entendendo-se

como recusa a substituiçfu do produto ná: efetivda nos cinco dias que se

seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do produto re.ieitado;

e) Pelo nãr cumprimento de qualquer condição fxada nesta Ata de Registro de

Preços e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cenlo) do valor

contratdo, para cada evento.

lll - lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e lndireta do Município de

Toritama e descredenciamento dos sistemas cadashais de fornecedores do Municipio de

Toritama, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

Subcláusula pÍimeira - As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 1070 (dez porcento)do valor registrado, sem prejuizo

de perdas e danos cabiveis,

Subcláusula segunda - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Detentora as

importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do

Municipio, ou por qualquer outra forma prevista em lei.

Subcláusula terceira - A autondade municipal competente, em caso de inadimplemento da

Detentora, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuizo das penalidades relacionadas nas

subcláusulas anteriores.

CúUSULA TRrcÉS[rA SEGUNDA - Ficará sujeito a penalidade prevista no Art. 70 da Lei Federal

10,520/2002, sem prejuizo das multas previslas no Edital, nesta Ata de Registro de Preços, no Contrato e nas

demais cominaçoes legais, o fomecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir

em conformidade com as hipóteses a seguir:

I - Não assinar a Ata de Registro de Preços;
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ll - Deixar de entregar ou apresentar documentaçáo falsa em lugar de docu

exigida para o certame;

lll - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

lV - Não mantiver a proposta;

V - Falhar ou fraudar na execuçáo da Ata de Registro de Preços;

Vl - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

CúUSULA TRIGÉSilA TERCEIRA - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Detentora estará

sujeita às penaliddes:

| - Pelo descumprimento do prazo do fornecirnento;

ll - Pela recusa em atender alguma solicitação para correção do fomecimento; e

lll - Pela não execução do fomecimento de acordo com as especiÍicações e prazos

estipulados no Edital e seus anexos.

Subcláusula primeira - Além das penalidades citadas, a Detentora Íicará sujeita, ainda, no que

couber, às demais penalidades referidas no Capitulo lV da Lei Federal n" 8.ô66/93 e posteriores

alteraçóes.

DO REAJUSTE DE PREçOS

cúusuLATRlcÉsttim Qumn - De acordo com os art. 20, § 10, e art. 30, § 1o, da Lei 10,192/0'1, no prazo

inÍerior a 12 (doze) rneses, contados a partir da data da apresentação das propostas, os valores nár poderão

ser reajustados, assegurados à manutenção de seu equilibrio econômico-Íinanceiro, na forma da alínea "d',

inciso ll do art. 65 Lei 8666/93, c/c art. 18 do Decreto Municipal 34/2019.

Subcláusula primeira - Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o indice para reajuste

a ser utilizado será o IPC-M do IBGE ou outro que venha a lhe substituir.

Subcláusula segunda - A concessão do reajuste fica condicionada à apresentação de

requerimento pela detentora/contratada, isentando a Administraçáo de concedê-lo de oficio.

DA ALTERAÇÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CúUSULA TRrcÉslMA QUINTA - A Ata de Registro de preços poderá sofrer alterações. obedecidas as

disposiçoes contidas no art. 65 da Lei n" 8,666193 e posteriores alteraçoes, coníorme o § 
'10 do Art. 10 do
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Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.
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Subcláusula única - Na hiÉtese de supressá) unilateral, não se aplica o disposto no art.

ll, da mencionada lei, que dispoe sobre o limite de 25%, podendo haver supressôes de ate 100%,

coníorme faculdade conÍerida a administraçâr constante no art. 14 do Decreto Municipal no 34, de

26 de setembro de 2019.

DA REVISAO DOS PREÇOS REGISTRADOS

CúUSULA TRIGÉSIm Sgxn - Os preços registrdos poderâr ser revistos em deconência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao

órgão gerenciador promover as negociaçoes junto aos fomecedores, observadas as disposições conlidas no

art. 65 da Lei n" 8.666/93, conforme disciplinado no art. 15 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de

2019.

Subcláusula pÍimeira - 0s fornecedores que não aceilarem reduzir seus preços aos valores

praticados pelo mercado serão liberdos do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,

conÍorme consta no §10 do art.16 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CLAUSULA TRrcÉSIúA OÍTAVA - Quando o preço de mercdo tomar-se superior aos preços registrados

por motivo superveniente, o órgão gerenciador poderá: (Art. 17 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro

de 2019)

Subcláusula pÍimeira - Realizar o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do

registro de preços, na ocorência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua

execuçã0, na forma do disposto no art. 65 da Lei no 8,66ô/93;

Subcláusula terceira - E facultado à administração, em caso de não êxito do restabelecimento do

equilíbrio econômico-ÍinanceiÍo inicial do registro de preços, e apÓs liberar o fomecedor do
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CúUSULA TRIGÉSI|IA SETllrA - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, o órgâo gerenciador convocará os fomecedores paÍa negociarem a

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, de acordo com o estabelecido no arl.16 do Decreto

Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula segunde - A ordem de classiÍicaçár dos fornecedores que aceitarem reduzir seus

preços aos valores de mercado observará a classificação oíginal das ofertas, em conÍormidade com

o disposto no §2 do art.16 do Decreto Municipal n" 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula segunda - Em caso do náo êxito do restabelecimento do Euilíbrio econÔmico-

financeiro inicial do registro de preços, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a

comunicação ocona antes do pedido de fomecimento ou ordem de serviços, e sem aplicaçfu da

penalidade se conírmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
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compromisso assumido, convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de

negociaçã0.

CúUSUUA fnrcÉStmA HOm - Nâo havendo êxito, o órgãr gerenciador deverá proceder à revogação da

Ata de Registro de preços, mediante publicação na imprensa oficial, dotando as medidas cabiveis para

obtençfu da contratação mais vantajosa, nos termos do parfllafo único do art. 17 do Decreto Municipal no

34, de 26 de setembro de 2019.

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CúUSUIá QUADRAGÉSftIA - O fornecedor terá o seu registro cancêlado quando: (Art. 19 do Decreto

Municipal n" 34, de 26 de setembro de 2019)

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços;

ll - NâJ retiÍar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administraçâr, sem.lustiÍicativa aceitável;

lll - Nfu eeitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se tomar superior àqueles

praticado no mercado; ou

lV - Sofrer sançâr prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n' 8.6ô6, de 1993,

ou no art. 7' da Lei n" 10.520, de 2002;

V - Tiver presentes razoes de interesse público, desde que devidamente motlvada, nos

termos do art. 78, inciso Xll, da Lei 8.ôô6, de 1993.

Subcláusula primeira - 0 cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas nos incisos

l, ll, lV e V deve ser formalizado por despacho do ÔÍgão gerenciador, assegurado o contraditório e

a ampla defesa,

Subcláusula segunda - A comunicaçfo do cancelanrento de registros nas hipoteses previstas na

subcláusula primeira deve ser feita por publicaçâo na imprensa oficial, assegurado o prazo Íecursal

de 05 (cinco) dias úteis.

Subcláusula terceira - 0 fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na

oconência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, desde que

comprovada de maneira inequívoca, principalmente por meio de provas documenlais, qualquer uma

das hiÉteses previstas no art, 65, inciso ll, alínea d, e § 5", da Lei n'8.ô66, de 1993.

Subcláusula quaÍta - A comunicaçâo do cancelamento do registro de prqo, no caso previsto na

sublcláusula terceira, deverá ser realizada por conespndência com aviso de recebimento ou

protocolo, juntando-se comprovante nos autos do registro de preços.
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DA VTNCUT-AÇA0

CúUSUUq SUADRAGÉS|ÍI|A PRIMEIRA - O disposto na presente Ata deverá ser executado Íielmente

pelas partes, de acordo com as condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços

supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n,o 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Municipal

n" 34, de 26 de setembro de 2019, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.o 8.666, de 21 de junho de

1993, suas alteraçóes e regulamentações posteriores, além do que mais for exrgido no Edital e em seus

Anexos.

CúUSULA QUADRAGÉS|ilA SEGUT{DA - As especificeoes técnicas, obrigaçoes e penalidades

constantes no Edital e Termo de Referência do Pregão Eletrônico SRP n" xxí202'l integram esta Ata de

Registro de preços, independente de transcrição.

DAS DTSPOSTÇÔES Frr{ArS

CúUSUIÁ QUADRAGÉSIMA TERCEIRA . As questões decorrentes da utilização da presenle ata, que não

possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas ejulgadas no foro da Comarca de ToritamalPE,

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assim,.justas e conÍatadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias.

toritama,-LLoe janeiro de 2022

RAS E URBANIS[/OSECRETA

Sec George Boóa do Nascimento

Órgão Gerenciador
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S A DE ABREU COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E SUPLEMENTOS EIRELI

Administrador Sunderland Amaral de Abreu

Empresa Adjudicada

TESTEMUNHAS:

v CPF/MF 6'{-6
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